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Lei  Orgânica do Município de Bocaiúva 

Estado de Minas Gerais ( 1)  

 
 

PREÂMBULO 
 
 
Nós,  os representantes do povo bocaiuvense,  
pondo nossa conf iança em Deus,  reunidos  
em Assembléia para manter um regime 
democrático que assegure ao Município a 
unidade,  a l iberdade,  a just iça e o  bem-estar  
social  e  econômico,  decretamos e  
promulgamos a seguinte LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA – ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

 
 

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO  

 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
 

  Art.  1º  O Município integra,  com autonomia polí t ica,  
administrat iva e f inanceira,  a  Repúbl ica Federativa do Brasil  e  reger-
se-á por esta Lei  Orgânica,  votada e promulgada pela sua Câmara 
Municipal  e demais leis  que vier  a adotar ,  observados os princípios  
consti tucionais da República e  do Estado.  
 

Parágrafo único.  Todo o poder do Município emana do povo, que 
o exerce  por meio de seus representantes elei tos ou diretamente,  nos  
termos da Consti tu ição da República e desta Lei .   
 

Art.  2º  São Poderes do Município,  independentes e harmônicos  
entre si ,  o Legislat ivo e Executivo.   
 

                                                 
( 1)  P ub l i cad a  ao s  1 0  d e  ago s to  d e  1 9 9 0 .  
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Art.  3º  São bens do Município todas as coisas móveis e  imóveis,  
direi tos e ações que,  a  qualquer t í tulo,  lhe pertençam ou venham a 
pertencer.  
  

Art.  4º  A sede do Município  dá-lhe  o  nome e tem a categoria de 
cidade;  o distr i to tem o nome da respectiva sede,  cuja categoria é a de 
vila.   

 
Parágrafo único.  Aplica-se ao dist r i to ,  povoado, logradouro,  rua,  

prédio,  praça públ ica e a  estabelecimento de ensino ou inst i tuições  
culturais  municipais,  o disposto no art igo 168 da Consti tuição do 
Estado,  no que couber.   
 

Art.  5º  São símbolos do Município:  a Bandeira,  o Brasão e o  
Hino que adotar,  nos termos da Lei.   

 
 

Seção II  
Da Criação,  Instalação e do Distrito 

 
 

Art.  6º  O Município poderá dividir -se em distr i tos,  para f ins 
administrat ivos,  a  serem criados,  organizados,  suprimidos ou fundidos,  
observada a legislação estadual.   

 
 

CAPÍTULO II 
DA DISCRIMINAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 
 

Seção I 
                          Da Competência Privativa 

 
 

Art.  7º  Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao 
interesse local ,  tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas  
funções sociais  e o bem-estar  da população,  cabendo-lhe,  
privativamente,  dentre outras funções:  

 
I  – legislar  sobre assuntos de  interesse local;  

 
II  – suplementar a legislação federal  e  estadual no que couber;  

 
III  – f ixar o número de Vereadores ,  observado o disposto na  

Consti tuição Federal;  
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IV – elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
  

  V – criar ,  organizar,  suprimir ou fundir  distr i tos,  observada a  
legislação es tadual ;  

 
VI – elaborar o orçamento anual e o plurianual de  invest imento;  

 
VII – inst i tuir  e  arrecadar tr ibutos ,  bem como aplicar as suas 

rendas;  
 

  VIII  – conceder isenções e anist ias  f iscais,  bem como perdoar  
débito f iscal ,  de pequena monta,  ao contribuinte comprovadamente  
sem condições de pagar;  

 
IX – f ixar,  f iscalizar e cobrar tar ifa ou preços públicos;  

 
X – dispor sobre a organização,  administração e execução dos  

serviços públicos locais;  
 

XI – dispor  sobre  a administração,  uti l ização e al ienação dos 
bens públicos;  

 
XII –  organizar o  quadro e  estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores municipais;  
 

XIII  – manter,  com a cooperação técnica e f inanceira  da União e 
do Estado,  programas de educação pré-escolar  e de ensino 
fundamental;  
 

XIV – estabelecer normas de edif icação,  de loteamento,  de 
arruamento e de zoneamento urbano e rural ,  bem como as l imitações 
urbaníst icas  convenientes à  ordenação do seu terri tório ,  observada a  
Lei  Federal;  

  
XV – conceder  e renovar l icença para local ização e  

funcionamento de estabelecimentos industriais ,  comerciais ,  
prestadores de serviços e quaisquer outros;  
 

XVI – cassar a l icença que houver concedido ao estabelecimento 
que se tornar prejudicial  à  saúde,  à higiene,  ao sossego,  à segurança 
ou aos bons costumes,  fazendo cessar a at ividade ou determinando o 
fechamento do estabelecimento;  

 
XVII – estabelecer servidões  administrat ivas  necessárias à  

realização de seus serviços,  inclusive  à dos seus  concessionários;  
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XVIII – adquirir  bens,  inclusive mediante desapropriação; 
 

XIX – regular  a disposição,  o traçado e as  demais condições dos  
bens públicos de uso comum; 

 
XX – regulamentar a uti l ização dos logradouros públicos e,  

especialmente no perímetro urbano,  determinar o i t inerário e os pontos 
de parada dos transportes colet ivos;  

 
XXI – f ixar os locais de estacionamento de táxi  e demais 

veículos;  
 

XXII – conceder,  permitir  ou autorizar os serviços de  transportes 
coletivos e de táxis,  f ixando as respectivas tarifas;  
 

XXIII  – f ixar e  s inalizar as  zonas  de si lêncio e de  t rânsito e 
tráfego em condições especiais;  

 
XXIV – disciplinar os serviços de carga e descarga e f ixar 

tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias  públicas 
municipais ;  

 
XXV – tornar obrigatória a uti l ização da estação rodoviária  

local;  
 

XXVI – sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais,  bem 
como regulamentar  e f iscalizar sua uti l ização; 

 
XXVII – prover sobre a l impeza das vias e logradouros públicos,  

remoção e destino do l ixo domicil iar  e de outros resíduos de qualquer  
natureza;  

 
XXVIII – ordenar  as at ividades urbanas,  f ixando condições e  

horários para funcionamento de estabelecimentos industriais ,  
comerciais  e de serviços,  observadas as normas federais  pert inentes;  
 

XXIX – dispor sobre os serviços funerários e de cemitér ios;  
 

XXX – regulamentar,  l icenciar ,  permitir ,  autorizar e f iscalizar a 
af ixação de cartazes e anúncios,  bem como a uti l ização de quaisquer  
outros meios de publicidade e propaganda nos locais sujei tos ao poder  
de polícia municipal;  

 
XXXI – prestar  assistência nas emergências médico-hospitalares 

de pronto socorro,  por seus próprios  serviços ou mediante convênio 
com insti tuição especializada;  
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XXXII – organizar e manter os  serviços de f iscalização 

necessários ao exercício de seu poder  de polícia adminis trat iva;  
 

XXXIII – f iscalizar,  nos  locais  de  vendas,  peso,  medidas e  
condições sanitárias de gêneros al imentícios;  

 
XXXIV – dispor  sobre o depósito e venda de animais e  

mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;  

  
XXXV – dispor sobre registro,  vacinação e captura de animais,  

com a f inalidade precípua de erradicar as molést ias de que possam ser  
portadores ou transmissores;  

 
XXXVI – estabelecer e impor penalidades por infração de suas 

leis  ou regulamentos;  
 
   XXXVII – promover os seguintes serviços:  

 
a)  mercados,  feiras e matadouros;  
 
b)  construção e conservação de estradas e caminhos municipais;  
 
c)  transportes cole tivos,  estr i tamente municipais ;  
 
d)  i luminação públ ica.   

 
XXXVIII  – regulamentar os serviços de  carros  de  aluguel,  

inclusive o uso de taxímetro;  
 

XXXIX – assegurar a expedição de cert idões,  requeridas às  
repart ições administrat ivas municipais,  para defesa de direi tos e  
esclarecimentos de  si tuações,  estabelecendo os prazos de atendimento;  
 

XL – criar  a  guarda municipal ,  para proteção dos bens,  serviços  
e instalações  municipais,  mediante Lei Complementar;  

 
  § 1º  As normas de loteamento e arruamento a que se  refere o 
inciso XIV deste art igo,  deverão exigir  reservas de áreas destinadas a:  

 
a)  zonas verdes e demais logradouros públicos;  

 
b)  vias de tráfego e de passagem de canalização pública e 

esgoto de águas pluviais  nos fundos dos vales;  
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c)  passagem e canalizações públicas de esgoto e de águas 
pluviais  com largura mínima de 02 (dois)  metros,  nos fundos de lotes,  
cujo desnível  seja superior a 01 (um) metro da f rente ao fundo.  
 
 

Seção II  
Da Competência Comum  

 
 

  Art.  8º  É da competência administrat iva comum do Município,  
da União e do Estado,  observada a Lei  Complementar Federal ,  o 
exercício das  seguintes medidas:  
 
        I  – zelar  pela  guarda da Consti tuição,  das Leis e das Insti tuições  
democráticas  e conservar o Patrimônio Público;  
 
       II  – cuidar da  saúde e assis tência pública,  da proteção e garantia  
das pessoas portadoras de def iciência ;  
 
       III  – proteger os documentos,  as obras e outros  bens de valor  
histórico,  art íst ico e cultural ,  os monumentos,  as paisagens naturais  
notáveis e os sí t ios  arqueológicos;  
 
       IV – impedir  a evasão,  a dest ruição e a descaracterização de 
obras de arte  e de outros bens de valor histórico,  art íst ico ou cultural;  
 
       V – proporcionar os meios de acesso à cultura,  à  educação e à 
ciência;  
 
       VI – proteger  o meio ambiente e  combater a poluição em qualquer 
de suas formas;  
 
       VII – preservar as f lorestas,  a  fauna e a f lora;  
 
       VIII  – fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento al imentar;  
 
       IX – promover programas de construção de moradias e melhor ia  
das condições habi tacionais e de saneamento básico;  
 
        X – combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização promovendo a integração social  dos setores 
desfavorecidos;  
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        XI – registrar ,  acompanhar e f iscalizar as concessões de direi tos  
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
terri tório;  
 
  XII – estabelecer  e implantar  pol í t ica de educação para a 
segurança do trânsito.   

 
 

Seção III 
Da Competência Suplementar  

 
 

  Art.  9º  Ao Município compete suplementar a Legislação Federal  
e  Estadual,  no que couber,  e  referir-se  ao seu interesse.  
 
  Parágrafo único.  A competência a que se refere o art igo será  
exercida em relação à legislação suplementada,  no que diz respeito ao 
interesse do Município,  visando adaptá-las às necessidades locais.   

 
 

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES AO MUNICÍPIO  

 
 

  Art.  10.  Ao Município é vedado: 
 
  I  – es tabelecer  cultos rel igiosos ou igrejas ,  subvencioná-los,  
embaraçar-lhe  o  funcionamento,  ressalvada na forma da le i ,  a  
colaboração de interesse público;  
 
  II  – recusar fé aos documentos públicos;  
 
  III  – criar  dist inções entre bras i leiros  ou preferência entre si ;  
 
  IV – subvencionar  ou auxil iar  de qualquer modo, com recursos  
públicos,  propaganda polí t ico-part idária;  
 
  V – manter a publ icidade de atos,  programas,  obras,  serviços e  
campanhas de órgãos públicos,  que não tenham caráter  educativo,  
informativo ou or ientação social ,  assim como publicação da qual  
constem nomes,  s ímbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal  de autoridades ou servidores públicos;  
 
  VI – outorgar isenções e anist ias f iscais ou permitir  a  remissão 
de dívidas,  sem interesse público just if icado,  sob pena de nulidade do 
ato;  
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  VII – exigir  ou aumentar tr ibuto sem lei  que o es tabeleça;  
 
  VIII  – inst i tuir  tratamento desigual  entre contribuintes que se  
encontrem em situações equivalentes ,  proibida qualquer dist inção em 
razão de ocupação prof issional  ou função por eles exercida,  
independentemente  da denominação jurídica,  dos rendimentos,  t í tulos  
ou direi tos ;  
 
  IX – estabelecer diferença tr ibutária entre bens e serviços,  de  
qualquer natureza,  em razão de sua procedência ou destino;  
 
  X – cobrar t r ibutos:  
 

a)  em relação a  fatos geradores ocorridos antes do início  da  
vigência da lei  que os houver inst i tuído ou aumentado; 

 
b)  no mesmo exercíc io f inanceiro em que haja sido publicada 

a lei  que os inst i tu iu ou aumentou.  
 

XI – uti l izar  tr ibutos com efeito de conf isco;  
 
XII – es tabelecer  l imitações  ao tráfego de pessoas  ou bens,  por  

meio de  tr ibutos,  ressalvada a cobrança de pedágio pela  uti l ização de 
vias conservadas pelo Poder Público;  

 
XIII  – inst i tuir  impostos sobre:  

 
a)   patr imônio,  renda ou serviços da União,  do Estado e  de 

outros municípios;  
 

b)  templos de qualquer culto;  
 

c)  patrimônio,  renda ou serviços dos part idos polí t icos,  
inclusive  suas  fundações,  das entidades sindicais,  dos  trabalhadores,  
das inst i tuições,  das educações e de assistência social ,  sem f ins 
lucrativos,  a tendidos os requisi tos da  Lei Federal ;  
 

d)  l ivros,  jornais periódicos e  o papel  destinado à  sua 
impressão.   

 
§ 1º  A vedação do inciso XIII ,  a l ínea “a”  é extensiva às  

autarquias  e às fundações inst i tuídas e mant idas pelo  poder público,  
no que se refere ao patrimônio,  à  renda e aos serviços  vinculados às 
suas f inalidades essenciais  ou às delas decorrentes.   
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§ 2º  As vedações  do inciso XIII ,  al ínea “a” e do parágrafo 
anterior,  não se aplicam ao patrimônio,  à  renda e aos serviços  
relacionados com exploração de at ividades econômicas  regidas pelas  
normas aplicáveis  a empreendimentos privados,  ou em que haja  
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo  usuário,  nem 
exonera promitente comprador da  obrigação de pagar imposto 
relat ivamente ao bem imóvel.   

 
§3º  As vedações expressas no inciso XIII ,  al íneas “a” e “b” 

compreendem somente o patrimônio,  a  renda e os serviços  
relacionados com as f inalidades essenciais  das entidades nelas 
mencionadas.   

 
§ 4º  As vedações expressas nos incisos VII a XIII  serão 

regulamentadas em Lei Complementar  Federal .   
 
 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

 
 

Seção I 
Da Câmara Municipal  

 
 

Art.  11.  O Poder  Legislat ivo do Município é exercido pela  
Câmara Municipal .   

 
Parágrafo único.   Cada legislatura terá a duração de 04 (quatro)  

anos,  compreendendo, cada ano,  uma sessão legislat iva.  
  

Art.  12.  A Câmara Municipal  é composta de Vereadores ,  elei tos  
pelo sistema proporcional ,  como representantes do povo, com mandato 
de 04 (quatro) anos.  

  
  Art.  13.  Para compor a Câmara Municipal ,  em cada legislatura,  
será observado o seguinte número de Vereadores:  
 

a)  até 30.000 habitantes,  13 ( treze)  Vereadores;  
 
b)  de 30.001 a té 60.000 habitantes,  15 (quinze) Vereadores;  
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c)  de 60.001 até  120.000 habitantes,  17 (dezessete)  
Vereadores;  

 
d)  de 120.001 até  250.000 habitantes,  19 (dezenove)  

Vereadores;  
 

e)  de 250.001 até 1.000.000 de habi tantes,  21 (vinte e um 
vereadores) .  
 

Art.  13 Para compor a Câmara Municipal ,  em cada l eg i s la tura , será 
observado o seguinte  número de vereadores ,  quando:  (Redação conforme 
Emenda à LOM 01, de 13  de setembro de 2011)  

 
 I  – Com mais de 30.000 ( tr inta mil )  habi tantes  e  de  a té  50.000 
( c inqüenta mil )  habi tantes,  13 ( treze)  vereadores ;  (Redação conforme 
Emenda à LOM 01, de 13  de setembro de 2011)  
 

II  – Com mais de 50.000 (c inqüenta mil )  habi tantes  e  de  a té  80.000 
(oi tenta mi l)  habi tantes ,  15 (quinze) vereadores ;  (Redação conforme 
Emenda à LOM 01, de 13  de setembro de 2011)  
 

III  – Com mais de 80.000 (oi tenta mil)  habi tantes  e  de  a té 120.000 
( c ento e  v inte  mil )  habi tantes ,  17 (dezesse te )  vereadores ;  (Redação conforme 
Emenda à LOM 01, de 13  de setembro de 2011)  
 

IV – Com mais 120.000 (c ento e  v inte  mi l )  habi tantes  e  de  a té 
160.000 ( c ento e sessenta mi l)  habi tantes,  19 (dezenove)  vereadores ;  
(Redação conforme Emenda à LOM 01,  de 13  de setembro de 2011)  
 

V – Com mais 160.000 (c ento e  sessenta mil )  habi tantes e  de  a té  
300.000 ( trezentos  mi l )  habi tantes,  21 (v inte  e  um) vereadores ;  (Redação 
conforme Emenda à LOM 01,  de 13  de setembro de 2011)  
 

VI – Com mais 300.000 ( trezentos  mil)  habi tantes  e  de  a té 450.000 
(quatrocentos  e  c inqüenta mi l)  habi tantes ,  23 (v inte  e  três )  vereadores ;  
(Redação conforme Emenda à LOM 01,  de 13  de setembro de 2011)  
 

VII – De mais  de 450.000 (quatrocentos  e  c inqüenta mil )  habi tantes  e 
de  a té  600.000 (sei s c entos  mi l )  habi tantes ,  25 (v inte  e  c inco)  vereadores;  
(Redação conforme Emenda à LOM 01,  de 13  de setembro de 2011)  

 
§1º  O número de habitantes a ser  uti l izado,  como base de cálculo 

do número de Vereadores,  será aquele fornecido pela Fundação 
Insti tuto Brasileiro  de Geograf ia e Estat íst ica – IBGE.  
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§ 2º  São condições de elegibil idade,  para mandato de  Vereador,  
na forma da Lei Federal:  

 
  I  – a nacionalidade brasi leira;  
 
  II  – o pleno exercício dos dire i tos polí t icos;  
 
  III  – o al istamento elei toral;  
 
  IV – o domicíl io elei toral  na circunscrição; 
 
  V – a f i l iação part idária;  
 

VI – a idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
 
       VII – ser  alfabetizado.   

 
 

Seção II  
Dos Vereadores  

 
 

  Art.  14.  Os vereadores são invioláveis,  no exercício do mandato 
e na circunscrição do Município,  por  suas opiniões,  palavras e votos.  
 
   Art.  15.  É vedado ao Vereador:  

 
    I  – desde a expedição do diploma: 

 
a)  f irmar ou manter  contrato com o Município,  com suas  

Autarquias,  Fundações,  Empresas Públicas,  Sociedades de Economia 
Mista ou com suas  empresas concessionárias de serviço público,  salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

 
b)  aceitar  cargo,  emprego ou função,  no âmbito  da 

Administração Pública Municipal  d ireta ou indireta,  salvo mediante 
aprovação em concurso públ ico e observado o disposto  no art igo 79,  
inciso III .   

 
  II  – desde a posse:  

 
a)  ocupar cargo,  função ou emprego,  na Administração 

Pública dire ta ou indireta do Município,  de que seja exonerável  “ad 
nutum”, salvo o  cargo de Secretário Municipal  ou Chefe de 
Departamento,  considerando-se,  automat icamente ,  l icenciado,  a part i r  
da nomeação; 
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b)  exercer outro  cargo elet ivo federal ,  estadual ou municipal;  

 
c)  ser proprietár io,  controlador ou dire tor de uma empresa,  

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de  
direi to público do Município,  ou nela  exercer função remunerada;  

 
d)  patrocinar causa,  junto ao Município,  em que seja 

interessada qualquer das entidades a que se refere à al ínea “a” do 
inciso I .  
 
 Art.  16.  Perderá o mandato o Vereador:  

 
 I  – que infringir  qualquer das proibições estabelecidas  no art igo 
anterior;  

 
 II  – cujo  procedimento for declarado incompat ível  com o decoro 
parlamentar;  
 
 * Inciso II com redação determinada pela Emenda à LOM no  
05,  de 07 de novembro de 2005.  
 
 III  – que uti l izar-se do mandato para a prática de  atos de 
corrupção ou de improbidade administ rat iva;  

 
 IV – que deixar de  comparecer,  em cada sessão legislat iva anual,  
à  terça parte das sessões ordinár ias da Câmara,  salvo doença 
comprovada,  l icença ou omissão autorizada pela edil idade;  

 
 V – que,  no curso da legislatura,  t ransferir  residência para fora 
do Município;  
  

V – que f ixar residência fora do município;  (Redação conforme 
Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
 
        VI – que perder ou t iver suspensos os  direi tos polí t icos.  

  
  §1º  Além de outros casos def inidos no Regimento Interno da 
Câmara Municipal ,  considerar-se-á  incompatível  com o decoro 
parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 
percepção de vantagens i l íci tas ou imorais.  

  
  §2º  Nos casos dos incisos I  e  II ,  a  perda do mandato será  
declarada pela Câmara,  por voto secreto e maioria absoluta,  mediante 
provocação da Mesa ou de Part ido Polí t ico,  representado na Câmara,  
assegurada ampla defesa.  
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  § 3º  Nos casos previstos nos incisos III  a  VI,  a  perda será 
declarada pela Mesa da Câmara,  de  of ício ou mediante  provocação de 
qualquer dos seus  membros ou de Part ido Pol í t ico,  representado na 
Casa,  assegurada ampla defesa.  

 
   Art.  17.  O vereador poderá l icenciar-se:  

 
  I  – por motivo de doença;  
 
  II  – para  tratar ,  sem remuneração,  de  interesse  part icular ,  desde 
que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte)  dias por sessão 
legislat iva;  
 
  III  -  para desempenhar missões temporárias,  de caráter  cultural  
ou de interesse do Município.  

  
  §1º  Não perderá o mandato,  considerando-se,  automaticamente 
l icenciado,  o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ,  ou 
Chefe de Departamento,  conforme previsto no art igo 15,  inciso II ,  
al ínea “a” desta Lei  Orgânica;  

 
  § 2º  Ao Vereador  l icenciado,  nos termos dos incisos  I  e  III ,  a  
Câmara poderá determinar o  pagamento,  no valor que es tabelecer e  na 
forma que especif icar,  de auxíl io-doença ou de auxíl io especial;  

  
   § 3º  O auxíl io de que trata o parágrafo anterior poderá ser  f ixado 
no curso da  legisla tura e não será computado para efeito de cálculo da  
remuneração dos Vereadores;  

 
  § 4º  A l icença,  para tratar  de interesse part icular ,  não será  
inferior a 30 ( tr inta)  dias e o Vereador não poderá reassumir o  
exercício do mandato antes do término da l icença;  
 

§ 4º  A l icença,  para tratar de  interesse part icular  não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) dias por  Legislatura,  e o  Vereador não 
poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da l icença;  
(Redação conforme Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
 
    § 5º  Independentemente de requerimento,  considerar-se-á como 
licença o não comparecimento às  reuniões de Vereador privado 
temporariamente de sua l iberdade,  em virtude de processo criminal ,  
em curso;  
 

§ 5º Independentemente de requerimento,  considerar-se-á como 
l icença sem remuneração o não comparecimento às  reuniões de 
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Vereador privado de sua l iberdade,  em virtude de processo judicial  em 
curso;  (Redação conforme Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 
2011)  
 
  § 6º  Na hipótese do §  1º ,  o Vereador poderá optar  pela  
remuneração do mandato.   

 
  Art.  18.  Dar-se-á  a convocação do Suplente de Vereador nos  
casos de vaga ou de l icença superior a 120 (cento e vinte)  dias.   

 
  § 1º  O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias,  contados da data da convocação,  sa lvo justo motivo,  
aceito pela Câmara,  quando se  prorrogará o prazo.  
  
  § 2º  Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for 
preenchida,  calcular-se-á o  “quorum” em função dos Vereadores  
remanescentes.   

 
 

Seção III 
Da Instalação e Funcionamento da Câmara 

 
 

  Art.  19.  A Câmara reunir-se-á em sessão solene de insta lação,  no 
dia 1º  de  janeiro  do primeiro  ano da legislatura para a posse  dos  
membros e eleição da Mesa Diretora ,  sob a  presidência do Vereador  
mais idoso,  dentre os presentes,  independentemente de número,  
cabendo ao presidente prestar  o  seguinte compromisso:  

 
“Prometo cumprir a Consti tuição Federal ,  a 
Consti tuição Estadual,  a Lei  Orgânica Municipal e  o  
Regimento Interno, observar as  le is ,  desempenhar o 
mandato que me foi  confiado e trabalhar pelo  
progresso do Município e bem-estar do seu povo”. 

 
   § 1º  Prestado o compromisso pelo Presidente,  o Secretário que 
for designado para esse f im, fará a chamada nominal de  cada 
Vereador,  que declarará:  “Assim o prometo”.  

  
  § 2º  O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no 
art igo,  deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze)  dias do início  do 
funcionamento normal da Câmara,  sob pena de perda do mandato,  
salvo motivo justo,  aceito pela maioria absoluta da Câmara.  

  
§ 3º  Imediatamente após a  posse,  os  Vereadores  reunir-se-ão sob  

a Presidência do mais idoso,  dentre  os presentes  e,  havendo maioria  
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absoluta dos membros da Câmara,  e legerão os componentes da Mesa 
Diretora,  que serão automaticamente empossados.  

  
§ 4º  Inexist indo número legal ,  o Vereador mais idoso,  dentre os  

presentes,  permanecerá na Presidência e convocará  sessões diárias,  até  
que seja elei ta a Mesa Diretora.  

  
§ 5º  O mandato da Mesa Diretora será  de 1 (um) ano,  permit ida a  

recondução,  para  o mesmo cargo,  na eleição imediatamente  
subseqüente.  

 
§ 6º  A Mesa Diretora da  Câmara se  compõe do Presidente,  do  

Vice-Presidente,  do 1º  Secretário e  do 2º  Secretário ,  os quais se  
substi tuirão nessa ordem. 

 
* § 6º com redação determinada pela Emenda à LOM no  06,  de  

07 de fevereiro de 2005.  
  
§ 7º  A eleição da Mesa Diretora  da Câmara,  para o ano 

subseqüente,  far-se-á no dia 1º  (primeiro) de  janeiro ,  a  part ir  do 2º  
(segundo) ano de cada legislatura,  considerando-se,  automaticamente,  
empossados os ele i tos,  em sessão solene.  

 
§ 7º A eleição da Mesa Diretora da Câmara,  para o  ano ou 

exercício f inanceiro subseqüente,  à partir  do segundo ano ou 
exercício da Legis latura,  far-se-á no dia 20 de dezembro do exercício  
em curso,  às  20:00h,  em Reunião Solene na qual será lavrada e  
aprovada a ata  imediatamente ,  sendo que os membros elei tos da nova 
Mesa Diretora estarão automaticamente empossados à partir  do dia 1º  
(pr imeiro) de janeiro do ano subseqüente,  independentemente  de  
lavratura de termo de posse.  (Redação conforme Emenda à LOM 02, de 
21  de dezembro de 2011)  

 
§8º  Na const i tuição da Mesa é assegurada,  tanto quanto possível ,  

a  representação proporcional  dos par t idos ou dos blocos parlamentares  
que part icipam da Casa.  

 
§9º  Na ausência dos membros da Mesa,  o Vereador mais idoso 

assumirá a Presidência.  
 
§10º  Qualquer componente  da Mesa poderá ser  dest i tuído da 

mesma pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara,  quando 
fal toso,  omisso ou inef iciente no desempenho se  duas atr ibuições  
regimentais ,  elegendo-se outro Vereador para a complementação do 
mandato.  
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§11° No iníc io e  no término de cada mandato,  o Vereador  
apresentará à Câmara Municipal  declaração de seus bens,  conforme 
determina o  art igo 175,  § 2º  da Consti tuição Estadual.   

 
 

Seção IV 
Das Atribuições da Mesa Diretora 

 
 

Art.  20.  Compete à Mesa Diretora da  Câmara Municipal ,  além de 
outras atr ibuições,  est ipuladas no Regimento Interno: 

 
   I  – tomar todas  as medidas necessárias à regular idade dos  
trabalhos legislat ivos;  

 
  II  – propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços  
da Câmara e f ixem os respectivos vencimentos;  

  
  III  – apresentar  projetos de lei  d ispondo sobre abertura de 
créditos suplementares ou especiais ,  através do aproveitamento total  
ou parcial  das consignações orçamentárias da Câmara;  

 
III  – representar  ao Executivo pela  apresentação de Projeto de 

Lei  dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou especiais,  
através do aproveitamento total  ou parcial  das consignações  
orçamentárias da Câmara;  (Redação conforme Emenda à LOM 02, de 
21  de dezembro de 2011)  

 
  IV – promulgar a Lei  Orgânica e  suas emendas;  

 
  V – representar ,  junto ao Execut ivo,  sobre necess idade de 
economia interna;  

 
  VI – enviar ao Executivo,  até o dia 1º  (primeiro) de março de 
cada ano as contas do exercício anterior;  

 
  VII – devolver  à  tesouraria  da Prefeitura o saldo de caixa 
existente na  conta da Câmara,  ao f inal  do exercício;  

 
  VIII  – elaborar ou expedir ,  mediante ato,  a  discr iminação 
analí t ica das dotações orçamentárias da Câmara,  bem como alterá-las,  
quando necessário;  

 
  IX – nomear,  contratar ,  promover,  comissionar,  conceder  
gratif icações,  l icença,  colocar em disponibil idade,  exonerar,  demitir ,  
aposentar  e punir  servidores da  Câmara Municipal  nos termos da lei ;  
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  X – suplementar,  através de ato,  as  dotações do orçamento da 
Câmara,  observando o l imite da  autorização constante da  Lei  
Orçamentária ,  desde que os recursos para  a sua cobertura se jam 
provenientes de anulação total  ou parcial  de sua dotação orçamentária .   
 

 
Seção V 

Dos Membros da Mesa Diretora 
 
 

  Art.  21.  A competência e a tr ibuições dos  membros da Mesa 
Diretora serão estabelecidas pelo Regimento Interno.  

 
 

Seção VI 
Das Sessões da Câmara Municipal 

 
 

  Art.  22.  A Sessão Legislat iva anual desenvolve-se de 1º  de 
fevereiro a 30 de junho e de 1º  de agosto a 31 de dezembro,  
independentemente  de convocação prévia do Presidente da Câmara 
Municipal .   

 
   §1º  As reuniões marcadas para as datas estabelecidas no art igo,  
serão transferidas  para o primeiro dia úti l  subseqüente quando 
recaírem nos sábados,  domingos ou feridos.  
  
  §2º  A Câmara Municipal  reunir-se-á em sessões ordinárias,  
extraordinárias,  solenes e secretas,  conforme dispuser  o Regimento 
Interno e  as remunerará de  acordo com o estabelecimento nesta  Lei  
Orgânica e na Resolução específ ica.  
  
  §3º  A Sessão Legislat iva não será interrompida sem a aprovação 
do Projeto de Lei Orçamentária .  
 
 §3º A Sessão Legislativa não será interrompida,  e não haverá 
recesso legislativo,  sem a deliberação f inal  do Projeto de Lei  
Orçamentária Anual (LOA) e do Projeto de  Lei  de Diretrizes  
Orçamentários (LDO).  (Redação conforme Emenda à LOM 02,  de 21  de 
dezembro de 2011)  
 
  Art.23.  As Sessões da Câmara Municipal  deverão ser  realizadas 
em recinto destinado ao seu funcionamento,  considerando-se nulas as 
que se realizarem fora dele,  exceto nos casos previstos nesta Lei  
Orgânica.   
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  §1° Comprovada a  impossibil idade de acesso ao recinto ou outra  
causa que impeça a sua uti l ização,  poderão ser  real izadas sessões em 
outro local ,  por iniciat iva da maioria absoluta e aprovação de 2/3(dois  
terços) dos membros do legis lat ivo.  

 
  §2° As sessões Solenes poderão ser  realizadas fora do recinto da 
Câmara Municipal ,  ouvido o plenário ,  por decisão da maioria absoluta 
dos seus membros.  
  

 
Seção VII 

Das Comissões 
 
 

  Art.  24.  A Câmara Municipal  terá comissões permanentes,  
especiais ,  parlamentares de inquéri to  e l ici tação,  consti tuídas na forma 
e com atribuições  def inidas no Regimento Interno ou ato de que 
resultar  a sua criação.  
  
  § 1º  Em cada comissão será  assegurada,  tanto  quanto possível ,  a  
representação proporcional  os Part idos ou dos Blocos parlamentares  
que part icipam da Câmara.  
  
  § 2º  Às comissões,  em razão de matéria de sua competência,  
cabe:  
 
        I  – discutir  e  emiti r  parecer em projetos de lei ,  na forma do 
Regimento Interno; 

 
         II  – realizar audiências públicas com entidades  da sociedade 
civil ;  

 
         III  –  convocar Secretários  ou Chefes de  Departamentos  
Municipais para prestar  informações  sobre assuntos inerentes às suas 
atr ibuições;  

 
         IV – receber petições,  reclamações,  representações ou queixas 
de quaisquer pessoas,  contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;  
 
        V – solici tar  depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

 
        VI – apreciar  programas de obras e planos e sobre eles  emitir  
parecer;  
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        VII – acompanhar,  junto à Prefeitura Municipal ,  a  elaboração da 
proposta orçamentária,  bem como a sua posterior  execução.  

 
  § 3º  Deverá ser  ouvido o  Plenário ,  pela rejeição ou não do 
projeto de lei  que receber parecer  contrário,  quanto ao mérito,  de  
todas as comissões .  
 
 § 4º  A Câmara Municipal  criará e manterá  uma Comissão 
Permanente de Ética Administ rat iva,  com as funções e prerrogativas a 
serem f ixadas em Resolução própria.  
 
 * § 4º com redação determinada pela Emenda à LOM no  03,  de 
28 de agosto de 2000.  
  
  Art.  25.  Qualquer  entidade da sociedade civil  poderá solici tar ,  
ao Presidente da Câmara,  que lhe permita emitir  conceitos ou opiniões  
juntos às comissões sobre  proje tos,  que nelas se encontrem, para  
estudo.  
  
  Parágrafo único.   O Presidente da Câmara enviará o pedido ao 
Presidente  da respectiva comissão,  a  quem caberá deferir  ou indeferir  
o requerimento,  indicando, se for o caso,  dia e hora para 
pronunciamento e seu tempo de duração.   
 
  Art.  26.  Ao término de cada sessão legislat iva,  a  Câmara 
Municipal  e legerá,  dentre seus membros,  uma comissão representativa,  
cuja composição reproduzirá,  tanto quanto possível ,  a  
proporcionalidade da representação part idária ou dos blocos 
parlamentares na Câmara Municipal ,  a  qual  funcionará nos interregnos 
das sessões legisla t ivas ordinárias,  com as seguintes atr ibuições:  
 
  I  – zelar  pelas prerrogativas do Poder  Legislat ivo;  

 
       II  – zelar  pela observância da  Lei Orgânica e dos direi tos e 
garantias individuais;  

 
        III  – autorizar o Prefeito a se ausentar  do Município por mais de  
15 (quinze) dias;  

 
        IV – convocar,  extraordinariamente,  a  Câmara Municipal  em 
caso de urgência ou interesse público relevante.  

 
  §1º  A comissão representativa ,  consti tuída por número ímpar,  
será presidida por um Vereador,  elei to em votação secreta,  pelos  seus 
membros e reunir-se-á sempre que convocada pelo Presidente ou pela  
sua maioria.   
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  § 2º  A comissão representativa  deverá apresentar  relatórios dos  
trabalhos por ela  realizados,  quando do reinício do período de 
funcionamento ordinário da Câmara Municipal .   
 
 

Seção VIII 
Das Atribuições da Câmara Municipal  

 
 

  Art.  27.  Compete à Câmara Municipal ,  com sanção do Prefeito 
Municipal ,  legislar  sobre todas as matérias de competência do 
Município,  especia lmente no que se refere ao seguinte:  
 
  I  – sobre assuntos de interesse  do Município,  inclusive 
suplementando a legislação federal  e  estadual,  notadamente no que diz  
respeito:  

 
a)  à saúde,  à assistência pública,  à  educação,  ao saneamento 

básico,  à  agropecuária,  ao abastecimento e à proteção e garantia das  
pessoas portadoras  de def iciência,  ao desporto e ao lazer ;  

 
b)  à proteção de documentos,  obras  e outros bens de valor  

histórico e cultural ,  como os monumentos,  as paisagens naturais  
notáveis e os sí t ios  arqueológicos do Município;  

 
c)  a impedir  a evasão,  destruição e  descaracterização de obras  

de arte e outros  bens de valor histórico,  art íst ico e cultural  do 
Município;  

 
d)  à abertura de meios de acesso à cultura,  à  educação e à 

ciência;  
 

e)  à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição; 
 
f )  ao incentivo à indústria e ao comércio;  
 
g)  à criação de distr i tos industriais;  
 
h)  ao fomento da produção agropecuár ia e à organização do 

abastecimento al imentar;  
 
i )  à promoção de programas de construção de moradias,  

melhorando as condições habi tacionais e de saneamento básico;  
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j )  ao combate às causas da pobreza e aos fatores de 
marginalização,  promovendo a integração socia l  dos setores 
desfavorecidos;  

 
  l )  ao registro,  acompanhamento e f iscalização das concessões de 
pesquisa  e exploração dos recursos hídricos e  minerais em seu 
terri tório;  
 
  m) ao estabelecimento e implantação da polí t ica de educação 
para o trânsi to;  

 
  n)  à cooperação com a União e o Estado,  tendo em vista o  
equil íbrio do desenvolvimento e do bem-estar ,  atendidas as normas 
f ixadas em Lei Complementar  Federal;  

 
  o)  ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos,  seus componentes  
e af ins.  

 
  II  – legislar  sobre tr ibutos  municipais,  bem como autorizar  
isenções e anist ias f iscais e a remissão de dívidas;  
 
  III  – discutir ,  emendar e  votar  o  orçamento anual ,  o Plano 
Plurianual e a Lei  de Diretr izes Orçamentárias,  bem como autorizar a  
abertura de créditos suplementares e especiais;  
 
  IV – deliberar sobre obtenções e concessão de empréstimos e 
operações  de crédito,  bem como sobre a  forma e  os meios de 
pagamento;  
 
  V – autorizar a concessão de auxíl ios e subvenções;  
 
  VI -  autorizar a concessão e permissão de serviços públicos;  
  
  VII – autorizar a concessão administrat iva de direi to real  de uso 
de bens municipais ;  
  
  VIII  – legis lar  sobre a criação dos Conselhos Municipais ;  
 
  IX – autorizar a al ienação e cessão de bens imóveis;  
 
  X – autorizar  a aquisição de bens imóveis,  sa lvo quando se tra tar  
de doação sem encargo ou condição; 
 
  XI – criar  organizar e suprimir distr i tos e subdist r i tos,  observada  
a Legislação Estadual e esta Lei  Orgânica,  mediante prévia consulta  
plebiscitária ;  
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  XII – cr iar ,  al terar  e extinguir  cargos,  empregos e  funções 
públicos e f ixar os  respectivos  vencimentos;  
 
  XIII  – discutir ,  emendar e votar  o Plano Diretor;  
  
  XIV – a l terar  a  denominação de próprios,  v ias e  logradouros 
públicos;  
 
  XV – delimitar  o perímetro urbano; 
 
  XVI – inst i tuir  a  Guarda Municipal ,  destinada a proteger bens,  
serviços e instalações do Município,  criada e regulamentada por lei  
complementar;  

 
  XVII – legislar  sobre o ordenamento,  parcelamento,  uso e  
ocupação do solo urbano; 
  
  XVIII  – legislar  sobre a organização e prestação de serviços  
públicos;  
 
  XIX – elaborar  projeto de  lei  que envolva matéria  f inanceira,  
baseada no orçamento vigente,  por maioria  absoluta;  (Revogado 
conforme Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
 
  XX – conceder Tí tulo de “Cidadão Honorário”  e de  “Honra ao 
Mérito”;  
 
  XXI – legislar  sobre leis  ordinárias e complementares.  
  
  Art.  28.  Compete ,  privativamente a Câmara Municipal ,  entre  
outras atr ibuições:  
 
   I  – eleger sua Mesa Diretora ,  bem como desti tuí- la  na forma 
desta Lei  Orgânica  e do Regimento Interno; 

 
  II  – elaborar o seu Regimento Interno; 

 
 III  – f ixar a  remuneração do Prefeito,  Vice-Prefeito e dos  
Vereadores,  observando o estabelecido nesta Lei  Orgânica;  
 
 III  – f ixar a remuneração do Prefeito ,  Vice-Prefe ito,  Vereadores  
e Secretários Municipais;  (Redação conforme Emenda à  LOM 02,  de 21 
de dezembro de 2011)  
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 IV – apreciar  os  relatórios sobre a execução dos planos de  
governo; 
 
 V – tomar e  julgar as contas anuais do Município;  

 
 VI – exercer,  com o auxíl io  do Tribunal de Contas  ou órgão 
estadual competente,  a  f iscalização f inanceira,  orçamentária,  
operacional  e  patr imonial  do Município;  
 
  VII – deliberar sobre o parecer do Tribunal de  Contas do Estado,  
no prazo máximo de 60 (sessenta)  dias do seu recebimento,  observados 
os seguintes precei tos:  
 
 a)  o parecer do Tribunal  somente  deixará  de prevalecer por  
decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal;  

 
 b)  decorrido o prazo de 60 (sessenta)  dias,  sem deliberação pela  
Câmara,  as contas  serão colocadas  em pauta,  sobrestando as demais 
matérias;  
 
 VII – deliberar sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais,  no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias do seu 
recebimento,  observados os seguintes preceitos:  (Redação conforme 
Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
 
 a) o parecer somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3  
(dois terços) dos membros da Câmara Municipal;  (Redação conforme 
Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
 
 b) decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias,  sem 
deliberação pela Câmara Municipal ,  as contas serão colocadas em 
pauta,  sobrestando as demais matérias;  (Redação conforme Emenda à  
LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  

 
 c)  rejei tadas  as contas,  serão estas imediatamente remetidas ao 
Ministério Público para os f ins de direi to;  
 
  VIII  – proceder à tomada de contas do Executivo,  a través de 
Comissão Especia l ,  quando não apresentadas a Câmara Municipal ,  
dentro de 60 (sessenta)  dias,  após a abertura da Sessão Legislat iva;  
 
 VIII  – proceder à  tomada de contas do Executivo,  a través de  
Comissão Especial ,  quando não apresentadas a Câmara Municipal até  
o dia 15 de abril ,  do exercício f inanceiro subseqüente; (Redação 
conforme Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
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  IX – decretar  a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores,  
nos casos previstos e indicados nas Consti tuições Federal  e  Estadual,  
nesta Lei  Orgânica  e na legislação federal  aplicável;  
 
  X – autorizar a realização de empréstimos,  operação ou acordo 
externo de qualquer natureza,  de  interesse do município;  
 
  XI – aprovar e autorizar convênios ,  acordo ou qualquer outro  
instrumento celebrado pelo  Município com a União,  Estado ou pessoas  
jurídicas de dire i to público e privado; (Revogado conforme Emenda à 
LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
 
  XII – sustar  os  atos normativos  do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar,  bem como quaisquer outros 
declarados inconsti tucionais;  
 
  XIII  – dispor sobre sua organização,  funcionamento,  polícia,  
criação,  transformação ou extinção dos cargos,  empregos e funções 
dos seus serviços  e f ixar a respectiva remuneração,  observados os  
parâmetros estabelecidos na Lei Orçamentária;  
 
  XIV -  autorizar o Prefeito a se ausentar  do Município,  quando a 
ausência se exceder a 15 (quinze) dias;  
 
  XV – estabelecer  e mudar,  temporariamente,  o local  de suas  
reuniões;  
 
  XVI – f iscalizar  e controlar ,  diretamente,  os atos  do Poder  
Executivo,  incluídos os da Adminis tração Indireta;  
 
  XVII – processar  e julgar o Prefeito,  o Vice-Prefeito e os 
Vereadores  por cometimento de infrações polí t ico-administrat ivas,  
previstas em lei  federal ,  estadual e nessa Lei Orgânica;  
 
  XVIII  – dar posse  ao Prefeito e ao Vice-Prefeito,  conhecer de 
suas renúncias e afastá-los dos cargos  nos casos previstos em lei ;  
 
  XIX – conceder l icença ao Prefeito,  ao Vice-Prefeito,  e  aos 
Vereadores,  para afastamento do cargo; 
 
  XX – Criar  comissões  especiais  de inquéri to  sobre fato 
determinado e prazo certo,  mediante requerimento de 1/3  (um terço)  de  
seus membros;  
 
  XXI – solici tar ,  por escri to,  informações ao Prefeito Municipal ,  
que é obrigado a  prestá-las dentro  do prazo de 15 (quinze) dias,  
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prorrogáveis por igual  período,  desde que solici tado,  of icialmente,  
com a devida just if icativa,  a  cri tério da Câmara Municipal;  
 
  XXII – solic i tar  a presença do Prefeito e do Vice-Prefeito,  e 
convocar Secretários ou Chefes de Departamentos,  responsáveis pela 
Administração direta,  de empresas  públicas ,  de  economia mista e  
fundações,  para prestarem informações ou esclarecimento sobre  
matéria de sua competência;  
 
 * Inciso XXII com redação determinada pela  Emenda à LOM no  
06,  de 07 de fevereiro de 2005.  
 
  XXIII  – solici tar ,  por escri to,  informações ao Secretário ou 
Chefe de Departamento do Município,  bem como aos responsáveis  
pelos órgãos da Administração Direta  e Indireta do Município,  que são 
obrigados a prestá- las dentro do prazo de 15 (quinze) dias,  prorrogável  
a cri tério da Câmara Municipal ,  e  encaminhar,  dentro dos  prazos  
concedidos,  os documentos requisi tados pelo Poder Legislat ivo;  
 
  XXIV – decidir ,  sobre a perda de  mandato de Vereador,  por voto 
secreto e maioria absoluta,  nas hipóteses previstas nos incisos I ,  II  e  
VI do art igo 16,  mediante provocação da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal  ou Part ido Polí t ico representado na Sessão; 
 
  XXV – decidir  sobre a suspensão e perda do mandato do Prefeito 
e do Vice-Prefeito por voto secreto de  2/3 (dois terços) dos membros.  
 
  Parágrafo único.   O não atendimento aos prazos est ipulados nos 
incisos XXI e XXIII  facultará ao Presidente da Câmara Municipal  
requerer,  na  conformidade de legis lação federal ,  a  intervenção do 
Poder Judiciário,  para fazer cumprir  a  legislação.   
 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 
 

Seção I 
Disposição Geral 

 
   

   Art.  29.  O Processo Legislat ivo Municipal  compreende a  
elaboração de:  
 
   I  – emendas à Lei  Orgânica Municipal;  

 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Rua Dona Florinda Pires - 83 – Centro – CEP: 39.390-000 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________ 
Câmara Municipal de Bocaiúva – Minas Gerais 

26 

  II  – leis  complementares 
 
  III  – leis  ordinárias 

 
  IV – decretos legis lat ivos 

 
  V – resoluções.  

 
  Parágrafo único.   São ainda objeto de deliberação da Câmara,  na  
forma do Regimento Interno: 

 
  I  – a autorização 

 
  II  – a indicação 

 
  III  – o requerimento 

 
  IV – moções.  
 
 

Seção II 
Das Emendas à Lei Orgânica Municipal 

 
 
  Art.  30.  A Lei  Orgânica Municipal  poderá  ser  emendada 
mediante proposta:  
 
   I  – de 1/3 (um terço),  no mínimo,  dos membros da  Câmara 
Municipal;  
 
  II  – do Prefeito Municipal;  
 
  III  – de iniciat iva popular,  em lista organizada,  subscri ta por,  no 
mínimo, 5% (cinco por cento) dos ele i tores do Município.  
  
   § 1º  A proposta de emendas à Lei  Orgânica Municipal  será  
discutida e votada em 02 (dois)  turnos de discussão e votação,  
considerando-se aprovada quando obtiver,  em ambos os turnos,  2/3 
(dois terços) dos votos favoráveis dos membros da Câmara Municipal .  
 

§ 1º A proposta de emendas à Lei  Orgânica Municipal será 
discutida e votada em 02 (dois) turnos de discussão e votação,  com 
interst ício mínimo de 10 (dez) dias entre um turno e o outro,  
considerando-se aprovada quando obtiver,  em ambos os turnos,  2/3 
(dois terços) dos votos favoráveis dos membros da Câmara Municipal.  
(Redação conforme Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
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  § 2° A emenda à  Lei  Orgânica Municipal  será promulgada pela  
Mesa Diretora  da  Câmara Municipal ,  com o respect ivo número de 
ordem. 
  
  §3º  A Lei Orgânica não poderá ser  emendada na vigência de 
estado de sí t io ou de intervenção no Município.  
 
  § 4º  A matéria ,  constante de proposta de emenda rejei tada ou 
havida por prejudicada,  não poderá  ser  objeto de nova proposta na  
mesma sessão legis lat iva.  
 
 
  Seção III 
 Das Leis 
 
 
  Art.  31.  A iniciat iva das leis  complementares e ordinár ias cabe a 
qualquer vereador  ou comissão da Câmara Municipal ,  ao Prefeito 
Municipal  e aos cidadãos que a exercerão sob a forma de moção 
art iculada,  subscr i ta,  no mínimo por  5% (cinco por cento) do número 
de elei tores do Município,  nos casos e na forma previstos nesta Lei  
Orgânica.  
 
  Art.  32.  As Leis Complementares somente serão aprovadas se 
obtiverem votação da maioria absoluta dos votos dos  membros da  
Câmara Municipal ,  observados aos demais termos de votação das leis  
ordinárias.  
                                                                           
  Parágrafo único.   São matérias de  lei  complementar,  dentre 
outras previstas nesta Lei  Orgânica:  
 
  I  – Código Tributário do Município;  
 

II  – Código de Obras ou de Edif icações;  
 

III  – Plano Diretor  de Desenvolvimento Integrado; 
 

IV – Código de Posturas;  
 

V – Lei inst i tuidora do Regime Jurídico único dos servidores  
Municipais ;  

 
VI – Lei inst i tuidora da Guarda Municipal;  

 
VII – Lei de  criação de Cargos,  Funções ou Empregos Públicos;  
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 VIII  – Lei  de Parcelamento,  Uso e Ocupação do Solo;  
 

IX – Código Sani tário do Município;  
 

X – Concessão de serviço público;  
 

XI – Concessão de Direito Real de Uso de Bens;  
 

XII – Alienação de Bens Imóveis;  
 

XIII  – Aquisição de bens imóveis,  por doação com encargo; 
 

XIV – autorização para obtenção de empréstimos de part icular;  
 

XV - Lei  de  criação dos Conselhos Municipais.  
                                                        

Art.  33.  As Leis Ordinárias exigem,  para a sua aprovação,  o voto 
favorável  da maioria simples,  presente à votação a maioria absoluta,  
salvo as disposições em contrár io previstas nesta  Lei  Orgânica.   
           

Art.  34.  Compete,  privativamente,  ao Prefeito Municipal ,  a  
iniciat iva das leis  que disponham sobre:  
      

I  – regime jurídico dos servidores;  
 

II  – criação de cargos,  empregos e  funções na Administração 
direta e autárquica do Município ,  f ixação e aumento de sua 
remuneração; 
 

III  – orçamento anual,  diretr izes orçamentárias,  plano plurianual  
e a que autorize a abertura de  créditos ou conceda auxíl ios,  prêmios e  
subvenções;  
 
       IV -  Criação,  estruturação e atr ibuições dos órgãos da 
administração direta do Município.  
                                                                                               
      Art.  35.  Compete,  privativamente,  à  Mesa Diretora da Câmara 
Municipal ,  a  inicia t iva das leis  que disponham sobre:  
 
      Art.  35.  Compete,  privativamente,  à Mesa Diretora da Câmara 
Municipal,  a  iniciativa de  proposições que disponham sobre:  (Redação 
conforme Emenda à LOM 02,  de 21  de dezembro de 2011)  
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I  – autorização para abertura  de  créditos suplementares ou 
especiais ,  através do aproveitamento total  ou parcial  das consignações 
orçamentárias da Câmara Municipal;  
 

II  – organização dos serviços administrat ivos da  Câmera 
Municipal ,  criação,  transformação ou extinção de seus cargos,  
empregos e funções e f ixação da respectiva remuneração.  
   
 Parágrafo único.   Nos projetos de  competência privativa da   
Mesa Diretora da  Câmara Municipal  não serão admitidas emendas que 
aumentem a despesa prevista,  ressalvado o disposto na parte f inal  do 
inciso II  deste art igo,  se assinadas pela metade dos Vereadores da  
Casa.  
 

Art.  36.  O Prefeito Municipal  poderá solici tar  urgência para  
apreciação de projetos de sua iniciat iva,  de caráter  relevante.  
 

§ 1° Solici tada a urgência,  a  Câmara Municipal  deverá se 
manifestar  em até  45 (quarenta e c inco) dias,  sobre a proposição,  
contados da  data em que for fei ta a solici tação.  
 

§ 2º  Decorrido o prazo f ixado no parágrafo anter ior,  sem 
deliberação pela Câmara Municipal ,  o projeto  será,  obr igatoriamente,  
incluído na “Ordem do Dia”,  para que se ult ime sua votação,  
sobrestando-se a deliberação sobre qualquer outra matéria,  exceto  no 
que se refere à votação de Leis Complementares,  Orçamentárias e 
vetos.  
  

§ 3º  O prazo,  previsto no § 1º ,  não correrá no período de recesso 
da Câmara Municipal  e nem se  aplicará aos projetos de codif icação.  
 

Art.  37.  O projeto  de lei  aprovado pela Câmara Municipal  será,  
prazo de 10 (dez) dias úteis ,  enviado pelo  Presidente ao Prefeito 
Municipal  que,  concordando, o sancionará no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis .  

 
§ 1º  Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis ,  o s i lêncio do 

Prefeito Municipal ,  implicará em sanção.  
  
  § 2º  Se o Prefeito Municipal  considerar o projeto,  no todo ou em 
parte,  inconsti tucional  ou contrário  ao interesse público,  vetá-lo-á,  
total  ou parcialmente,  no prazo de 15 (quinze) dias úte is ,  contados da 
data do recebimento e comunicará,  dentro de 48 (quarenta e oito)  
horas,  ao Presidente da Câmara,  as motivações do veto.  
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§ 3º  O veto parcial  somente abrangerá  texto integral  de art igo,  de  
parágrafo,  de inciso ou de al ínea.  
 

§ 4º  A Câmara Municipal ,  dentro de  30 (tr inta)  dias,  contados do 
recebimento da comunicação do veto ,  sobre ele  decidirá,  em escrutínio  
secreto,  e  sua re je ição só ocorrerá  pelo voto da maior ia absoluta de 
seus membros.  
  

§ 5º  Esgotado,  sem deliberação,  o  prazo previsto no parágrafo 
anterior,  o veto será colocado na “Ordem do Dia” da Sessão imediata,  
sobrestadas as demais proposições,  até sua votação f inal ,  exceto 
quanto à votação das Leis Orçamentár ias.  
  

§ 6º   Se o veto  for rejei tado,  o Projeto será enviado ao Prefeito 
Municipal ,  em 48 (quarenta e oi to)  horas,  para a promulgação.  
 

§ 7º  Se o Prefeito Municipal  não promulgar a lei ,  nos prazos 
previstos,  e  ainda no caso de sanção tácita,  o Presidente da Câmara 
Municipal ,  promulgá-la-á e,  se este  não f izer,  no prazo de 48 (quarenta 
e oito)  horas,  caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.  
  

§ 8º  A manutenção do veto não restaurará matéria suprimida ou 
modif icada pela Câmara Municipal .  
  

Art.  38.  A matéria constante do projeto de lei  reje i tado,  exceto  
proposição de emenda à Lei  Orgânica,  somente poderá consti tuir  
objeto de  novo projeto,  na mesma sessão legislat iva,  mediante 
proposta da maior ia absoluta dos  membros da Câmara Municipal ,  ou 
mediante a subscrição de 10% (dez por cento) do elei torado do 
Município.  
 
  Art.  39.   Não será admitido aumento da despesa prevista:  
 

I  – nos projetos  de  iniciat iva  do Prefeito Municipal ,  ressalvados 
neste caso,  os projetos de Lei Orçamentária;  
  
        II  – nos projetos sobre organização dos serviços administrat ivos  
da Câmara Municipal .   
 
  Art.  40.  A iniciat iva popular será exercida pela apresentação,  a  
Câmara Municipal ,  de projeto de le i  subscri to ,  no mínimo, por  5% 
(cinco por  cento)  dos elei tores inscri tos no Município,  contendo 
assunto de interesse específ ico do Município,  da cidade ou de bairro .  
  
  § 1º  A proposta  deverá ser  art iculada exigindo-se  para seu 
deferimento a identif icação dos ass inantes,  mediante  a indicação do 
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número do respect ivo t í tulo elei toral ,  bem como a cert idão expedida 
pelo órgão elei toral  competente,  contendo informação do número tota l  
de elei tores do Município.  
  
  § 2º  A tramitação dos projetos de lei  de iniciat iva popular  
obedecerá às normas relat ivas ao Processo Legis lat ivo.  
 
  § 3º  Caberá ao Regimento Interno da Câmara Municipal  
assegurar e dispor  sobre a forma pela qual  os Projetos de iniciat iva  
popular serão defendidos na t r ibuna da Câmara Municipal .  
  
  § 4º  O cidadão que desejar ,  poderá usar da palavra durante a 1ª  
(primeira)  discussão dos projetos de lei  de iniciat iva  popular,  para  
opinar sobre eles ,  desde que se inscreva em lista  especial ,  na  
secretaria da Câmara,  antes de iniciada a Sessão.   
 

 
Seção IV 

Dos Decretos Legislativos e das Resoluções 
 
 

  Art.  41.  O Decreto Legislat ivo destina-se a regular a matéria de  
competência da Câmara Municipal ,  que produza efeitos externos,  não 
dependendo de sanção ou veto do Prefeito Municipal .  

 
  § 1º  A resolução destina-se a  regular  matér ia  polí t ico-
administrat iva da Câmara Municipal ,  de sua competência exclusiva,  
não dependendo de sanção ou veto do Prefeito Municipal .  

  
  § 2º  A resolução,  aprovada pelo Plenário,  em um só turno de 
votação,  será  promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal .  

  
  § 3º  O Processo do Decreto Legislat ivo e da Resolução dar-se-á  
conforme determinado no Regimento Interno da Câmara Municipal ,  
observado,  no que couber,  o disposto nesta Lei  Orgânica .   

 
 

Seção V 
Da Consulta Popular 

 
 

  Art.  42.  O governo Municipal  poderá realizar consultas  
populares,  para  decidir  sobre assuntos de âmbito  local ,  cujas medidas  
deverão ser  tomadas diretamente pela Administração do Município.   
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  § 1º  A consulta popular será solic i tada,  mediante  proposição 
apresentada pelo  Prefeito Municipal ,  por 2/3 (dois terços) dos  
Vereadores ou subscri ta por,  no mínimo, 5% (cinco por cento) dos 
elei tores inscri tos  no Município,  com a identif icação do t í tulo  
elei toral .  
  
  § 2º  A votação será organizada pela Câmara Municipal  no prazo 
de 02 (dois)  meses,  após a aprovação da proposta,  adotado-se cédula 
of icial ,  que conterá as palavras  “SIM” e “NÃO”, indicando,  
respectivamente,  a  aprovação ou rejeição da proposta.  
  
  § 3º  A proposta será considerada aprovada se o resultado lhe 
t iver sido favorável ,  pelo voto da maior ia dos elei tores,  que 
comparecerem às urnas,  em manifestação a que se tenham apresentado 
pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos elei tores inscri tos no 
Município.   
 
  § 4º  Serão realizadas,  no máximo, duas consultas por ano.   
 
  § 5º  É vedada a realização de consulta popular nos 04 (quatro) 
meses que antecedem as eleições,  para qualquer nível  de  governo.   
 
  § 6º  A Câmara Municipal  proclamará o resultado da consulta 
popular,  que será considerada como decisão sobre  a questão proposta.   
 
             

Seção VI 
Da Fiscalização Contábil ,  Financeira e Orçamentária  

 
 
  Art.  43.  A f iscalização contábil ,  f inanceira e  orçamentária do 
Município será exercida pela Câmara Municipal ,  mediante controle  
externo e  pelo s is tema de controle  interno do Execut ivo,  inst i tuídos 
em lei .  
 
  § 1º   O controle externo da Câmara Municipal  será exercido com 
o auxíl io  do Tribunal de Contas  do Estado ou Órgão estadual a  que for  
atr ibuída essa incumbência e compreenderá a apreciação das contas do 
Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal ,  o  acompanhamento das  
at ividades f inanceiras e orçamentárias do Município,  o desempenho 
das funções de auditoria f inanceira e orçamentária,  bem como o 
julgamento das contas dos  administradores e demais  responsáveis  por 
bens e valores públ icos.  
 
   § 2º  As contas do Município,  prestadas anualmente,  serão 
julgadas pela Câmara Municipal ,  dentro de 60 (sessenta)  dias,  após  o  
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recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas  do Estado.  Se 
não houver deliberação dentro desse prazo,  as contas serão colocadas 
em pauta,  sobrestando as demais matérias.  
 
   § 2º As contas do Município, prestadas anualmente, serão julgadas pela 
Câmara Municipal, dentro de 120 (cento e vinte) dias, após o recebimento do parecer 
prévio do Tribunal de Contas do Estado. Se não houver deliberação dentro desse 
prazo, as contas serão colocadas em pauta, sobrestando as demais matérias. (Redação 
conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
   § 3º  Somente por  decisão de 2/3 (dois terços)  dos membros da 
Câmara Municipal ,  deixará de prevalecer o parecer  emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual incumbido dessa  
missão.  
  
  § 4º  As contas re lat ivas à aplicação dos recursos t ransferidos 
pela União e pelo  Estado serão prestadas na forma das Legislações  
Federal  e  Estadual ,  em vigor,  podendo o município suplementar essas  
contas,  sem prejuízo de sua inclusão na prestação anual de contas.   
 
   Art.  44.  O Execut ivo manterá sistema de controle interno a f im 
de:  
 
  I  – criar  condições indispensáveis  para assegurar ef icácia ao 
controle externo e regularidade à real ização da recei ta e  da despesa;  

 
  II  – acompanhar a execução de programas de trabalho e do 
orçamento;  
 
  III  – avaliar  os resultados alcançados pelos administradores;  
 
  IV – verif icar  a execução dos contratos e convênios.   
 
  § 1º  As contas  apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 
f icarão disponíveis,  durante todo o exercício,  no Poder Legislat ivo e  
no órgão técnico responsável  pela  sua elaboração,  para consul ta e 
apreciação pelos cidadãos e inst i tuições da sociedade.  
 
 * § 1º com redação determinada pela Emenda à LOM no  06,  de 
07 de fevereiro de 2005.  
 
  § 2º  Para cumprimento do que trata o art igo,  a  documentação 
f icará à disposição do contribuinte 30 ( tr inta) ,  após o recebimento das 
contas,  pela Câmara Municipal .  
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§ 2º  Para cumprimento do que trata o art igo,  a  documentação 
f icará à disposição do contribuinte 60 (sessenta)  dias,  após o 
recebimento das  contas,  pela Câmara Municipal .  (Redação conforme 
Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

 
  § 3º  A f iscalização contábil ,  f inanceira e  orçamentária do 
Município  poderá ser  exercida pelo sistema de controle direto,  pelo  
cidadão e associações representat ivas  da comunidade,  mediante amplo 
e irrestr i to exercício do direi to de petição e representação,  perante 
qualquer órgão de qualquer Poder  e Entidade da Administração 
Indireta.   

 
  § 4º  O direi to de petição e representação de que trata o parágrafo 
anterior,  será exercido,  se for o caso,  perante o Tribunal de Contas do 
Estado.  

  
  Art.  45.  O Prefeito Municipal  fará publicar:  

 
I  – mensalmente,  o  balancete resumido da receita e da despesa;  

 
II  – mensalmente ,  os montantes de cada um dos tr ibutos,  

arrecadados e  de outros recebidos;  
 

  III  – até 30 ( tr inta)  dias após o encerramento de cada t r imestre,  
relatório resumido da execução orçamentária;  

 
  IV – anualmente,  até 30 ( tr inta)  de março do exercíc io seguinte,  
as contas  da  administração,  em forma analí t ica,  consti tuídas do 
Balanço f inanceiro ,  do Balanço orçamentário,  do Balanço patrimonial  
e  da demonstração das variações patrimoniais.   
 

IV – anualmente,  até o dia 15 (quinze) de abril  do exercício  
seguinte,  as contas  da administração,  em forma analí t ica,  consti tuídas 
do balanço f inanceiro,  do balanço orçamentário ,  do balanço 
patrimonial  e da demonstração das  variações patrimoniais.  (Redação 
conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 

 
CAPÍTULO III 

DO PODER EXECUTIVO  
 
 

Seção I 
Do Prefeito e do Vice-Prefeito 
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   Art.  46.   O Poder Executivo Municipal  é exercido pelo Prefeito, 
auxil iado pelos Secretários Municipais ou Chefes de Departamentos .   
 

 Parágrafo único.   Aplica-se à elegibi l idade para Prefeito e vice-
Prefeito o disposto no art igo 13,  §  2º  desta Lei  Orgânica,  exceto  
quanto à  idade prevista no inciso VI,  que será  a mínima de 21 (vinte  
um) anos.  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
 

Art.47.  A eleição do Prefeito,  do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores,  para  mandato de 04 (quatro) anos,  dar-se-á mediante 
plei to direto e  simultâneo realizado em todo o País.  (Revogado conforme 
Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 

 § 1º  A eleição do Prefeito,  do Vice-Prefeito e dos Vereadores,  
para mandato de 04 (quatro)  anos,  dar-se-á mediante plei to direto e  
simultâneo real izado em todo o País.  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, 
de 21 de dezembro de 2011) 
  

§ 2º  Será considerado elei to Prefeito o candidato que,  registrado 
por Part ido Polí t ico,  obtiver o maior número de votos,  entre os 
concorrentes ,  não computados os votos nulos e brancos.  (Revogado 
conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
  
  Art.  48.  O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse  no dia 1º  de 
janeiro do ano subseqüente à  eleição,  em Sessão Solene da Câmara 
Municipal ,  prestando o seguinte compromisso:  
 

“Prometo manter,  defender  e cumprir a Lei Orgânica do 
Município,  as  Consti tuições  Federal  e Estadual,  observar 
as leis ,  promover o bem geral do povo do Município de 
Bocaiúva e exercer o meu cargo,  sob a inspiração do 
interesse público,  da lealdade e da honra”. 

 
   Parágrafo único.   Decorridos 10 (dez) dias da data f ixada para a 
posse,  se  o Prefeito ou o  Vice-Prefeito,  salvo motivo de força maior,  
não t iver assumido o cargo,  este será declarado vago.  

  
  Art.  49.  Substi tu irá o Prefeito,  no caso de impedimento,  e  
suceder-lhe-á ,  no caso de vaga,  o Vice-Prefeito.  

 
  § 1º  O Vice-Prefeito não poderá  se recusar  a substi tuir  o  
Prefeito,  sob pena de extinção do mandato.  
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  § 2º  O Vice-Prefeito,  além de outras atr ibuições que lhe forem 
conferidas por lei ,  auxil iará o Prefeito sempre que por ele for 
convocado para missões especiais .  

  
  § 3º  Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Presidente 
ou vacância do cargo,  serão chamados,  sucessivamente ,  ao exercício  
do cargo de Prefeito,  o Presidente ou o Vice-presidente da Câmara 
Municipal .  

 
  Art.  50.  Verif icando-se a vacância do cargo de Prefeito e 
inexist indo Vice-Prefeito,  observar-se-á o seguinte:  

 
  I  – ocorrendo a vacância nos 03(t rês)  primeiros anos do mandato,  
dar-se-á a  eleição noventa (90) dias após a sua aber tura,  cabendo aos 
elei tos completar  o  período dos seus antecessores;  

  
  II  – Ocorrendo a vacância no últ imo ano do mandato,  assumirá o  
cargo de Prefeito o Presidente da Câmara Municipal ,  que completará o 
período.   

 
  Art.  51.  O Prefeito e o  Vice-Prefeito,  quando no exercício do 
cargo,  não poderão,  sem licença da Câmara Municipal ,  ausentar-se do 
município,  por per íodo superior a 15 (quinze) dias,  sob pena de perda 
do cargo ou do mandato.  

  
  § 1º  O Prefeito,  regularmente l icenciado,  terá direi to à  
remuneração quando: 
 
  I  – impossibil i tado de exercer o cargo,  por motivo de doença,  
devidamente comprovado; 

 
  II  – a serviço ou em missão de representação do Município;  

 
  § 2º  O Prefeito deverá comunicar,  of icialmente à Câmara 
Municipal ,  com antecedência mínima de 15 (quinze dias) ,  sobre a 
l icença indicada no inciso II  do § 1º  do art igo.  

 
  § 3° Quando possível ,  o Vice-Prefeito deverá conhecer da 
l icença do Prefeito  Municipal ,  com a antecedência  de 15 (quinze) dias,  
para se inteirar  da Administração.  
 
 * § 3º com redação determinada pela Emenda à LOM no  06,  de 
07 de fevereiro de 2005.   

 
 

Seção II 
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Da Remuneração dos Agentes Polít icos  
 
 

   Art.  52 .  A remuneração mensal  dos Vereadores,  do Prefeito e do 
Vice-Prefeito,  será  f ixada,  em cada legislatura,  para ter  vigência na 
subseqüente,  pela  Câmara Municipal ,  por voto da maioria de seus 
membros até 30 ( tr inta)  dias antes das  eleições municipais,  
obedecendo aos seguintes cri térios:  

 
  I  – a remuneração do Prefeito não poderá ser  inferior ao maior 
vencimento ou salário pago ao servidor do Município;  

 
  II  – a remuneração do Vice-Prefeito corresponderá a  1/3 (um 
terço) da que couber ao Prefeito;  
 

II  – a remuneração do Vice-Prefei to corresponderá a  1/3 (um 
terço) da que couber ao Prefei to,  caso a lei  específ ica sobre o tema 
não disponha de forma diferente;  (Redação conforme Emenda à LOM 02, de 21 
de dezembro de 2011) 

 
  III  – as reuniões extraordinár ias  poderão ser  remuneradas,  
proporcionalmente ,  na forma que dispuser resolução,  prevista no 
art igo,  observado o valor do subsídio estabelecido para o número de 
Sessões Ordinárias .  

 
  IV – revogado  pela Emenda à LOM no  06,  de 07 de fevereiro de 
2005.    

  
  V – revogado  pela Emenda à LOM n o  06,  de 07 de fevereiro de  
2005.  
  
  Parágrafo único.   Na hipótese de  a Câmara Municipal  deixar de 
exercer a  competência de  que t rata o art igo,  f icarão mantidos,  na  
legislatura  subseqüente,  os valores de remuneração vigente em 
dezembro do últ imo exercício da  legislatura anterior,  admitida apenas  
a atualização dos mesmos.  

 
  Art.  53.  No ato  da  posse  e ao término do mandato,  o  Prefeito,  o 
Vice-Prefeito e os  Vereadores farão declaração pública  de seus bens ,  
em Cartório de Registro de Títulos e Documentos ,  sob pena de 
responsabil idade e de impedimento para o exercício futuro de  qualquer  
outro cargo do Município.   

 
 

Seção III 
Das Atribuições do Prefeito Municipal 
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Art.  54.  Ao Prefeito cabe a direção superior da Administ ração 
Municipal .   
 

Art.  55.  Compete ao Prefeito Municipal ,  entre  outras  
atr ibuições:  

 
I  – iniciar  o Processo Legislat ivo,  na  forma e nos casos  previstos  

nesta Lei  Orgânica;  
 

II  – representar  o município,  em juízo e fora dele;  
 

III  – sancionar ,  promulgar e fazer publicar as leis  aprovadas pela 
Câmara e expedir  decretos e regulamentos para sua f iel  execução; 

 
  IV – vetar ,  no todo ou em parte,  os projetos de lei  aprovados 
pela Câmara Municipal;  

 
  V – enviar à  Câmara Municipal  os projetos de lei  relat ivos ao 
orçamento anual e ao plano plurianual do Município e das suas  
autarquias;  

 
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

Administração Municipal ,  na forma da lei ;  
 

  VII – remeter mensagem e plano de governo à  Câmara Municipal ,  
por ocasião da abertura da  Sessão Legislat iva,  expondo a si tuação do 
Município e solici tando as providências que julgar necessárias;  

 
  VIII  – encaminhar ,  anualmente,  à  Câmara Municipal ,  até o dia 15 
(quinze) de abri l ,  os balanços e  as contas do Município referentes ao 
exercício anterior ,  remetendo cópias autenticadas dos mesmos ao 
Tribunal de Contas  do Estado; 

 
IX – prover e extinguir  os cargos,  empregos e funções  públicas  

municipais ,  na forma da lei  e  expedir  os demais  atos referentes à 
si tuação funcional  dos servidores;  

  
  X – decretar ,  nos termos da le i ,  a  desapropriação,  por 
necessidade ou ut i l idade pública ou por interesse social  e  ins t i tuir  
serviços administrat ivos;  

XI – celebrar acordos,  convênios ,  ajustes  ou inst rumentos  
congêneres com Entidades Públicas ou Privadas e consórcios com 
outros municípios ,  para a  realização de objetivos  de  interesse  do 
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Município,  com a aprovação da Câmara Municipal;  (Revogado conforme 
Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) (Ação Direta de Inconstitucionalidade 
TJMG: 5116810-24.2009.8.13.0000);  

 
  XII – prestar  a Câmara Municipal ,  dentro de 15(quinze) dias,  as 
informações pela mesma solic i tadas,  salvo prorrogação a seu pedido e  
por prazo determinado, em face da complexidade da matéria ou da 
dif iculdade de obtenção nas respectivas fontes dos dados plei teados;  

  
  XIII  – colocar à disposição da Câmara Municipal ,  dentro de 10 
(dez) dias de sua requisição,  as quantias que devam ser  dispedidas de  
uma só vez e,  a té o dia 20 (vinte)  de cada mês,  os recursos  
correspondentes às suas dotações,  compreendendo os créditos 
suplementares e especiais;  

  
  XVI – aplicar multas previstas em leis  e contratos,  bem como 
revê-las e relevá-las,  quando impostas irregularmente;  

 
  XV – resolver  sobre requerimentos,  reclamações ou 
representações que lhe forem dirigidas;  

 
  XVI – of icial izar,  obedecidas as normas urbaníst icas aplicáveis,  
as vias e logradouros públicos ,  mediante denominação aprovada pela  
Câmara Municipal;  

 
  XVII – convocar,  extraordinariamente,  a  Câmara Municipal ,  
quando o interesse público o exigir;  

 
  XVIII  – aprovar projetos de edif icação e plano de loteamento,  
arruamento e zoneamento urbanos ou para f ins urbanos,  obedecida a 
Legislação Municipal;  

 
  XIX – apresentar ,  anualmente,  à  Câmara Municipal ,  relatórios 
circunstanciados,  sobre o estado das obras e dos serviços municipais,  
bem como o programa da Administração para o ano seguinte;  

 
  XX – organizar os  serviços internos das repart ições,  cr iados por  
lei ,  sem exceder as  verbas para tal  destinadas;  

 
  XXI – contrair  empréstimos e real izar operações de  crédito,  
mediante aprovação da maioria absoluta da Câmara Municipal;  

  
  XXII – providenciar  sobre a  administração dos bens do 
Município e sua al ienação,  na forma da lei ;  

 
  XXIII  – desenvolver o sistema viário  do Município;  
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  XXIV – conceder auxíl ios,  prêmios e subvenções ,  nos  l imites das  
respectivas  verbas  orçamentár ias e do plano de distr ibuição,  prévia e  
anualmente aprovado pela Câmara Municipal;  

  
  XXV – providenciar  sobre o incremento do ensino; 
  
 XXVI – estabelecer a divisão administrat iva do Município de 
acordo com a lei ;  

  
  XXVII – solici tar  auxíl io das autor idades policiais  do Estado,  
para cumprimento de seus atos,  bem como fazer uso da Guarda 
Municipal ,  na forma da lei ;  

 
  XXVIII –  solici tar  obrigatoriamente,  autorização à  Câmara 
Municipal ,  para ausentar-se do Município,  por tempo superior  a  
15(quinze) dias;  

 
  XXIX – adotar providências para a conservação e salvaguarda do 
patrimônio municipal .  

 
  XXX – decretar  calamidade pública,  quando ocorrerem fatos que 
a just if iquem; 

 
  XXXI – f ixar as  tarifas dos serviços públ icos concedidos e  
permitidos ,  bem como daqueles explorados pelo próprio Município,  
conforme cri térios estabelecidos na Legislação Municipal;  

 
  XXXII – requerer à autoridade judiciária a prisão administrat iva  
ao servidor público municipal ,  omisso ou remisso na prestação de 
contas dos dinheiros públicos;  

 
 XXXIII – propor a criação de distr i tos e subdistr i tos,  observada 

a legislação específ ica;  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de 
dezembro de 2011) 

 
  XXXIV – superintender a arrecadação dos tr ibutos e preços,  bem 
como a guarda e aplicação da recei ta,  autorizando as  despesas e os  
pagamentos ,  dentro das disponibi l idades orçamentárias  ou dos créditos  
autorizados pela Câmara Municipal;  

 
  XXXV – propor ação direta  de  inconsti tucionalidade de lei  ou 
ato normativo municipal  ou es tadual;  
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 XXXVI – enviar à  Câmara Municipal ,  até o 15º  (décimo quinto) 
dia úti l  de cada mês,  os balancetes contábeis e  orçamentários,  
juntamente com as cópias dos respectivos documentos,  que derem 
origem às operações escri turadas no mês imediatamente anterior;  
(Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade TJMG: 0169291-15.2010.8.13.0000);  

 
   XXXVII – permiti r  ou autorizar o uso de bens municipais e a 
execução de serviços públicos,  nos termos da Lei ;  

 
  XXXVIII  – realizar audiências públicas com entidades da 
sociedade e com membros da comunidade; 

 
  XXXIX – encaminhar aos órgãos competentes os planos de  
aplicação e as  pres tações de contas exigidas em lei .  

  
  XL – fazer publicar os atos of iciais .  

 
  § 1º  O Prefeito Municipal  poderá delegar,  por  decreto,  a  seus  
auxil iares,  as a tr ibuições previstas  nos incisos XI,  XVIII ,  XXX, XXXI 
e XXXII deste art igo.  

  
  §2º  O Prefeito Municipal  poderá,  a  qualquer momento,  segundo 
seu único cr i tério,  avocar a si ,  a  competência delegada.   

 
 

Seção IV 
Da Transição Administrativa  

 
  

  Art.  56.  Até 30 ( tr inta)  dias  antes do término do mandato do 
Prefeito Municipal  e logo após a divulgação pelo Tribunal Regional  
Eleitoral  – TRE –  dos resultados  das eleições  municipais,  o Prefeito 
deve preparar e entregar ao seu sucessor,  sob pena de praticar infração 
polí t ico-administra t iva,  relatório da si tuação da Administração 
Municipal ,  pelo menos até a data de seu levantamento,  contendo,  
dentre outras,  informações sobre:  

 
  I  – dívidas do Município,  por credor,  com as datas dos  
respectivos  vencimentos,  inclusive  das dívidas a  longo prazo e  
encargos decorrentes de operações de  crédito;  

 
  II  – si tuação do endividamento do Município,  informando ao 
Prefeito elei to sobre a capacidade de Administração Municipal  realizar  
operação de crédito de qualquer natureza;  

 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Rua Dona Florinda Pires - 83 – Centro – CEP: 39.390-000 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________ 
Câmara Municipal de Bocaiúva – Minas Gerais 

42 

  III  – medidas necessárias à regularização das contas municipais,  
perante o Tribunal de Contas ou órgão equivalente ,  se for o caso;  

 
  IV – prestações  de contas de convênios celebrados com 
organismos da União e do Estado,  bem como do recebimento de  
subvenções  ou auxíl ios;  

 
  V – si tuação dos contratos  com concessionárias e  
permissionárias de serviços públicos,  para efeito de possível  
regularização; 

 
  VI – estado dos contratos de obras ,  serviços em execução ou 
apenas formal izados,  informando sobre o que foi  realizado e pago e o  
que há por executar e pagar,  com seus  respectivos  prazos;  

 
  VII – transferências a serem recebidas da União e do Estado  por  
força de mandamento consti tucional  ou de convênios;  

  
  VIII  –  projetos de  lei  de iniciat iva do Poder  Executivo,  em curso 
na Câmara Municipal ,  para permit ir  que a nova administração decida 
quanto à conveniência de lhes dar prosseguimento,  acelerar  seu 
andamento ou ret irá-los;  

 
  IX – si tuação dos servidores do Município,  seu custo ,  quantidade 
e órgãos a que estão lotados e em exercício.  
 
  Art.  57.  É vedado ao Prefeito Municipal  assumir,  por  qualquer  
forma, compromissos f inanceiros,  para execução de programas ou 
projetos,  após o término de seu mandato,  não previsto na legislação 
orçamentária.  

  
  § 1º  O disposto neste art igo não se aplica aos casos comprovados  
de calamidade públ ica.  

 
  § 2° Serão nulos  e  não produzirão nenhum efeito os  empenhos e  
atos praticados em desacordo com o disposto neste art igo,  sem 
prejuízo da responsabil idade do Prefeito Municipal .   

 
 

Seção V 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito Municipal 

 
 

   Art.  58.  São auxil iares diretos do Prefeito Municipal:  
 

  I  -  Os Secretários Municipais  ou Chefes de Departamento.  
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  § 1º  Os cargos  previstos no inciso I  são de l ivre nomeação e  
demissão do Prefeito Municipal .  

 
  §2º  A Lei Municipal  estabelecerá as atr ibuições dos auxil iares  
diretos do Prefeito  Municipal ,  def inindo-lhes a  competência,  deveres e 
responsabil idades.  

  
  § 3º  São condições essencia is  para  a investidura nos cargos de  
Secretário ou Chefe de Departamento:  

 
  I  – ser  brasi leiro 

 
  II  – estar  no exercício dos dire i tos polí t icos;  

 
  III  – ser  maior de 18 (dezoito)  anos de idade.  
 
 * Inciso III com redação determinada pela Emenda à LOM no  
06,  de 07 de fevereiro de 2005.  

  
  § 4º  Os auxil iares diretos do Prefeito Municipal  são 
solidariamente responsáveis,  junto  com este,  pelos atos que assinarem 
ou praticarem. 
 
  § 5º  Os auxil iares  diretos do Prefei to Municipal  deverão fazer 
declaração de bens no ato  de sua posse no cargo ou função pública  
municipal  e  quando de sua exoneração,  na forma desta Lei  Orgânica .   

 
 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO DO MUNICÍPIO  

 
 

  Art.  59.  O Conselho do Município,  presidido pelo  Prefeito 
Municipal ,  é  órgão superior  de consulta da  Administração e dele  
part icipam: 

 
  I  – o Vice-Prefeito;  

 
  II  – o Presidente da Câmara Municipal;  

 
  III  – os l íderes da maioria e da  minoria na Câmara Municipal;  

 
  IV – seis  (06) cidadãos brasi leiros maiores de 30(tr in ta)  anos de 
idade,  sendo dois  (02) nomeados pelo Prefeito Municipal ,  dois (02)  
indicados pela  Câmara Municipal  e dois (02) elei tos pelas associações  
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representativas da  comunidade,  todos com mandato de dois (02)  anos ,  
vedada à recondução.  
  
  Art.  60.  Compete  ao Conselho do Município pronunciar-se sobre  
questões de  relevante interesse  para o Município.  
  
  Parágrafo único.   O Conselho do Município poderá par t icipar da  
elaboração do Orçamento previsto no art igo 123.  

 
  Art.  61.   O Conselho do Município será convocado pelo Prefeito 
Municipal  sempre que este entender necessário.  

  
  § 1º  Prefeito Municipal  poderá convocar Secretár io ou Chefe de  
Departamento Municipal ,  para  part icipar da reunião do Conselho,  
quando constar  da pauta  questão relacionada com a respectiva 
Secretaria ou Departamento.  

 
§ 2º  O Conselho do Município tem força deliberativa.   

 
 

CAPÍTULO V 
DA DEFENSORIA DO POVO  

 
 

Art.  62.  A Defensoria do Povo é órgão público dotado de 
autonomia adminis trat iva e f inanceira e com funções de controle da  
Administração Pública e suas  atr ibuições,  organização e  
funcionamento serão def inidos em lei  complementar.   

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS RESPONSABILIDADES DO PODER EXECUTIVO 

 
 

Seção I 
Das Proibições  

 
 

   Art.  63.  O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal  não poderão,  
desde a posse,  sob pena de perda de mandato:  

 
  I  – f irmar ou manter contrato  com o Município ou com suas  
Autarquias,  Empresas Públicas,  Sociedades de Economia Mista ou 
Empresas Concessionárias do serviço público municipal ,  salvo quando 
o contrato obedecer a cláusulas  uniformes;  
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  II  – aceitar  ou exercer cargo,  função ou emprego remunerado,  
inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”,  nas entidades 
referidas no inciso anterior,  ressalvada a posse,  em virtude do 
concurso públ ico,  aplicando-se ,  nesta  hipótese,  o contido no art igo 38 
da Consti tuição Federal;  
 
  III  – ser   t i tular  de  mais de um cargo ou mandato público elet ivo;  
 
  IV – patrocinar causas em que sejam interessadas quaisquer das 
entidades que gozem de favor decorrente de contrato celebrado com o  
município,  ou nelas exercer função remunerada;  

 
  V – f ixar residência fora do Município;  
 
  VI – movimentar conta bancária  da Prefeitura fora do Município;  
 
  VII – ser   proprietário,  controlador ou diretor em empresas que 
gozem de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou 
nelas exercer função remunerada.   
 
 

Seção II 
Das Infrações Pol í t ico-Administrativas  

 
 
  Art.  64.  São infrações polí t ico-administrat ivas do Prefeito 
Municipal:  
 
  I  – impedir  o funcionamento regular da Câmara Municipal;  

 
 II  – impedir  o exame de l ivros,  folhas de pagamento e demais  
documentos que devam constar  dos arquivos da Prefeitura,  bem como a  
verif icação de obras e serviços municipais,  por comissão da Câmara 
Municipal ,  ou por auditoria,  regularmente consti tuída;  
 
  III  – desatender aos pedidos de informação e convocação da 
Câmara Municipal ,  quando fei tos a tempo e de forma regular;  

 
 IV – retardar a  publicação ou deixar  de publicar as  leis  e atos ,  
sujei tos a essa formal idade;  
 
 V – deixar de apresentar  à Câmara Municipal ,  no devido tempo,  
em forma regular,  a  proposta orçamentária;  
 
  VI – realizar despesa ou assumir obr igação dire ta que exceda os 
créditos orçamentários ou adic ionais;  
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  VII – praticar ato contra expressa disposição de lei  ou omitir -se  
na prática daqueles  de sua competência;  
 
  VIII  – omitir -se ou negligenciar  na defesa de bens ,  rendas,  
direi tos ou interesses do Município,  sujei tos à  Administração da 
Prefeitura;  
 
  IX – ausentar-se do Município por  tempo superior ao previsto  
nesta Lei  Orgânica ,  sem autorização prévia da Câmara Municipal;  
 

X – proceder  de modo incompatível  com a dignidade e  o decoro 
do cargo; 
 
  XI – executar obras e serviços a preços superiores ao de  
mercado,  mesmo sendo objeto  de l ici tação; 
 
  XII – deixar de  dar continuidade a programas ou projetos 
iniciados em gestões anteriores,  salvo se exist irem razões que 
just if iquem a  medida;  
 
  XIII  – deixar de preparar e entregar  ao seu sucessor  o relatório  
com as informações necessárias à transição administrat iva;  
 
  XIV – deixar de pr iorizar o atendimento das demandas sociais  de 
educação,  saúde,  transporte,  moradia,  abastecimento,  lazer  e  
assistência social;  
 
  XV – não agir  com probidade na Administração Municipal;  
 
  XVI – deixar de  fazer a sua declaração de bens,  nos termos 
previstos nesta Lei  Orgânica.   

 
 

Seção III 
Dos Crimes de Responsabil idade do Prefeito Municipal 

 
 

    Art.  65.  São crimes de responsabil idade do Prefeito Municipal:  
 

 apropriar-se de bens ou rendas públicas ou desviá-las em provei to  
próprio ou alheio;  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 
2011) 
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  I  – uti l izar-se,  indevidamente,  em proveito próprio ou alheio,  de 
bens,  rendas ou serviços públicos;  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 
21 de dezembro de 2011) 
 
  II  – desviar  ou aplicar,  indevidamente,  rendas ou verbas  
públicas;  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

  
  III  – empregar subvenções,  auxíl ios,  empréstimos ou recursos de 
qualquer natureza,  em desacordo com os planos ou programas a que se 
destinem; (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
  IV – ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei  ou 
realizá-las   em desacordo com as  normas f inanceiras pert inentes ;  
(Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
  V – deixar de pres tar  contas anuais da Administração Financeira  
do Município  à Câmara Municipal  ou ao órgão que a Consti tuição do 
Estado indicar nas  condições e prazos estabelecidos;  (Revogado conforme 
Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

 
  VI – deixar de prestar  contas,  no devido tempo,  ao órgão 
competente,  da aplicação de recursos,  empréstimos,  subvenções ou 
auxíl ios in ternos ou externos,  recebidos a qualquer t í tulo;  (Revogado 
conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
  VII – contrair  empréstimo, emit ir  apólice  ou obrigar o  
Município,  por  t í tulos de  crédi tos,  sem autorização da Câmara 
Municipal  ou em desacordo com a lei ;  (Revogado conforme Emenda à LOM 
02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
  VIII  – conceder  empréstimos,  auxíl ios ou subvenções,  sem 
autorização da Câmara ou em desacordo com a lei ;  (Revogado conforme 
Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

 
  IX – al ienar ou onerar bens imóveis ou rendas municipais,  sem a 
autorização da Câmara Municipal  ou em desacordo com a lei ;  (Revogado 
conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
  
  X – adquirir  bens ou realizar serviços e obras,  sem concorrência 
ou coleta de preços,  nos casos exigido em lei ;  (Revogado conforme Emenda 
à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

 
  XI – antecipar ou inverter  ordem de pagamento a credores do 
Município  sem vantagem para o erário;  (Revogado conforme Emenda à LOM 
02, de 21 de dezembro de 2011) 
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  XII – nomear,  admitir  ou designar servidor  contra  expressa  
disposição de lei ;  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 
2011) 

 
  XIII  – negar execução a lei  federal ,  estadual ou municipal;  
(Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
  XIV – deixar de cumprir  ordem judicial ,  sem dar o motivo de 
recusa ou da impossibil idade,  por escri to,  à  autoridade competente;  
(Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

 
  XV – deixar de  fornecer cert idões de atos ou contratos  
municipais ,  dentro  do prazo es tabelecido em lei .  (Revogado conforme 
Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
  XVI –  movimentar contas  da  Prefeitura fora do Município.   
(Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 
 
  Art.  66.  As infrações polí t ico-administrat ivas e os crimes de 
responsabil idade do Prefeito Municipal ,  previstos neste capítulo serão 
apurados e julgados na forma prevista em lei  e  no Regimento Interno 
da Câmara Municipal ,  assegurada ampla defesa,  em processo no qual  
seja acusado,  observados,  entre outros requisi tos de  validade,  o 
contraditório,  a  publicidade,  o  despacho ou decisão motivados.  
 

Art.  66.  As in frações polí t ico-administrativas  previstas neste 
Capítulo e na legislação específ ica,  serão apuradas e julgadas na 
forma prevista na legislação própria,  assegurada ampla defesa,  
observados entre outros requisi tos de validade,  o contraditório,  a  
ampla defesa,  o devido processo legal,  a publicidade,  o despacho ou 
decisão motivados.  (Redação conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 
2011) 

  
   Art.  67.  Nos crimes comuns,  nos  de responsabil idade e nas 
infrações polí t ico-administrat ivas,  é  facultado à Câmara Municipal ,  
uma vez recebida a respectiva denúncia pela autoridade competente,  
suspender o  mandato do Vereador,  do Prefeito e  Vice-prefeito 
Municipal ,  pelo voto da maioria absoluta dos seus membros.  (Revogado 
conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

  
  Art.  68.  O Vereador perderá o mandato nos termos do Artigo 16 
desta Lei  Orgânica .  (Revogado conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 
2011) 

  
  Art.  69.  O Prefeito perderá o mandato:  

 
  I  – por extinção,  quando: 
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a)  perder ou t iver suspensos os direi tos polí t icos;  
 
b)  o decretar  a Justiça Eleitoral  ;  

  
c)  sentença def init iva o condenar ,  por crime de 

responsabil idade;  
assumir outro cargo ou função na Administração Pública direta ou 
indireta,  ressalvada a posse,  em virtude de concurso público;  
 

d)  renunciar .  
  

  II  -  por cassação,  quando: 
 

a)  sentença def init iva  o condenar,  por cr ime comum;  
 
b)  incidir  em infração polí t ico-adminis trat iva,  proibições  ou 

crimes de responsabil idade,  nos termos dos art igos 63,  64 e 65 desta  
Lei  Orgânica .  

  
  Parágrafo único.   O Prefeito terá assegurada ampla defesa nas 
hipóteses do inciso II  deste art igo.   

 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL MUNICIPAL 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
 

  Art.  70.  A Administração Pública Municipal  direta,  indireta ou 
fundacional  de ambos os Poderes  obedecerá aos princípios de  
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade e também aos 
seguintes:  

 
  I  – os cargos,  empregos e funções públicas são acess íveis aos 
brasi leiros,  que preencham os  requisi tos  estabelecidos em lei  
municipal;  

 
  II  – a investidura  em cargos ou emprego públ ico depende de 
aprovação prévia em concurso públ ico de provas ou de provas e 
t í tulos,  ressalvadas  as nomeações para o cargo em comissão,  declarado 
em Lei Municipal ,  de l ivre nomeação e exoneração; 
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  III  – o prazo de validade do concurso público será  de até 2 (dois)  
anos,  prorrogável uma vez,  por igual  período; 

 
  IV – durante o prazo improrrogável,  previsto no edital  de 
convocação,  aquele aprovado em concurso públ ico,  de provas e t í tulos,  
será convocado com pr ioridade,  sob novos concursados para assumir  
cargo ou emprego na carreira;  
 
   V – os  cargos  em comissão e as funções de conf iança serão 
exercidos,  preferencialmente,  por servidores ocupantes de cargo de 
carreira técnica ou prof issional ,  nos casos e condições previstos em 
Lei Municipal;  

 
  VI – a Lei  Municipal  reservará percentual  dos cargos e empregos 
públicos para as  pessoas portadoras de def iciência  e def inirá os  
cri térios de sua admissão; 
  
   VII – a Lei  Municipal  estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado para atender  à necessidade temporária de 
excepcional  interesse público;  

 
  VIII  – a  lei  f ixará o l imite  máximo e  a relação de valores entre a  
maior e a menor  remuneração dos  servidores públicos,  observado,  
como limite máximo, os  valores percebidos  como remuneração em 
espécie pelo Prefeito Municipal;  

 
  IX – os vencimentos dos cargos do Poder Legisla t ivo não 
poderão ser  superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
 
  X – é vedada a vinculação ou equiparação de vencimento,  para 
efeito de remuneração de pessoal  do serviço públ ico municipal ,  
ressalvado o disposto no inciso anterior e no art igo 74,  § 4º ;  

 
  XI – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
municipal  não serão computados nem acumulados para f ins de 
concessão de acréscimos ulteriores,  sob o mesmo tí tulo ou idêntico  
fundamento;  
 
  XII – é vedada a  acumulação remunerada de cargos públicos,  
exceto quando houver compatibil idade de horários:  

 
a)  de 02 (dois)  cargos  de professor;  
 
b)  de 01 (um) cargo de professor com outro  técnico ou 

científ ico;  
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c)  de 02 (dois)  cargos  privativos de médico; 
 

c)    de dois (dois)  cargos ou empregos privativos de prof issionais 
de saúde,  com prof issões regulamentadas;  (Redação conforme Emenda à 
LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

 
  XIII  – a  proibição de acumular cargos estende-se a emprego e 
funções e abrange autarquias,  empresas públicas,  sociedades  de  
economia mista e fundações mantidas  pelo Poder  Público;  

  
  XIV – a Adminis tração Fazendária  e seus servidores f iscais 
terão,  dentro de  suas áreas  de competência e  jurisdição,  precedência 
sobre os demais se tores administrat ivos;  

 
  XV – somente por lei  municipal ,  específ ica,  poderá  ser  criada 
Empresa Pública,  Sociedade de Economia Mista,  Autarquia ou 
Fundação Pública;  

  
  XVI – depende de autorização legislat iva,  em cada caso,  a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior,  
assim como a part icipação de qualquer delas em empresa  privada;  
 
  XVII –  ressalvados os casos específ icos na legislação,  as obras,  
serviços,  compras e al ienação serão contratados mediante processo de 
l ici tação pública,  que assegure igualdade de condições a todos os  
concorrentes  com cláusulas  que estabeleçam obrigações de pagamento,  
mantidas  as condições efetivas da  proposta nos termos da lei ,  
exigindo-se as qualif icações técnicas e econômicas indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  

  
  § 1º  A public idade dos  atos,  programas,  obras,  serviços e  
campanhas dos órgãos públicos  deverá ter  caráter  educativo,  
informativo ou de orientação social ,  dela não podendo constar  nomes,  
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal  de  
autoridades ou servidores públicos.  

  
  § 2º  Os concursos públicos para  preenchimentos de cargos,  
empregos ou funções da Administração Municipal  não poderão ser  
realizadas antes de corridos 30 (tr inta)  dias do encerramento das  
inscrições,  as quais deverão estar  abertas pelo  menos 15 (quinze)  dias  
antes.  

  
  §3º  A não observância da exigência de Concurso Público,  sua 
validade ou prorrogação,  bem como as nomeações para o cargo em 
comissão,  em desacordo com a Lei,  implicará em nulidade do ato  e  
responsabil idade da autoridade que o praticou ou permitiu.  
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  § 4º  As reclamações relat ivas à prestação de serviço público 
serão disciplinadas  em Lei Municipal .  

  
  § 5º  Os atos de  improbidade administrat iva importarão na 
suspensão dos direi tos polí t icos,  na perda da função pública,  na 
indisponibil idade dos bens e no ressarcimento ao erár io,  na forma e  
graduação previstas em lei  municipal ,  sem prejuízo da ação penal  
cabível .  

  
  § 6º  Os prazos de  prescrição para i l íci tos praticados por qualquer  
agente,  servidor ou não,  que causem prejuízo ao erário ,  ressalvado as  
respectivas ações de ressarcimento,  são os previs tos em Lei Federal .  

  
  §7º  A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade 
social ,  como estabelecido em Lei Federal ,  não poderá contratar  com o 
Poder Público Municipal ,  nem dele receber benef ícios ou incentivos  
f iscais ou credit ícios.  

  
  § 8º  As pessoas  jurídicas de direi to público e as  de direi to 
privado,  pres tadoras de serviços públ icos responderão pelos danos que 
seus agentes,  nessa qualidade,  causarem a  terceiros,  assegurando o 
direi to de regresso contra o responsável,  nos casos de dolo ou culpa.  

 
  Art.  71.  A despesa com o pessoal  a t ivo e inativo do Município 
não poderá exceder os l imites estabelecidos em Lei  Complementar  
Federal .  

  
  Parágrafo único.   A concessão de vantagem ou aumento de 
remuneração,  a criação de cargo ou alteração de estrutura de 
carreira e a admissão ou contratação,  a qualquer  t í tulo,  por órgão da 
administração direta ou indireta,  só podem ser fei tos:  
 

I  – se houver prévia dotação orçamentária suf iciente para atender  
às projeções de  despesa  de  pessoal  e  aos acréscimos dela 
decorrentes;  
 

II  – se houver autorização específ ica na Lei de Diretr izes  
Orçamentárias,  ressalvadas as Empresas Públicas e  Sociedades de  
Economia Mista.  
 

Art.  72.  O Poder  Público é obrigado a fornecer instalações,  
materiais  de expediente,  documentos e as informações solici tadas  
para o bom desempenho das funções dos Conselhos Municipais.  
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Art.  73.  O Município manterá organismo efetivo para recepção,  
análise e  conclusões a  respeito  de reivindicações escri tas, 
apresentadas  por entidades representativas da comunidade,  sobre ,  
entre outros ,  os seguintes assuntos:  
 

I  – educação e cultura;  
 
  II  – saúde e saneamento;  
 
  III  – assistência e previdência;  
 
  IV – habitação  e meio ambiente;  
 

V – transporte e trânsito;  
 
VI – planejamento e zoneamento;  
 
VII – contas da Administração Municipal;  
 
VIII  -  diretr izes orçamentárias e  orçamentos;  
 
IX – execução dos Serviços Públicos;  
               
X – esporte ,  lazer e turismo; 
  
XI – agropecuária e desenvolvimento rural .   
 
Parágrafo único.   As reivindicações serão apreciadas e  

respondidas no prazo de 30 (tr inta)  dias.   
 

 
Seção II 

Dos Servidores Públicos Municipais  
 

Disposições Gerais 
 
 

  Art.  74.  O Município inst i tu irá Regime Jurídico e planos de  
carreira,  para  os servidores da Administração Pública Direta,  das  
Autarquias e das Fundações Públicas.  
 
  § 1º  o Plano de Cargos e Carreiras será elaborado de forma a 
assegurar,  aos servidores,  remuneração compatível  com o mercado de 
trabalho do Município,  para a  função respectiva,  oportunidade de 
progresso prof issional  e acesso a cargos de escalão super ior.  
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  § 2º  O Município proporcionará aos servidores oportunidade de 
crescimento prof issional ,  a través  de programas de formação de mão-
de-obra,  aperfeiçoamento e reciclagem. 

 
 § 3º  Os programas mencionados no parágrafo anterior terão 
caráter  periódico,  podendo o Município manter convênio com 
insti tuições especializadas.  

 
 § 4° Aos servidores da Administ ração Direta f ica assegurada 
isonomia de vencimentos para cargos de atr ibuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo poder e  entre os servidores do Poder  
Executivo e  Legis lat ivo,  desde que cumpram a jornada de trabalho 
prevista na lei ,  ressalvadas as vantagens de caráter  individual  e as  
relat ivas à natureza ou ao local  de trabalho.  

 
 § 5º  O servidor público,  incluído o das Autarquias e fundações,  
detentor de t í tulo declaratório que lhe assegure dire i to à continuidade 
de percepção da remuneração de cargo de provimento em comissão,  
tem direi to aos vencimentos,  às gratif icações e a todas as demais 
vantagens do cargo em relação ao qual  tenha ocorrido o aposti lamento,  
ainda que decorrentes de transformação ou reclassif icação posteriores.  

 
 § 6º  O disposto no parágrafo anterior se aplica,  no que couber,  
ao servidor  público detentor  de t í tu lo declaratór io,  que lhe assegure  
direi to à continuidade de percepção de remuneração relat ivamente a  
funções.  

 
  Art.  75.  O servidor público f ica obrigado a devolver ao 
responsável pelo controle dos bens municipais ,  aqueles que est iverem 
sob sua guarda,  mediante documento,  devidamente protocolado,  nas  
hipóteses de dispensa,  exoneração ou investidura em outro cargo,  sob 
pena de retenção de valores  que lhe sejam devidos  sem prejuízo de 
ação penal  cabível .  

  
 Art.  76.  Aplica-se  aos servidores municipais,  dentre outros,  o  
disposto no art igo 7º ,  incisos IV, VI,  VII,  IX, XII,  XIII ,  XIV, XV, 
XVI,  XVII,  XVIII ,  XIX, XX, XXII,  XXIII  e XXX da Consti tuição 
Federal .  

  
  Art 77.  A Lei Municipal  assegurará aos servidores da  
Administração Direta,  também os seguintes direi tos:  

 
  I  – é garantido o  direi to à l ivre associação sindical .  O direi to de  
greve será exercido nos termos e nos  l imites def inidos em Lei Federal;  

 
  II  – adicionais por tempo de serviço;  
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 III  – l icença-prêmio com duração de 03 (três)  meses,  adquiridas  
a cada período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício de serviço 
público,  admitida a sua conversão em espécie ,  por  opção do servidor  e  
a cri tério da administração de acordo com a disponibi l idade f inanceira 
do Município,  ou para efeito de aposentadoria a contagem de tempo 
em dobro,  das não gozadas;  
 
 * Inciso III com redação determinada pela Emenda à LOM no  
02,  de 09 de outubro de 1995.  

 
  IV – assistência e  previdência  sociais ,  extensivas ao cônjuge ou 
companheiro e aos dependentes ;  

 
  V – assis tência gratuita,  em creche ou pré-escola,  aos  f i lhos e 
dependentes ,  desde o nascimento até 06 (seis)  anos de idade;  

 
  VI – adicional  sobre a remuneração,  quando completar  30 ( tr inta)  
anos de serviço,  ou antes ,  disso,  se implementado o interst ício  
necessário,  para aposentadoria;  

 
  VII – remuneração compatível  com a complexidade e 
responsabil idade das tarefas e com a escolaridade exigida para seu 
desempenho; 

 
  VIII  – a revisão geral  da remuneração dos  servidores públicos,  
sem dist inção de índices,  far-se-á sempre na mesma data.  

  
  § 1º  Ao servidor público,  que por acidente ou doença tornar-se  
inapto para exercer as atr ibuições específ icas do seu cargo,  serão 
assegurados os direi tos e vantagens a ele inerentes,  até seu def init ivo 
aproveitamento em outro cargo.  

  
  § 2º  Para provimento de cargo de natureza técnica exigir-se-á a  
respectiva habil i tação prof issional .  

  
  § 3 º  Cada período de 01 (um) ano de efetivo exercício dá ao 
servidor direto adicional  de 2% (dois  por cento) sobre seu vencimento 
e gratif icação inerente ao exercício de cargo ou função, o qual  a estes 
incorpora para o efeito de aposentadoria.   

 
 

Seção III 
Do servidor com Mandato Eletivo 
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   Art.  78.  É garant ida a l iberação do servidor público,  para o 
exercício de mandato elet ivo,  em diretoria de  entidade sindical  sem 
prejuízo da remuneração e dos demais direi tos e vantagens de seu 
cargo.  

 
  Art.  79.  Ao servidor público municipal ,  em exercíc io de  mandato 
elet ivo,  se aplicam as seguintes disposições:  

 
I  – tratando-se de mandato elet ivo Federal ,  Estadual ou Distr i tal ,  

f icará afastado do Cargo,  emprego ou função; 
 
II  – investido do mandato de Prefeito,  será afastado do cargo,  

emprego ou função,  sendo-lhe facultado optar  pela remuneração; 
 

    III  – investido no mandato de Vereador,  se houver  
compatibil idade de horário,  perceberá as vantagens de seu cargo,  
emprego ou função,  sem prejuízo da remuneração do cargo elet ivo,  e  
se não houver,  será  aplicada a norma do inciso anterior;  
 

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício  
de mandato elet ivo,  seu tempo de serviço será  contado,  para todos os 
efeitos legais,  exceto para promoção por merecimento;  

 
V – para efeito de benef ício previdenciário ,  no caso de 

afastamento,  os valores serão determinados como se  no exercício 
est ivesse.  

  
Parágrafo único.   Ao servidor,  investido no mandato de  

Vereador,  é  vedado ocupar cargo ou função de conf iança na 
Administração Municipal .  

 
 

Seção IV 
Da Estabil idade do Servidor Público 

 
 

Art.  80.  É estável ,  após 03 (três)  anos de efetivo exercício,  o  
servidor público nomeado em virtude de concurso público.  

 
* Caput  com redação determinada pela Emenda à LOM no  06,  

de 07 de fevereiro de 2005.  
  
§ 1º  O servidor público,  estável ,  só perderá o cargo,  em virtude 

de sentença judicial ,  t ransitada em julgado ou processo administrat ivo 
em que lhe seja assegurada ampla defesa.  
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§ 2º  Invalidada,  por sentença judicial ,  a  demissão do servidor  
público,  estável ,  será ele reintegrado e o eventual  ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem, sem direi to  a  indenização,  
aproveitado em outro cargo ou colocado em disponibil idade.  

  
§ 3º  Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade,  o  

servidor público,  estável ,  f icará em disponibil idade remunerada,  até  
seu adequado aproveitamento em outro cargo.   

 
 

Seção V 
Da Aposentadoria do Servidor Público 

 
 

Art.  81.  O servidor público será aposentado nos  termos das  
Consti tuições Federal  e  Estadual.   

 
 

Seção VI 
Da Responsabil idade do Servidor  

 
 

Art.  82.  O servidor municipal  será responsável,  perante o  
Município,  civil ,  criminal  e administrat ivamente,  pelos atos  que 
praticar no exercíc io do cargo ou função,  ou a pretexto de exercê-los .  

  
§ 1º  As cominações civis ,  penais e disciplinares  podem 

acumular-se sendo umas e outras independentes entre si ,  bem assim as  
instâncias c ivil ,  penal  e administrat iva.  

 
§ 2º  A responsabil idade civil  decorre  de procedimento doloso ou 

culposo,  que importe em prejuízo do Município ou de terceiro,  
reconhecida expressamente  pelo  servidor ou declarada em sentença 
judicial  transitada em julgado.  

  
§ 3º  A responsabil idade penal  abrange os crimes e contravenções  

imputados ao servidor,  nesta qualidade.  
 
§ 4º  A responsabil idade administrat iva resulta de ato  ou omissão 

irregulares,  no desempenho do cargo ou função.   
 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 
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CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  

 
 

  Art.  83.  A Administração Municipal  é consti tuída dos órgãos  
integrados na estrutura administrat iva da Prefeitura e de entidades 
dotadas de personalidade jurídica própria.  

  
  § 1º  Os órgãos da Administração Direta que compõem a estrutura  
admistrat iva da Prefeitura se organizam e se  coordenam, atendendo 
aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas  
atr ibuições.  

  
  § 2º  A criação de toda entidade da administração municipal  terá 
que ser  aprovada por 2/3 (dois terços)  da Câmara.  

  
  § 3º  As entidades dotadas de personalidade jurídica própria,  que 
compõem a Administração Indireta do Município  se classif icam em: 

 
 I  – Autarquia – o serviço autônomo criado por lei ,  com 
personalidade jurídica,  patr imônio e  receita próprios,  para executar  
at ividades t ípicas da Administração Pública,  que requeiram, para seu 
melhor funcionamento,  gestão administrat iva  e f inanceira 
descentrat i lzada;  
 
  II  – Empresa Pública – a Entidade dotada de personalidade 
jurídica,  de direi to privado,  com patrimônio e capita l  exclusivos do 
Município,  criada por lei ,  para exploração de at ividades econômicas,  
que o Governo Municipal  seja levado a exercer,  por força de 
contingência ou conveniência administrat iva,  podendo revestir-se de 
quaisquer das formas admitidas em direi to;  
 
  III  – Sociedade de Economia Mista – a  entidade dotada de 
personalidade jur ídica de direi to  privado,  criada por lei ,  para 
exploração de at ividades econômicas,  sob a forma de sociedade 
anônima, cujas ações,  com direi to a  voto pertençam, em sua maioria,  
ao Município ou a entidade da administração indireta;  
 
  IV – Fundação Pública – a  entidade dotada de personalidade 
jurídica de direi to privado,  criada em virtude de autorização 
legislat iva,  para o desenvolvimento de at ividades,  que não exijam 
execução por órgão ou entidades de  direi to público,  com autonomia 
administrat iva,  patr imônio próprio,  gerido pelos respect ivos órgãos de  
direção e funcionamento,  custeado por recursos do Município e de  
outras fontes.   
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CAPÍTULO II 

DOS ATOS MUNICIPAIS 
 
 

Seção I 
Da Public idade dos Atos Municipais  

 
 

   Art.  84.  A public idade das leis  e atos municipais far-se-á em 
órgão da imprensa local  ou regional  ou por af ixação na sede da 
Prefeitura ou da Câmara Municipal ,  conforme o caso.  

 
  § 1º  A escolha do órgão de imprensa,  para a divulgação das leis  
e atos adminis trat ivos,  far-se-á através de l ici tação,  em que levarão 
em conta não só as condições de preço,  como as circunstâncias de  
f reqüência,  horário ,  t i ragem e distr ibuição.  

 
  § 2º  Nenhum ato produzirá efeito,  antes de sua publicação; 

 
  § 3º  A publicação dos atos não normativos ,  pela imprensa,  
poderá ser  resumida.  

 
 

Seção II 
Dos Livros Municipais  

 
 

  Art.  85.  O Município manterá os  l ivros que forem necessários ao 
registro de seus serviços.  

 
  § 1º  Os l ivros serão abertos,  rubricados e encerrados pelo 
Prefeito Municipal  ou pelo  Presidente da Câmara,  conforme o caso,  ou 
por funcionários designados para tal  f im. 

  
  § 2º  Os l ivros referidos no art igo,  poderão ser  substi tuídos por  
f ichas ou outro sis tema convenientemente autenticado.   

 
 
 

Seção III 
Dos Atos Administrativos  
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  Art.  86.  Os atos  administrat ivos de competência do Prefeito 
Municipal ,  obedecido o previsto nesta Lei  Orgânica,  devem ser  
expedidos com obediência às seguintes normas:  
 

  I  – decreto,  numerado em ordem cronológica,  nos  seguintes  
casos:  

 
a)  regulamentação de lei ;  

 
b)  inst i tuição,  modif icação ou extinção de atr ibuições não 

constantes de lei ;  
 

c)  regulamentação interna dos  órgãos  que forem criados na 
Administração Municipal;  

 
d)  abertura de créditos especiais  e suplementares,  até o l imite 

autorizado por lei ,  assim como de créditos extraordinários;  
 

e)  declaração de uti l idade pública ou necessidade social ,  para 
f ins de desapropriação ou de servidão administra t iva;  
 

f )  aprovação de regulamento ou de regimento das  entidades  
que compõem a Administração Municipal;  

 
g)  permissão de uso dos bens municipais ;  
 
h)  medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado; 
 
i )  normas de efeitos externos,  não privativos da lei ;  
 
j )  f ixação e al teração de preços.  

 
  II  – portaria,  nos seguintes casos:  

 
a)  provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de 

efeitos individuais ;  
 
b)  lotação e relotação nos quadros de pessoal;  
 
c)  abertura de sindicâncias e processos administrat ivos,  

aplicação de penalidades e demais atos individuais de fei tos internos;  
 
d)  outros casos determinados em lei  ou decreto.  

 
  III  – contrato,  nos seguintes casos:  



CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Rua Dona Florinda Pires - 83 – Centro – CEP: 39.390-000 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________ 
Câmara Municipal de Bocaiúva – Minas Gerais 

61 

 
a)  admissão de servidores,  para serviços de caráter  

temporário,  nos termos do art igo 70,  inciso VII desta Lei  Orgânica;   
 
b)  execução de obras e serviços municipais nos termos da 

legislação aplicável .  
 
  Parágrafo único.   Os atos constantes dos incisos II  e  III  do art igo 
poderão ser  delegados.   

 
 

Seção IV 
Das Certidões  

 
 

  Art.  87.  A Prefeitura Municipal  e a  Câmara de Vereadores são 
obrigadas a fornecer,  a  qualquer interessado,  no prazo máximo de 15 
(quinze) dias,  cer t idões de atos,  contratos e decisões,  desde que 
requeridos para  f im de direi to determinado,  sob pena de 
responsabil idade de autoridade ou servidor que negar ou retardar  a sua 
expedição e,  no mesmo prazo,  deverão atender às requisições judiciais  
se outro não for f ixado pelo Juiz.  
 
  § 1º  As Certidões relat ivas ao Poder  Executivo serão fornecidas  
pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura,  exceto as  
declaratórias do efetivo exercício do cargo de Prefeito,  que serão 
fornecidas pelo Presidente da Câmara.  
 
  § 2º  As Certidões,  para defesa de direi tos e esclarecimentos de  
si tuações de interesse pessoal  do requerente,  independem do 
pagamento de taxas.   
 
 

CAPÍTULO III 
DOS BENS MUNICIPAIS  

 
 

  Art.  88.  Cabe ao Prefeito Municipal  a adminis tração dos bens  
municipais ,  respei tada a competência da Câmara de Vereadores,  
quanto àqueles uti l izados em seus serviços.  
  
  § 1º  Todos os bens municipais deverão ser  cadastrados,  com a 
identif icação respectiva,  numerando-se os móveis,  segundo o que for  
estabelecido em regulamento,  os quais f icarão sob a responsabil idade 
e controle  do chefe da Secretaria  ou Departamento a que forem 
distr ibuídos.  
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  § 2º  O órgão responsável pelo controle dos bens municipais,  de  
quaisquer  dos  Poderes,  exigirá e  atestará a  devolução ou não pelo 
Servidor demitido,  dispensado,  exonerado ou investido em outro 
cargo,  dos bens que estavam sob sua guarda.  
 
  § 3º  Os bens patrimoniais do Município são classif icados:  
 
  I  – pela sua natureza;  
 
  II  – em relação a cada serviço.  
  
  § 4º  Deverá ser  fei ta,  anualmente ,  a  conferência da escri turação 
patrimonial  com os bens existentes,  e ,  na prestação de contas de  cada 
exercício,  será incluído o inventário de todos os bens municipais.  
 
  Art.  89.  A alienação de Bens Municipais ,  subordinada à  
existência de interesse público,  devidamente just if icado,  será sempre 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes  normas:  
 
  I  – quando imóveis,  dependerá de  autorização legislat iva e  
concorrência pública,  dispensada esta ,  nos casos  de:  
 

a)  doação,  devendo constar ,  obrigatoriamente,  do contrato ,  os 
encargos do donatário,  o prazo de seu cumprimento e  a cláusula de  
retrocessão,  sob pena de nulidade do ato;  

 
b)  Permuta;  

 
  II  – quando móveis,  dependerá apenas de concorrência  pública,  
dispensada esta  nos casos de  doação,  que será permitida,  
exclusivamente,  para f ins assistenciais ,  ou quando houver relevante  
interesse público,  just if icado pelo Executivo.  
 
 
  Art.  90.  O Município,  preferentemente à venda ou doação de 
seus bens imóveis,  outorgará concessão de direi to  real  de  uso,  
mediante prévia autorização legislat iva e concorrência pública.  
  
  § 1º  A concorrência poderá ser  dispensada,  por lei ,  quando o uso 
se destinar à concessionár ia de  serviço público,  a  entidades 
assistenciais ,  ou quando houver  relevante interesse público,  
devidamente just if icado.  
  
  § 2º  A venda aos  proprietários de imóveis l indeiros de áreas 
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para  edif icações,  resultantes  
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de obras públicas,  dependerá apenas de prévia avaliação e autorização 
legislat iva,  dispensada a l ici tação.  
 
  §3º  As áreas,  resul tantes de modif icações de al inhamentos,  serão 
al ienadas nas mesmas condições,  previstas no parágrafo anterior,  quer  
sejam aproveitáveis ou não.  
 
  § 4º  A aquisição de bens imóveis ,  por compra ou permuta ,  
dependerá de  prévia avaliação e autor ização legislat iva.  
 
  Art.  91.  É proibida a venda ou doação de qualquer f ração dos 
parques,  praças,  jardins,  avenidas ou ruas.   
 
  Parágrafo único.   As concessões de uso de praças,  parques,  
jardins,  avenidas  ou ruas só poderão ser  efetuadas em épocas  
comprovadamente  fest ivas,  salvo pequenos espaços dest inados à  venda 
de jornais e revistas.  
 
  Art.  92.  O uso de bens municipais,  por terceiros,  só poderá ser  
fei to mediante  concessão ou permissão,  obedecido o previsto nesta Lei  
Orgânica.  
  
  § 1º  A concessão de uso dos bens públicos,  dominicais e de uso 
especial ,  dependerá de lei  e  concorrência e será fei ta mediante  
contrato,  sob pena de nulidade do ato,  ressalvada a hipótese prevista  
no § 1º  do art igo 90 desta Lei  Orgânica.  
  
  § 2º  A concessão administrat iva de bens públicos de uso comum 
poderá ser  outorgada para f inalidades educacionais ,  culturais ,  de 
assistência socia l ,  turíst ica ou desportiva,  mediante autorização do 
Legislat ivo.  
 
  § 3º  Ressalvado o disposto nos  parágrafos anteriores,  não 
poderão ser  cedidos a part iculares,  ainda que para serviços  
transitórios ,  máquinas e operadores da Prefeitura Municipal .  
 
  Art.  93.  A uti l ização e administração dos bens públicos de uso 
especial ,  como mercados,  matadouros,  estações,  recintos  de  
espetáculos  e campos de espor tes serão fei tos na  forma das  leis  e  
regulamentos respectivos.  
 
  Art.  94.  Os imóveis residenciais  de propriedade do Município  
serão alugados a preço do mercado imobil iário.  
 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Rua Dona Florinda Pires - 83 – Centro – CEP: 39.390-000 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________ 
Câmara Municipal de Bocaiúva – Minas Gerais 

64 

  Art.  95.  É  vedado à Administração Municipal  f irmar contratos ,  
para uso de terceiros,  dos bens municipais,  cujo prazo exceda o 
respectivo mandato.   

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS  

 
 

Art.  96.  Nenhum empreendimento de obras e serviços do 
Município  poderá  ter  início,  sem prévia e laboração do Plano 
respectivo,  do qual ,  obrigatoriamente,  conste:  

 
I  – a viabil idade do empreendimento,  sua conveniência e  

oportunidade para o interesse comum; 
 
II  – os recursos para o atendimento das respectivas despesas;  
 
III  – os prazos para o início  e conclusão,  acompanhados da  

respectiva just if icação.  
 
§ 1º  Nenhuma obra,  serviço ou melhoramento,  salvo caso de 

extrema urgência,  será executado sem prévio orçamento de seu custo.  
 
§ 2º  As obras públicas poderão ser  executadas pela Prefeitura 

Municipal ,  por suas Autarquias e demais entidades da  Administração 
Indireta,  ou por terceiros,  mediante l ici tação.  

 
Art.  97.  A permissão de serviço público,  a  t í tulo precário,  será  

outorgada por decreto do Prefeito Municipal ,  após edital  de 
chamamento de interessados,  para  escolha do melhor pretendente,  
sendo que a concessão só será fei ta com autorização legislat iva,  
mediante contrato,  precedido de concorrência pública.  

  
§ 1º  Serão nulas,  de pleno dire i to,  as permissões,  as concessões ,  

bem como quaisquer outros  ajustes,  fei tos em desacordo com o 
estabelecido no art igo.  

 
§ 2º  Os serviços  permitidos ou concedidos  f icarão sempre 

sujei tos à regulamentação e à f iscalização do Município,  incumbindo,  
aos que os executem, sua permanente atualização e  adequação às  
necessidades dos usuários.  

 
§ 3º  O Município poderá retornar ,  sem indenização,  os serviços  

permitidos  ou concedidos,  desde que executados em desconformidade 
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com o ato ou contrato,  bem como aqueles que se revelarem 
insuf icientes para o atendimento dos usuários.  

 
§ 4º  As concorrências para a concessão de serviços  públicos  

deverão ser  precedidas de ampla publicidade em jornais e rádios  
locais,  e ,  quando necessário,  na imprensa of icial  do Estado,  mediante  
edital  ou comunicado resumido.  

 
Art.  98.  As tarifas dos serviços públicos deverão ser  f ixadas 

pelo Executivo,  tendo em vista  a justa remuneração,  após aprovação da 
Câmara Municipal .  

 
Art.  99.  Nos serviços,  obras e concessões do Município,  bem 

como nas  compras e al ienações,  será  adotada a  l ici tação,  nos termos da 
lei .  

 
Art.  100.  O Município poderá realizar obras e serviços de  

interesse comum, mediante convênio com o Estado,  a União ou 
entidades  part iculares,  bem como através de  consórcio com outros 
municípios.  

 
Art.  101.  O Prefeito,  o Vice-Prefeito,  os Vereadores e os 

servidores municipais não poderão contratar  com o Município.  
 
* Caput  com redação determinada pela Emenda à LOM no  06,  

de 07 de fevereiro de 2005.  
 
Parágrafo único.  Não se incluem nesta proibição os contratos ,  

cujas cláusulas  e condições se jam uniformes para todos os 
interessados.   

 
 

CAPÍTULO V 
DO CONTROLE DEMOCRÁTICO–POPULAR DOS ATOS DO 

GOVERNO MUNICIPAL 
 
 

Art.  102.  Todo cidadão ou ent idade da sociedade civil ,  
devidamente legalizada,  poderá fazer pedido de informação sobre  ato  
ou projeto da Administração,  que deverá responder,  no prazo de 30 
(tr inta)  dias ou jus t if icar  a impossibil idade de resposta.  

 
§ 1º  O prazo previsto no ar t igo poderá ser  prorrogado por mais  

15 (quinze) dias,  devendo, contudo,  ser  notif icado o autor do 
requerimento.  
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§ 2º  Caso a resposta não satisfaça,  o requerente poderá  rei terar  o  
pedido,  especif icando suas demandas,  para a qual  a autoridade 
requerida terá  o prazo previsto  no parágrafo anterior.   

 
 

CAPÍTULO VI 
DOS SERVIÇOS DELEGADOS  

 
 

Art.  103.  A prestação de serviços públicos poderá ser  delegada 
ao part icular ,  mediante concessão ou permissão com prévia aprovação 
da Câmara Municipal .  

  
Parágrafo único.  Os contratos  de concessão e os termos de 

permissão estabelecerão condições que assegurem ao Poder Público,  
nos termos da lei ,  a  regulamentação e  o controle sobre a  prestação dos  
serviços delegados,  observado o seguinte:  

 
I  – no exercício de suas  atr ibuições ,  os funcionár ios públicos ,  

investidos  de Poder de polícia ,  terão l ivre acesso a todos os serviços e  
instalações das empresas concessionárias ou permissionárias;  

 
II  – estabelecimento de hipóteses de  penalização pecuniária,  de  

intervenção,  por prazo certo e de cassação,  imposit iva esta em caso de 
contumácia  no descumprimento de normas protetoras  da saúde e do 
meio ambiente.  

 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ORGANISMOS DE COOPERAÇÃO  

 
 

Art.  104.  São organismos de cooperação com o Poder Público os  
Conselhos Municipais,  as Fundações e Associações  Privadas que 
realizem, sem f ins lucrativos,  funções  de uti l idade pública.  

 
Parágrafo único.   As Fundações e Associações,  mencionadas no 

art igo,  terão precedência na destinação de subvenções ou 
transferências à conta do orçamento municipal  ou de outros auxíl ios 
de qualquer natureza,  por parte do Poder Público,  f icando, quando os 
receberem, sujei tas  à prestação de contas.   

 
 

Seção I 
Dos Conselhos Municipais  
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Art.  105.  Os Conselhos Municipais terão por  f inalidade auxil iar  

a Administração na análise,  no planejamento e na decisão de matérias  
de sua competência,  ressalvado o disposto no art igo 59 desta Lei  
Orgânica.  

  
Parágrafo único.   Ficam criados os seguintes Conselhos  

Municipais ,  que serão regulamentados por lei  complementar:  
 
I  – Conselho Municipal  de Saúde; 
 
II  – Conselho Municipal  de Educação; 
 
III  – Conselho Municipal  de Assistência Social;  
 
IV – Conselho Municipal  de Desporto,  Lazer,  Cultura e  Turismo; 
 
V – Conselho Municipal  de Transporte e Urbanismo; 
 
VI – Conselho Municipal  de Agricultura;  
 
VII – Conselho Municipal  de Meio Ambiente;  
 
VIII  – Conselho Municipal  de Defesa do Consumidor;  
 
IX – Conselho Municipal  de Combate  ao Entorpecente;  
 
X – Conselho Municipal  dos Direitos da criança e do 

Adolescente;  
 
XI – Conselho Municipal  de Saneamento.   
 
 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA 

 
 

CAPÍTULO I 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 
 

Seção I 
Normas Gerais  
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  Art.  106.  São tr ibutos municipais ,  atendidos  os princípios  
estabelecidos na Consti tuição Federal  e  nas normas gerais  do direi to  
tr ibutário:  

 
I  – impostos;  
 
II  – taxas;  
 
III  – contribuição de melhoria ,  decorrente de obras públ icas.  
 
§ 1º  Sempre que possível ,  os impostos terão caráter  pessoal  e  

serão graduados,  segundo a capacidade econômica do contribuinte,  
facultado à Administração Tributár ia,  especialmente  para conferir  
efet ividade a esses objetivos ,  identif icar ,  respeitados os direi tos 
individuais e nos termos da lei ,  o patr imônio,  os rendimentos e as  
at ividades econômicas do contr ibuinte .  

 
§ 2º  As taxas não poderão ter  base de cálculo próprio de  

impostos.  
 
Art.  107.  São da competência do Município os impostos sobre:  
 
I  – propriedade predial  e  terr i torial  urbana – IPTU; 
 
II  – transmissão “inter  vivos”,  a  qualquer t í tulo,  por ato  oneroso 

de bens imóveis,  por natureza ou acessão f ísica e de  direi tos reais  
sobre imóveis,  exceto os de garantia,  bem como cessão de direi tos à  
sua aquisição – ITBI;  

 
III  – revogado pela Emenda à LOM no  06,  de 07 de fevereiro de  

2005.  
 
IV – serviços de qualquer natureza –  ISSQN, não compreendidos  

os de competência  do Estado,  observadas as normas def inidas na Lei 
Complementar,  prevista no art igo 146 da Consti tuição Federal;  

 
V – o imposto previsto no inciso I  poderá ser  progressivo,  nos  

termos da Lei  Municipal ,  de forma a assegurar  o cumprimento da  
função social  da propriedade.   

 
Parágrafo único.   O imposto previsto no inciso II  não incide 

sobre a transmissão de bens ou direi tos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital ,  nem sobre a t ransmissão de 
bens ou direi tos decorrentes de fusão,  incorporação,  cisão ou extinção 
de pessoas jur ídicas,  salvo se,  nesses casos,  a  at ividade preponderante 
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do adquirente for à  compra e venda desses bens ou direi tos,  locação de 
bens imóveis ou arrendamento mercanti l .  

 
 
Art.  108.  O Município poderá conceder isenção do Imposto 

Sobre Serviços,  sobre promoções culturais ,  mediante prévia  
autorização da Câmara Municipal .   

 
Parágrafo único.   A concessão de qualquer benef ício,  pelo Poder  

Executivo,  dependerá de prévia autor ização legislat iva.   
 
Art.  109.  As leis  autorizativas,  para  se contrair  empréstimos de 

qualquer natureza,  deverão ser  acompanhadas de objetivos,  metas e  
just if icativas pormenorizadas,  com cálculo preciso da dívida fundada 
interna,  garantias  de pagamento por fontes e que tenham aprovação da 
maioria absoluta da Câmara Municipal .  

 
Art.  110.  A Câmara Municipal  poderá se valer  de assessoria de  

entidades af ins e  prof issionais,  de notória especialização,  para 
orientá-la na  apreciação de matérias encaminhadas pelo Executivo,  
referentes ao meio ambiente,  zoneamento,  uso,  parcelamento,  al teração 
de uso e zoneamentos do solo,  polícia administ rat iva e código 
tr ibutário.  

 
Art.  111.  As taxas só poderão ser  inst i tuídas por lei ,  em razão do 

exercício do Poder  de Polícia ou pela uti l ização efetiva ou potencial  
dos serviços públicos específ icos e divisíveis,  prestados ao 
contribuinte ou colocados à disposição pelo Município.  

 
Art.  112.  A contr ibuição de melhor ia poderá ser  cobrada dos  

proprietários de  imóveis,  valorizados por  obras  públ icas municipais,  
tendo como limite  total  a  despesa realizada e como limite individual  o  
acréscimo de valor  que da obra  resultar  para cada imóvel benef iciado.   

 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar  

 
 

Art.  113.  As l imitações do poder de  tr ibutar  são as constantes  
dos art igos  150 e 152 da Consti tuição Federal .   

 
 

Seção III 
Da Administração Tributária 
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Art.  114.  A Administração tr ibutár ia é at ividade essencial  do 

Município  e deverá estar  dotada de recursos  humanos e materiais  
necessários ao f iel  exercício de suas funções,  principalmente no que se 
refere a:  

 
I  – cadastramento dos contribuintes e  das at ividades econômicas;  
 
II  – lançamento dos tr ibutos;  
 
III  – f iscalização do cumprimento das  obrigações tr ibutárias;  
 
IV – inscrição dos  inadimplementos em dívida at iva e respectiva  

cobrança ou ecaminhamento para cobrança judicia l .  
 
Art.  115.  Do lançamento do tr ibuto caberá recurso,  assegurado 

para sua interposição,  o prazo de 15 (quinze) dias,  contados da  
notif icação.  

 
§ 1º  Nenhum contribuinte  será obrigado ao pagamento de  

qualquer tr ibuto lançado pela Prefeitura Municipal ,  sem prévia  
notif icação.  

  
§ 2º  Considera-se notif icação e entrega do aviso de lançamento 

no domicíl io f iscal  do contribuinte ,  nos termos da Legislação Federal  
pert inente.  

  
Art.  116.  As reclamações sobre lançamento e demais  questões  

tr ibutárias serão processadas nos termos de lei  complementar.  
 
Art.  117.  Ocorrendo prescrição de crédito tr ibutário,  abrir-se-á  

Inquéri to Adminis trat ivo,  para apurar as responsabil idades,  na forma 
da lei .  

 
Parágrafo único.   A autoridade municipal ,  qualquer que seja seu 

cargo,  emprego ou função e independentemente do vínculo que possuir  
com o Município,  responderá c ivil ,  criminal  e administrat ivamente,  
pela prescr ição de créditos  tr ibutários,  sob sua responsabil idade,  
cumprindo-lhe indenizar o Município pelo valor  dos créditos  
prescri tos.   

 
 

Seção IV 
Dos Preços Públicos  
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Art.  118.  Para  obter  o ressarcimento da prestação de serviços de  
natureza comercial  ou industrial  ou de sua atuação na organização e 
exploração de a t ividades econômicas,  o Município poderá cobrar 
preços públ icos.   

 
§ 1º  Os preços devidos pela uti l ização de bens e  serviços 

municipais  deverão ser  f ixados de  modo a cobri r  os custos dos  
respectivos serviços a ser  reajustados,  quando se tornarem 
def ici tários.  

 
§2º  Lei  Municipal  estabelecerá outros  cri térios para a f ixação de 

preços públ icos.   
 

 
Seção V  

Da Receita e da Despesa Pública 
 
 

Art.  119.  A Receita Municipal  consti tuir-se-á da arrecadação dos  
tr ibutos municipais,  da part icipação em tr ibutos da União e do Estado,  
dos recursos resul tantes do Fundo de Part icipação dos  Municípios –  
FPM, 25% do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS e da uti l ização de seus bens,  serviços,  at ividades e de outros  
ingressos,  bem como aquelas constantes das  Consti tuições Federal  e  
Estadual.  

 
Art.  119.  A Recei ta Municipal consti tuir-se-á da arrecadação 

dos tributos municipais,  da participação em tributos da União e do 
Estado,  resul tantes do Fundo de Participação dos Municípios ,  dos 
Impostos  Sobre Circulação de Mercadorias e  Serviços e da uti l ização 
de seus bens,  serviços,  at ividades  e outros  ingressos,  bem como 
daquelas constantes das Consti tu ições da República e  do Estado de 
Minas Gerais.  (Redação conforme Emenda à LOM 02, de 21 de dezembro de 2011) 

 
Art.  120.  Fixação dos preços  públicos,  devidos  pela ut i l ização de 

bens,  serviços e  at ividades  municipais,  será  fei ta pelo Prefeito  
Municipal ,  mediante aprovação da Câmara.  

  
Parágrafo único.   As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir  

os seus custos,  sendo reajustáveis quando se tornarem def icientes ou 
excedentes.  

 
Art.  121.  A Despesa Pública Municipal  atenderá aos princípios  

estabelecidos na  Consti tu ição Federal  e  às normas de direi to  
f inanceiro.  
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§ 1º  Nenhuma despesa será ordenada ou satisfei ta sem que exista  
recurso disponível  e crédito aprovado pela Câmara Municipal .  

 
§ 2º  Nenhuma lei  que crie ou aumente despesa será executada 

sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento do 
correspondente encargo.  

 
Art.  122.  A disponibil idade de caixa do Município,  de suas  

Autarquias,  Fundações e  Empresas por  ele controladas serão 
depositadas  em Insti tuições Financeiras Oficiais .   

 
 

CAPÍTULO II 
DO ORÇAMENTO PÚBLICO  

 
 

Seção I 
Disposições Gerais  

 
 

Art.  123.  A elaboração e a execução do Plano Plurianual,  da Lei  
de Diretr izes Orçamentárias e  do Orçamento Anual  obedecerão às  
regras estabelecidas nas Consti tuições da República e do Estado,  nas 
normas de Direito Financeiro e  nos preceitos desta  Lei  Orgânica.  

 
§ 1º  O Plano Plurianual compreenderá:  
 
I  – diretr izes,  objetivos e  metas ,  para as ações municipais de  

execução plurianual;  
 
II  – investimentos de execução plurianual;  
 
III  – gastos  com execução de programas de duração continuada.  
 
§ 2º  As Diretr izes Orçamentárias compreenderão: 
 
I  – as prioridades da Administração Pública Municipal ,  de órgãos  

da Administ ração Direta ou Indireta,  com as respectivas metas ,  
incluindo a despesa de capital ,  para o exercício f inanceiro 
subsequente;  

 
  II  – orientação para a elaboração da Lei Orçamentária Anual;  

 
  III  – al terações na Legislação t r ibutár ia;  
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IV – autorização para a concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração,  criação de cargos ou al terações de estruturas  
de carreiras,  bem como a  demissão de pessoal ,  a  qualquer t í tulo,  pelas  
unidades governamentais da Administração Direta  ou Indireta,  
inclusive as Fundações inst i tuídas e mantidas pelo Poder Público 
Municipal ,  ressalvadas as  Empresas Públicas e  as  Sociedades  de 
Economia Mista.  

 
§ 3º  O orçamento Anual compreenderá:  
 
 I  – orçamento f iscal  da Administração Direta Municipal ,  

incluindo os seus fundos especiais;  
 
II  – os  orçamentos das  entidades de Administração Indireta ,  

inclusive as  fundações,  inst i tuídas pelo Poder Público Municipal;  
 
III  – o orçamento de investimentos das empresas em que o  

Município,  direta  ou indiretamente ,  detenha a  maioria de capita l  
social ,  com direi to  a voto;  

 
IV – o orçamento da seguridade social ,  abrangendo todas  

entidades e órgãos a ela vinculadas,  da Administração Direta ou 
Indireta,  inclusive Fundações inst i tuídas e mantidas pelo Poder 
Público Municipal .  

 
Art.  124.  Os planos e programas municipais,  de  execução 

plurianual,  serão e laborados em consonância com o Plano Plurianual e 
com Diretr izes Orçamentárias aprovadas pela Câmara Municipal .  

 
Art.  125.  Os orçamentos previstos no § 3º  do art igo 123 desta  

Lei  Orgânica  serão compatibil izados com o Plano Plurianual e das  
Diretr izes Orçamentárias evidenciando-se os programas e polí t icas do 
Governo Municipal .   

 
 

Seção II 
Das Vedações Orçamentárias  

 
 

Art.  126.  São vedados:  
 
I  – a inclusão de disposit ivos estranhos à previsão da receita e à  

f ixação da despesa;  
  
II  – o  início  de  programa ou proje tos não incluídos  no orçamento 

anual;  
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III  – a  realização de despesas ou a assunção de obrigações  

diretas,  que excedam os créditos orçamentários  originais  ou 
adicionais;  

 
IV – a realização de operações de crédito que excedam o 

montante das despesas de capital ,  ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais ,  aprovados pela Câmara 
Municipal ,  por maioria absoluta;  

 
V – a vinculação de receita de imposto a órgãos ou fundos 

especiais ,  ressalvada a que se  destine à prestação de garantia,  às  
operações de  crédi to,  por antecipação de receita;  

  
VI – a abertura  de créditos adicionais suplementares ou 

especiais ,  sem prévia autorização legislat iva e sem indicação dos  
recursos correspondentes;  

 
VII – a concessão ou uti l ização de créditos i l imitados;  
 
VIII  – a uti l ização,  sem autorização legislat iva específ ica,  de 

recursos dos orçamentos f iscais e da seguridade social ,  para suprir  
necessidades ou cobrir  “déf ici t” de empresas,  fundações e fundos 
especiais;  

 
IX – a inst i tuição de fundos especiais  de qualquer natureza,  sem 

prévia autorização legislat iva;  
 
X – a transposição,  o remanejamento ou a transferência de  

recursos de  uma categoria de  programação para  outra,  de um órgão 
para outro,  sem prévia autorização legislat iva;  

 
XI – o lançamento de t í tulo de dívida pública municipal  ou 

realização de operação de crédito interna ou externa,  sem prévia  
autorização da Câmara Municipal;  

 
XII – a aplicação de disponibil idade de caixa do Município em 

tí tulo,  valores imobil iários e outros a t ivos de empresa privada;  
 
XIII  – a abertura de créditos suplementares,  na apresentação do 

projeto de lei  orçamentária.  
  
§1º   Os créditos adicionais especiais  e  extraordinários  terão 

vigência no exercício f inanceiro em que forem autorizados,  salvo se o  
ato de autorização for promulgado nos últ imos 04 (quatro) meses  
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daquele exercício,  caso em que,  reabertos nos  l imites dos seus saldos,  
serão incorporados ao orçamento do exercício f inanceiro  subseqüente.  

 
§2º  Nenhum invest imento,  cuja execução ultrapasse um exercício  

f inanceiro poderá,  sob pena de crime de responsabil idade,  ser  iniciado 
sem prévia inclusão no Plano Plurianual ou sem Lei que o autorize.  

 
§3º  A abertura  de crédito extraordinário somente será admitida ,  

ouvida o Conselho Municipal ,  e  aprovada pela  Câmara Municipal ,  por  
maioria absoluta,  por Resolução para atender  a despesas imprevisíveis  
e urgentes decorrentes de calamidade pública.   

 
 

Seção III 
Das Emendas ao Projeto de Lei Orçamentária 

 
 

Art.  127.  Os Proje tos de lei  relat ivos ao Plano Plurianual e aos  
créditos adicionais suplementares e especiais  serão apreciados e 
votados pela Câmara Municipal ,  na forma do Regimento Interno.  

 
§ 1º  Caberá à Comissão competente da Câmara Municipal:  
 
I  – examinar e emit ir  parecer sobre os projetos previstos no 

art igo e  sobre  as contas do Município,  apresentadas  anualmente  pelo  
Prefeito Municipal ;  

 
II  – examinar e emitir  parecer  sobre os planos e programas 

municipais ,  acompanhar e f iscalizar as operações resultantes ou não da 
execução do orçamento,  sem prejuízo das  demais  comissões  criadas  
pela Câmara Municipal .  

 
§2º  As emendas serão apresentadas à comissão competente,  que 

sobre elas emit irá parecer,  apreciadas e votadas,  na forma do 
Regimento Interno,  pelo plenár io da Câmara Municipal .  

 
§ 3º  As emendas ao projeto de  lei  do orçamento anual ou aos  

projetos que o  modif iquem somente poderão ser  aprovadas  nos 
seguintes casos:  

 
I  – sejam compat íveis com o Plano Plurianual  e com a Lei de 

Diretr izes Orçamentárias;  
 
II  – indiquem os  recursos necessários,  admitidos apenas os  

provenientes de anulação de despesas ,  excluídas as que incidam sobre:  
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a)  dotações para pessoal  e seus encargos;  
  
b)  serviço da dívida;  

 
c)  t ransferência tr ibutária para Autarquias e Fundações 

inst i tuídas  e mantidas pelo Poder Público Municipal .  
 
III  – sejam relacionadas:  
  
a)  com a correção de erros ou omissões;  
 
b)  com os disposit ivos do texto do proje to de lei .  
  
§ 4º  As emendas ao Projeto de Lei de Diretr izes  Orçamentárias  

não poderão ser  aprovadas quando incompatíveis  com o Plano 
Plurianual.  

 
§ 5º  O Prefeito Municipal  poderá enviar mensagem à Câmara 

Municipal ,  para propor modif icação nos projetos a que se refere o 
art igo,  enquanto não iniciada a votação,  na  Comissão competente,  da  
parte cuja al teração é proposta.  

 
§ 6º  Os projetos de lei  do Plano Plurianual,  de Diretr izes  

Orçamentárias e do Orçamento Anual serão enviados pelo Prefeito  
Municipal ,  nos  termos de Lei Municipal ,  observados o disposto  na 
Consti tuição da República.   

 
§ 7º  Aplica-se aos projetos referidos neste art igo,  no que não 

contrariar  o disposto nesta Seção,  as demais normas relat ivas ao 
Processo Legislat ivo.   

 
§ 8º  Os recursos ,  que em decorrência de veto,  emenda ou 

rejeição do Projeto de Lei Orçamentária Anual,  f icarem sem despesas  
correspondentes,  poderão ser  uti l izados,  conforme o caso,  mediante  
abertura de créditos adicionais,  suplementares ou especiais  com prévia  
e específ ica autorização legisla t iva.   

 
 

Seção IV 
Da Execução Orçamentária  

 
 

Art.  128.  A execução do orçamento do Município ref let ir-se-á na  
obtenção das suas  receitas próprias,  t ransferidas e outras,  bem como 
na uti l ização das dotações consignadas,  às  despesas para a execução 
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dos Programas,  nele determinados,  observado sempre o princípio do 
equil íbrio.  

 
Art.  129.  As al terações orçamentárias durante o exercício  

representar-se-ão:  
 
I  – pelos crédi tos adicionais,  suplementares,  especiais  e  

extraordinários;  
 
II  – pelos remanejamentos,  transferências e transposição de 

recursos de uma categoria de programação para outra.   
 
Parágrafo único.   O remanejamento,  a  transferência e a  

transposição somente se real izarão quando autorizados em lei  
específ ica que contenha a just if icativa .  

 
Art.  130.  Na efetivação das despesas  sobre as dotações f ixas será  

emitido documento que conterá as característ icas já  determinadas nas  
normas gerais  de direi to f inanceiro.   

 
 

Seção V 
 Da Gestão da Tesouraria 

 
 

Art.  131.  As receitas e  despesas orçamentárias serão 
movimentadas através de caixa único.  

 
§ 1º  Independentemente da inst i tucionalização de fundos 

especiais ,  os pagamentos  das despesas municipais  poderão ser  
realizados através das respectivas unidades que compõem a 
Administração Direta Municipal ,  observando-se a programação de 
caixa,  estabelecida para o período.  

 
§ 2º  A Câmara Municipal  poderá ter  a sua própria tesouraria,  por  

onde se movimentarão os recursos que lhe forem l iberados.  
 
 
Art.  132.  Valores pertencentes a terceiros,  conf iados à Fazenda 

Pública Municipal ,  por força de mandamentos legais,  contratos,  
convênios,  acordos e ajustes,  para garantias de demandas judiciais  ou 
administrat ivas e  em consignação,  serão movimentadas através de  
caixa específ ico.  
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Art.  133.  As disponibil idades de  Caixa do Município e de suas  
entidades  de administração indireta ,  inclusive de  fundos especiais  e  
fundações inst i tuídas e mantidas pelo  Poder Público Municipal ,  serão 
depositadas  em Banco Oficial  do Estado ou em outros bancos,  no 
Município,  mediante convênio,  em contas abertas,  individualmente.  

 
Parágrafo único.   As arrecadações  das receitas próprias do 

Município e de suas Entidades de Administração Indireta poderão ser  
fei tas através da rede bancária privada,  mediante convênio.   

 
 

Seção VI 
Da Organização Contábil  

 
 

Art.  134.  A contabil idade do Município obedecerá,  na  
organização de seu sistema adminis trat ivo e informat ivo e nos seus 
procedimentos,  aos princípios fundamentais de contabil idade e às  
normas estabelecidas na legislação pert inente.  

 
Parágrafo único.   A Câmara Municipal  poderá ter  a sua própria  

contabil idade.  
 
Art.  135.  A contabil idade do Município será organizada para os 

f ins de:  
 
I  – evidenciar:  
 
a)  as transações  e os efeitos sobre o patrimônio 

administrat ivo;  
  
b)  os recursos orçamentários consignados aos vár ios  

programas governamentais,  bem como a despesa empenhada à conta  
desses recursos e das respectivas disponibil idades orçamentárias;  

  
c)  perante a Fazenda Pública,  a  si tuação de todos quantos de  

qualquer forma administrarem recursos ou fundos de qualquer  
Natureza,  que lhes forem confiados,  bem como a si tuação dos que 
efetuem ou ordenem gastos,  ou assumam direi tos e obrigações,  sem 
observarem as normas pert inentes.  

 
II  – informar sobre:  
 
a)  a si tuação patrimonial;  
  
b)  os resultados obtidos pelas unidades de serviço;  
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c)  direitos e obrigações de qualquer natureza,  resultantes de 

leis ,  contratos,  convênios,  ajustes e acordos;  
 
d)  bens e valores de qualquer natureza,  pertencentes  ou 

conf iados à guarda ou custódia do Município;  
 
e)  custos dos serviços de qualquer natureza,  mantidos pelo 

Município;  
 
f )  a gestão dos fundos de qualquer natureza determinados na 

Consti tuição da República ou em Lei Municipal .  
 
§ 1° Para a consecução das f inalidades explici tadas no art igo a  

Contabil idade Municipal  deverá ser  organizada para  evidenciar  os  
fatos l igados a  Administração Orçamentária,  Financeira ,  Patrimonial  e  
Industrial .  

   
§ 2° As Autarquias e Fundações Municipais encaminharão as  

suas demonstrações a Contabil idade Central  do Município,  para  f ins de  
consolidação,  até  15 (quinze) dias após o encerramento de cada 
bimestre.  

 
§ 3° Mensalmente,  a  contabil idade elaborará:  
 
I  – demonstrações das receitas e  despesas orçamentárias ;  
 
II  – demonstrações  de resultados,  por serviços.  
 
§ 4° Até o  dia 15 (quinze)  de março,  após  o encerramento do 

exercício,  a  contabil idade elaborará as demonstrações contábeis,  
orçamentárias e f inanceiras consolidadas,  acompanhadas do relatório 
anual e das notas explicativas,  re lat ivas às contas  do Governo 
Municipal .   

 
 

Seção VII 
Da Liberação dos Recursos da Câmara Municipal 

 
 
Art.  136.  Os recursos correspondentes às  dotações  

orçamentárias,  compreendidos os créditos suplementares e especiais ,  
destinados ao Poder Legislat ivo,  ser-lhe-ão entregues em duodécimos 
ou em cotas requisi tadas até o dia 20 (vinte)  de cada mês,  na forma 
prevista na Consti tuição Federal  e  nesta Lei  Orgânica,  sob pena de 
crime de responsabil idade.  
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Seção VIII 
Das Contas Municipais  

 
 

Art.  137.  Até 60 (sessenta)  dias  após o iníc io da sessão 
legislat iva de cada ano,  o Prefeito Municipal  encaminhará ao Tribunal  
de Contas do Estado ou órgão equivalente,  as contas do Município,  
que se comporão de:  

 
I  – demonstrações contábeis,  orçamentárias e  f inanceiras da  

Administração direta ou indireta,  inclusive dos fundos especiais  e 
fundações inst i tuídas e mantidas pelo Poder Público;  

 
II  – demonstrações contábeis,  orçamentárias  e f inanceiras  

consolidadas dos  órgãos da  Adminis tração Direta com as dos  fundos 
especiais  das Fundações e  Autarquias inst i tuídas e mantidas  pelo 
Poder Público Municipal;  

 
III  – demonstrações contábeis,  orçamentárias,  f inanceiras e  

consolidadas das empresas municipais;  
 
IV – notas explicat ivas às demonstrações de que t rata es te art igo;  
 
V – relatório consubstanciado da gestão dos  recursos  públicos  

municipais ,  no exercício demonstrado.  
 
Parágrafo único.   As contas de que trata o art igo f icarão à 

disposição de qualquer cidadão domicil iado no Município,  nos termos 
previstos no inciso V do art igo 44 desta Lei  Orgânica.  

 
 

Seção IX 
Da Prestação e Tomada de Contas 

 
 
Art.  138.  Ficarão sujei tos  à tomada ou à prestação de contas os  

agentes e  servidores da Adminis tração Municipal ,  responsáveis  por 
bens e valores pertencentes ou conf iados à Fazenda Municipal .  

 
§ 1º  O Tesoureiro do Município,  ou servidor que exerça a  

função,  f icará obrigado à apresentação de Bolet im Diário de  
Tesouraria,  que será af ixado em local  próprio na sede da Prefeitura 
Municipal .  
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§ 2º  Os demais agentes e  servidores  municipais apresentarão as  
suas respect ivas prestações de contas no primeiro dia úti l  após  o  
recebimento dos valores subseqüentes .  

 
 

Seção X 
Do Controle Interno Integrado  

 
 
Art.  139.  Os Poderes Execut ivo e  Legislat ivo manterão,  de forma 

integrada e sob coordenação do pr imeiro,  um sistema de controle  
interno,  apoiado nas informações contábeis ,  com os seguintes  
objetivos:  

 
I  – avaliar  o cumprimento das metas previstas no Plano 

Plurianual e a execução dos programas de Governo Municipal;  
 
II  – comprovar a  legalidade e  avaliar  os  resultados  quanto à  

necessidade e ef iciência da gestão orçamentária,  f inanceira e 
patr imonial  nas entidades da Administração Municipal ,  bem como da 
aplicação de recursos públicos municipais por entidades do direi to 
público privado; 

 
III  – exercer o  controle dos  empréstimos e f inanciamentos,  avais  

e garantias,  bem como dos direi tos e  haveres do Município.  
 

 
TÍTULO V 

DA SOCIEDADE 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
  Art.  140.  O Município,  dentro de sua competência,  organizará a 
ordem econômica e social ,  concil iando a l iberdade de iniciat iva com 
os superiores interesses da coletividade.  
 
Parágrafo único.   A intervenção do Município,  no domínio econômico,  
terá em vista est imular e orientar  a  produção,  defender os interesses  
do povo e promover a just iça e solidariedade socias.  
 
  Art.  141.  O Município considerará o capital  não apenas como 
instrumento produtor de lucro,  mas também como meio de expansão 
econômica do bem-estar  coletivo.  
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  Art.  142.  O Município assist irá os trabalhadores rurais  e suas 
organizações  legais,  procurando proporcionar- lhes,  entre outros  
benef ícios,  meio de produção e  de trabalho,  saúde e bem-estar  social .  
 
  Art.  143.  O Município manterá órgãos especializados,  
incumbidos de exercer ampla publicação dos serviços públicos por ele 
concedidos e da revisão de suas tarifas.  
 
  Parágrafo único.   A f iscalização de que trata  o art igo 
compreende o exame contábil  e  as perícias necessárias  à apuração das 
inversões  de capital  e  dos  lucros auferidos pelas empresas 
concessionárias.  
 
  Art.  144.  O Município dará à pequena e à microempresa,  assim 
def inidos em Lei Federal ,  t ratamento diferenciado.  
 
 

CAPÍTULO II 
DA ORDEM ECONÔMICA  

 
 
  Art.  145.  O Município promoverá o seu desenvolvimento 
econômico,  agindo de modo que as at ividades econômicas 
desenvolvidas em seu terri tório contr ibuam para e levar o nível  de vida  
e o bem-estar  da população local ,  bem como para valor izar o trabalho 
humano. 
 
  § 1º  Para a consecução do objetivo mencionado no art igo,  o 
Município atuará de forma exclusiva ou em art iculação com a União 
ou com o Estado.  
 
  § 2º  Na promoção do desenvolvimento econômico,  o Município  
agirá,  sem prejuízo de outras iniciat ivas,  no sentido de:  
 
  I  – fomentar  a l ivre iniciat iva;  
 
  II  – privilegiar  a geração de emprego; 
 
  III  – uti l izar  tecnologia de uso intensivo de mão-de-obra;  
 
  IV – proteger o meio ambiente;  
 
  V – racional izar a uti l ização de recursos naturais;  
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  VI – proteger os  direi tos dos usuár ios dos serviços  públicos e 
dos consumidores;  
 
  VII – dar tra tamento diferenciado à pequena produção artesanal  
ou mercanti l ,  às pequenas e  às  microempresas  locais,  considerando sua 
contribuição para  a democratização de oportunidades econômicas,  
inclusive para os grupos socia is  mais  carentes;  
 
  VIII  – est imular o associativismo, o cooperativismo, as pequenas  
e as microempresas;  
 
  IX – el iminar  entraves burocráticos que possam l imitar  o  
exercício da a t ividade econômica;  
 
  X – desenvolver a  ação direta ou reivindicativa junto a outras 
esferas de governo,  de modo que sejam, entre outros,  efet ivados:  
 

a)  assistência técnica;  
 
b)  crédito especializado ou subsidiado; 
 
c)  estímulos f iscais e f inanceiros;  
 
d)      serviços de suporte informativo ou de mercado.  

 
 
  Art.  146.  É de responsabil idade do Município,  no campo de sua 
competência ,  a  realização de investimentos para  formar e manter infra-
estrutura básica de atrair ,  apoiar  ou incentivar o desenvolvimento de  
at ividades produtivas seja di retamente ou mediante delegação,  ao setor  
privado,  para esse f im. 
 
  § 1º  A atuação do Município dar-se-á,  inclusive,  no meio rural ,  
para a f ixação de contingentes populacionais,  possibil i tando-lhes  
acesso aos meios de produção e geração de renda e estabelecendo a  
necessária infra-es trutura dest inada a  viabil izar  esse propósito.  
 
  § 2º  Poderá também o Município organizar fazendas  coletivas,  
orientadas ou administradas pelo Poder Público,  destinadas à criação 
de elementos aptos  às at ividades agrícolas.  
 
  § 3º  A atuação do Município na zona rural  terá como principais  
objetivos:  
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  I  – assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural ,  condições  
de trabalho e de mercado para os seus produtos e a melhoria do padrão 
de vida da família rural;  
 
  II  – garantir  o  escoamento da produção,  sobretudo,  o 
abastecimento al imentar;  
 
  III  – garantir  a  uti l ização racional  dos  recursos naturais;  
 
  IV – garanti r  a  todos os produtores  rurais  acesso à feira l ivre,  
para exposição e venda de seus produtos.  
 
  Art.  147.  Como principais ins trumentos para o fomento da 
produção,  na zona rural ,  o Município uti l izará a sua assistência  
técnica,  a  extensão rural ,  o armazenamento,  o  transporte,  o 
associativismo e a divulgação das  oportunidades de crédito e de 
incentivos f iscais,  inclusive a criação do banco de sementes.  
 
  Art.  148.  São isentos de tr ibutos os veículos de tração animal e  
os demais instrumentos de trabalho do pequeno agricultor,  empregados 
nos serviços da própria lavoura e no t ransporte de  seus produtos.  
 
  Art.  149.  O Município poderá consorciar-se com outras  
municipalidades  com vis tas ao desenvolvimento de at ividades 
econômicas  de  interesse comum, bem como integrar-se em programas 
de desenvolvimento regional  a cargo de outras esferas de governo.  
 
  Parágrafo único.   O Município  poderá af irmar  convênio 
permitindo a assistência técnica e  a extensão rural  aos pequenos 
produtores rurais .  
 
  Art.  150.  Às pequenas e às microempresas,  estabelecidas no 
Município,  serão concedidos os seguintes favores f iscais:  
 
  I  – isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;  
 
  II  – isenção da Taxa de Licença,  para  local ização e  
funcionamento de estabelecimento.  
 
  Parágrafo único.   A concessão dos  favores f iscais,  prevista no 
art igo,  dependerá  da comprovação da receita  do exercício anter ior a  
ser  entregue ao órgão competente  da  Prefeitura Municipal  até  o úl t imo 
dia úti l  do mês de março do ano subseqüente.  
 
  Art.  151.  O Município,  em caráter  precário e por prazo l imitado,  
def inido em ato do Prefeito Municipal ,  permit irá às pequenas e  às 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Rua Dona Florinda Pires - 83 – Centro – CEP: 39.390-000 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________ 
Câmara Municipal de Bocaiúva – Minas Gerais 

85 

micro empresas se estabelecerem na residência de seus t i tulares,  desde 
que não prejudiquem as normas ambientais ,  de segurança,  de si lêncio,  
de trânsito e  de saúde pública.  
 
  Parágrafo único.   As pequenas empresas e as microempresas,  
desde que trabalhadas exclusivamente pela família,  não terão seus  
bens ou de seus  proprietários  sujei tos à penhora,  pelo  Município,  para 
pagamento de débi to decorrente  de sua at ividade produtiva.  
 
  Art.  152.  Os por tadores de def iciência f ísica e de l imitação 
sensorial ,  ass im como as pessoas idosas terão prior idade para exercer 
comércio eventual  ou ambulante no Município.  
 
 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 
 

Seção I 
Disposições Gerais  

 
 
  Art.  153.  O Governo Municipal  manterá processo permanente de  
planejamento,  visando promover o desenvolvimento do Município,  o  
bem-estar  da população e a melhoria da prestação dos serviços 
públicos municipais.  
 
  Parágrafo único.   O desenvolvimento do Município  terá por 
objetivo a realização plena de seu potencial  econômico e  a redução das  
desigualdades sociais  no acesso aos  bens e serviços,  respeitadas  as  
vocações,  as peculiaridades  e a  cul tura locais e  preservando o seu 
patrimônio ambiental ,  natural  e  construído.  
 
  Art.  154.  O processo de planejamento municipal  deverá 
considerar os aspectos técnicos e polí t icos,  envolvidos  na f ixação de 
objetivos,  d iretr izes e metas para a  ação municipal ,  propiciando que 
autoridades,  técnicos de planejamento,  executores e representantes da  
sociedade civil  part icipem do debate sobre os problemas locais e as 
al ternativas  para  a  solução dos  mesmos,  buscando conci l iar  interesses 
e dir imir conf li tos.  
 
  § 1º  O planejamento municipal  deverá  orientar-se pelos seguintes  
princípios básicos:  
 
  I  – democracia e transparência no acesso às informações  
disponíveis;  
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  II  – ef iciência e ef icácia na uti l ização dos recursos f inanceiros,  
técnicos e humanos disponíveis;  
 
  III  – complementariedade e integração de polí t icas,  planos e  
programas setoriais;  
 
  IV – viabil idade técnica e economia das proposições,  avaliada a 
part ir  do interesse social ,  da solução e dos benef ícios públicos;  
 
  V – respeito e adequação à realidade local  e regional ,  em 
consonância com os planos e programas estaduais e federais 
existentes.  
 
  § 2º  A elaboração e a execução dos planos e dos programas do 
Governo Municipal ,  obedecerão às diretr izes do Plano Diretor e terão 
acompanhamento e  avaliação permanentes de modo a garantir  o seu 
êxito e assegurar sua continuidade no l imite de tempo necessário.  
 
  § 3º  O planejamento das at ividades do Governo Municipal  
obedecerá às  dire tr izes deste  capítulo e será  fei to por meio de  
elaboração e  manutenção atualizada,  entre outros,  dos seguintes  
instrumentos:  
 
  I  – Plano Plurianual;  
 
  II  – Lei  de Diretr izes Orçamentárias;  
 
  III  – Orçamento Anual;  
 
  IV – Plano Diretor .  
 
 

Seção II  
Da Polít ica Urbana  

 
 
  Art.  155.  A polí t ica de desenvolvimento urbano,  executada pelo  
Poder Públ ico Municipal ,  conforme diretr izes gerais ,  f ixadas em lei ,  
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais  
da cidade e garanti r  o bem-estar  de seus habitantes.  
 
  § 1º  O Plano Diretor,  aprovado pela Câmara Municipal ,  é  o 
instrumento básico da polí t ica de desenvolvimento e de expansão 
urbana,  que f ixará normas gerais  de zoneamentos ,  parcelamentos,  
loteamentos,  uso e  ocupação do solo,  contemplando áreas destinadas a 
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atividades econômicas,  áreas de lazer,  cultura e desporto ,  residenciais ,  
reservas de interesses urbanís t icos,  ecológico e turíst ico.  
 
  § 2° Nas áreas de implantação de distr i tos  industriais ,  será,  
obrigatoriamente,  reservado um percentual  mínimo da área para efeito 
de preservação do verde.  
 
  § 3º  A propriedade urbana cumpre sua função socia l  quanto 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade,  expressas  
no Plano Diretor.  
 
  § 4º  As desapropriações de imóveis urbanos serão fei tas com 
prévia e justa indenização em dinheiro.  
 
  Art.  156.  O dire i to à propriedade é inerente à natureza do 
homem, dependendo seus l imites e seu uso da conveniência social .  
 
  Parágrafo único.   O Município poderá,  mediante lei  específ ica 
para área incluída no Plano Diretor,  exigir ,  nos termos da Lei Federal ,  
do proprietário do solo urbano não edif icado,  sub-ut i l izado ou não 
uti l izado,  que promova seu adequado aproveitamento,  sob pena,  
sucessivamente,  de:  
 
  I  – parcelamento ou edif icação compulsória;  
 
  II  – imposto sobre propriedade predial  e  terr i torial  urbana –  
IPTU, progressivo no tempo. 
 
  Art.  157.  Aquele que possuir  como sua área urbana de até 250 m² 
(duzentos  e cinqüenta metros quadrados),  por 05 (cinco)  anos,  
ininterruptamente e sem oposição,  u t i l izando-a para sua moradia ou de 
sua família,  adquir ir- lhe-á o domínio,  desde que não seja proprietário  
de outro imóvel urbano ou rural .  
 
  § 1º  O t í tulo de domínio e a concessão de uso serão conferidos 
ao homem ou à mulher,  ou a ambos,  independentemente do estado 
civil .  
 
  § 2º  Os direi tos previstos no parágrafo anterior não serão 
reconhecidos,  ao mesmo possuidor,  por mais uma vez.  
 
  § 3º  Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 
  Art.  158.  Será isento de imposto sobre propriedade predial  e  
terr i torial  urbana – IPTU, o prédio ou terreno destinado à moradia do 
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proprietário de pequenos recursos,  que não possua outro imóvel,  nos  
termos e no l imite do valor que a lei  f ixar.  
 
  Art.  159.  O pleno desenvolvimento das funções sociais  da cidade 
e a garantia do bem-estar  de sua população,  obje tivos da polí t ica 
urbana,  executada pelo Poder Público,  serão assegurados mediante:  
 
  I  – formulação e execução do planejamento urbano; 
 
  II  – cumprimento da função social  da propriedade; 
 
  III  – distr ibuição especial  adequada da população,  das a t ividades  
sócio-econômicas,  da infra-estrutura básica,  dos equipamentos urbanos 
e comunitár ios;  
 
  IV – part icipação comunitária no planejamento e controle da  
execução dos programas que lhe forem pert inentes.  
 
  § 1º  São instrumentos do planejamento urbano,  entre outros:  
 
  I  – Plano Diretor;  
 
  II  – legislação de parcelamento,  ocupação e uso do solo,  de 
edif icações e posturas;  
 
  III  – legislação f inanceira e tr ibutár ia,  especialmente o Imposto 
Predial  e  Terri torial  Urbano progress ivo e a contr ibuição de melhor ia.  
 
  § 2º  Na promoção do desenvolvimento urbano,  observar-se-á:  
 
  I  – ordenação do crescimento da cidade,  prevenção e correção de 
suas distorções;  
 
  II  – contenção de excessiva concentração urbana; 
 
  III  – indução à ocupação do solo urbano edif icável ,  ocioso ou 
sub-uti l izado; 
 
  IV – garantia do acesso adequado ao portador de def iciência 
f ísica aos bens e  serviços coletivos,  aos logradouros e edif ícios 
públicos,  bem como a edif icações  destinadas ao uso industrial ,  
comercial ,  de serviços e ao residencia l  mult i-familiar .  
 
 

Seção III 
Do Plano Diretor 
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  Art.  160.  O Plano Diretor,  aprovado pela maioria  dos  membros 
da Câmara Municipal ,  conterá:  
 
  I  – exposição circunstanciada das condições econômicas,  
f inanceiras,  sociais ,  culturais  e administrat ivas do Município;  
 
  II  – objetivos est ratégicos f ixados com vistas  à solução dos  
principais entraves  ao desenvolvimento social;  
 
  III  – diretr izes econômicas,  f inanceiras,  adminis trat ivas ,  sociais ,  
de uso e ocupação do solo,  de preservação do patrimônio ambiental  e  
cultural ,  visando atingir  os  objetivos estratégicos e  as respectivas 
metas;  
 
  IV – ordem de prioridades,  abrangendo objetivos  e diretr izes;  
 
  V – est imat iva preliminar do montante de investimentos e  
dotações f inanceiras necessárias à  implantação das  diretr izes e  
consecução dos objetivos do Plano Diretor,  segundo a ordem de  
prioridade estabelecida;  
 
  VI – cronograma f ísico-f inanceiro,  com previsão dos  
investimentos municipais.  
 
 Parágrafo único.   No orçamento anual,  as diretr izes  
orçamentárias e o Plano Plurianual  serão compatibil izados com as  
prioridades  e metas estabelecidas no Plano Diretor,  que terá suas 
diretr izes def inidas em le i  complementar baseada no ar t igo 32,  inciso 
III .  
 
 

Seção IV 
Da Polít ica do Meio Ambiente  

 
 

 Art.  161.  Todos têm direi to ao meio ambiente  saudável,  
ecologicamente equil ibrado,  bem como ao uso comum do povo e  
essencial  à  adequada qualidade de vida,  impondo-se  ao Poder  Público 
Municipal  e à cole tividade o dever de defendêlo e preservá-lo para as  
presentes e futuras  gerações.  
 
      § 1° Para assegurar efet ividade a esse direi to,  o Município 
deverá art icular-se com os órgãos  estaduais ,  regionais e federais  
competentes e ainda,  quando for o caso,  com outros municípios,  
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objetivando a  solução de problemas comuns,  re lat ivos à proteção 
ambiental .  
 
 § 2° É dever do Poder Púbico elaborar e implantar ,  através de  
lei ,  um Plano Municipal  de Meio Ambiente e Recursos Naturais  que 
comtemplará a necessidade do conhecimento das característ icas de 
recursos dos meios  f ísico e biológico,  de diagnóstico de sua uti l ização 
e def inição de diretr izes,  para  o  seu melhor  aproveitamento no 
processo de desenvolvimento econômico-social .  
 
 § 3° O direi to a um ambiente saudável entende-se ao ambiente de  
trabalho,  cabendo ao Município f iscalizar e proteger  o trabalhador  
contra toda e  qualquer condição nociva à sua saúde f ísica e mental .  
 
 § 4° É vedado ao Município dest inar área,  no seu respectivo 
terri tório,  para deposito de l ixo radioativo.  
 
 § 5° O Município deverá atuar,  mediante planejamento,  controle  
e f iscalização das at ividades  públicas  ou privadas,  causadoras efetivas  
ou potencia is  de al terações signif icativas no meio ambiente.  
 
 § 6° O município,  ao promover a ordenação de seu terri tório,  
def inirá zoneamento e diretr izes gerais  de ocupação que assegurem a 
proteção dos recursos naturais  em consonância  com o disposto na  
legislação es tadual  pert inente.  
 
 § 7°  O Município  criará um Horto  Florestal  com o objetivo de 
produzir  mudas de  espécimes ornamentais,  f rutíferas e si lvi-pastoris  
para arborização.  
 
 § 8° O Município  implantará medidas preventivas e corretivas  
para a recuperação dos recursos hídricos.  
 
 § 9°  O Município f iscalizará os  serviços e as  instalações  
nucleares de qualquer natureza e uti l ização de quaisquer fontes de 
radiação.  
 
 Art.  162.  Cumpre ao Poder Público e à coletividade,  proteger a 
fauna e a f lora,  vedadas,  na  forma da lei ,  as  práticas  que coloquem em 
risco sua função ecológica,  provoquem a ext inção de espécies  ou 
submetam os animais a crueldade.  
 

§ 1° Aquele que explorar recursos ambientais  f ica obrigado a  
recuperar o meio degradado, na  forma da lei  
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§ 2° A conduta e a at ividade consideradas lesivas ao meio  
ambiente  sujei tarão o infrator,  pessoas f ísicas ou jurídicas,  às  sanções 
administrat ivas,  inclusive à interdição temporária ou def init ivas das 
at ividades,  sem prejuízo das  cominações penais e a  obrigação de 
reparar o dano causado.  

 
§ 3° É verdada a destruição das árvores f rutíferas no Município:  

pequizeiros,  pananzeiros,  mangabeiras,  cagaiteras,  muricizeiros,  
jabuticabeiras,  jambeiros,  pi tombeiras  e coqueiros .  

 
§ 4° São vedadas  a exposição inadequada e  a el iminação de 

resíduos tóxicos.  
 
 

CAPITULO IV 
DA ORDEM SOCIAL 

 
 

Seção I 
Da Previdência e Assistência Social  

 
Art.  163.  O Município,  dentro de sua competência,  regulará o  

serviço social ,  favorecendo e coordenando as iniciat ivas part iculares 
que visem esse objetivo.  

 
§ 1° Caberá ao Município promover e  executar as obras que,  por  

sua natureza e extensão,  não possam ser atendidas pelas inst i tuições  
de caráter  privado.  

 
§ 2° O Plano de Assistência  Social  do Município,  nos termos que 

a lei  estabelecer ,  terá por objetivo a correção dos elementos  
desajustados,  visando um desenvolvimento socia l  harmônico,  
consoante o  previs to no art igo 203 da Consti tuição Federal .  

 
§ 3° Compete  ao Município  suplementar,  se for o caso,  os planos 

de Previdência Social  estabelecidos na lei  Federal .  
 
§ 4° A Assis tência Social  será prestada pelo Município a quem 

dela necess itar ,  independentemente  de contribuição,  tendo por  
objetivo:  

 
I  – a proteção à famíl ia,  à  maternidade,  à infância,  à  

adolescência e à velhice;  
 
II  – o amparo às cr ianças e aos adolescentes carentes;  
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III  – a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
        
 IV – a habil i tação e a reabil i tação das pessoas portadoras de 

def iciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;  
 
V – o amparo aos doentes e mendigos de rua.  

 
Art.  164.  A Secretaria ou o Depar tamento de Ação Social  do 

Município desenvolverá ações para  atendimento funerário a pessoas  
carentes e buscará,  para isto,  part icipação de outras entidades.  

 
Parágrafo único.   O Município poderá consociar-se a outros para  

a criação e manutenção de órgãos e  entidades que possam, de forma 
satisfatória,  atender a todos os cidadãos classif icados na l inha  de 
pobreza absoluta,  a  ser  def inida através de lei  ordinária.  

 
 

Seção II 
Da Polít ica da Saúde 

 
Art.  165.  A saúde é dire i to de todos e dever do Poder  Público,  

assegurada mediante polí t icas econômicas,  sociais ,  ambientais  e  outras  
que visem à prevenção e a el iminação do risco de doenças e outros  
agravos e ao acesso universal  e  igual i tário às ações e serviços para sua 
promoção,  proteção e recuperação.  

 
§ 1° Para at ingir  esse objetivo,  o Município promoverá:  
 
I  – condições dignas de educação,  lazer,  saneamento básico e 

meio ambiente;  
 
II  – part icipação da sociedade na e laboração de polí t icas,  na 

def inição de estratégias de implementação e controle das at ividades  
com impacto sobre  a saúde; 

 
III  – acesso às informações de interesse para a saúde e obrigação 

do Poder  Públ ico de manter  a população informada sobre os r iscos e 
danos a saúde e sobre as medidas de prevenção e controle;  

 
IV – acesso iguali tário às ações  e aos  serviços de  saúde;  
 
V – dignidade,  gratuidade e boa qualidade no atendimento e no 

tratamento da saúde; 
 
VI – opção quanto ao número de f i lhos.  
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§ 2° As ações e serviços de saúde são de revelância pública,  
devendo sua execução,  regulamentação,  f iscalização e controle,  na  
forma da lei ,  serem feitos preferencialmente,  através de serviços  
públicos,  sendo as inst i tuições privadas de caráter  complementar.  
 
  § 3° As ações e serviços públicos de saúde integram o Sistema 
Único de Saúde – SUS, que se organiza,  no Município,  de acordo com 
as seguintes diretr izes:  
 
  I  – comando polí t ico-adminis trat ivo único das ações do sistema 
art iculado aos níveis estadual e  federal ,  formando uma rede 
regionalizada e hierarquizada;  
 
  II  – part icipação da sociedade e di rei tos do cidadão em obter 
informações  e esclarecimentos pert inentes à área;  
 
  III  – convocação,  a cada ano,  de uma conferência municipal  de  
saúde; 
 
  IV – obrigatoriedade da apresentação de um relatório,  por parte 
do adminis trador,  na transição administrat iva do sistema; 
 
  V – integral idade de atenção à saúde;  
 
  VI – integração,  em nível  execut ivo,  das ações de saúde e meio 
ambiente,  nele incluído o de trabalho;  
 
  VII – proibição de cobrança do usuário,  pela prestação de 
serviços de assistência à saúde; 
 
  VIII  – distr i tal ização dos recursos,  serviços e ações,  saúde e 
saneamento básico,  em todo o Município;  
 
  IX – hierarquização,  na capaci tação de recursos humanos,  no 
ensino e pesquisa ,  no planejamento,  na informação em saúde,  no 
saneamento básico,  na transferência de tecnologia,  tomando como 
referência as ins t i tuições federal  e  estadual,  na  organização e 
administração de serviços de saúde,  até que o município tenha 
condições de assumí-la,  mediante projeto proposto pelo Conselho 
Municipal  de Saúde,  aprovado pelo Sistema Estadual de  Saúde.  
 
  Art.  166.  Compete  ao Município,  no âmbito do Sistema Único de 
Saúde,  além de outras atr ibuições,  previstas na legislação federal:  
 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Rua Dona Florinda Pires - 83 – Centro – CEP: 39.390-000 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________ 
Câmara Municipal de Bocaiúva – Minas Gerais 

94 

  I  – a elaboração e a atualização periódica do Plano Municipal  de  
Saúde,  em consonância com os Planos Estadual e Federal  e  com a 
realização epidemiológica;  
 
  II  – a direção,  gestão,  controle e aval iação das ações de  saúde,  a 
nível  municipal;  
 
  III  – a administ ração do Fundo Municipal  de Saúde e a 
elaboração de proposta orçamentária;  
 
  IV – o controle da produção,  com extração,  armazenamento,  
transporte  e dist r ibuição de substâncias,  produtos,  máquinas e 
equipamentos que possam apresentar  r iscos à saúde da população; 
 
  V – o planejamento e a execução das ações de vigilância  
epidemiológica e  sanitária,  incluindo os relat ivos  à saúde dos  
trabalhadores e o meio ambiente ,  em art iculação com os demais órgãos  
e entidades governamentais;  
 
  VI – a oferta,  por meio de equipes multiprof issionais e de  
recursos de apoio,  de todas as  formas de assistência e tratamento,  
necessárias e  adequadas,  incluindo práticas al ternativas reconhecidas;  
 
  VII – a normalização complementar e a padronização dos  
procedimentos relat ivos à saúde,  por meio do Código Sani tário  
Municipal;  
 
  VIII  – a formulação e implementação de polí t ica de  recursos 
humanos na esfera municipal;  
 
  IX – o controle dos serviços especializados em segurança e 
medicina do trabalho; 
 
  X – part icipação na formulação e execução da polí t ica de 
saneamento básico;  
 
  XI – f iscalização e controle de al imentos,  produtos psicoativos,  
tóxicos,  radioativos,  casas noturnas e  prostíbulos;  
 
  XII – proteção ao meio ambiente;  
 
  XIII  – celebração de consórcios intermunicipais para formação 
de sistemas municipais de saúde; 
 
  XIV – f iscalização e controle  de casas de  comércio,  
supermercados,  f r igoríf icos,  açougues,  matadouros,  mercados,  
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comercialização de f rutas,  verduras e lei te,  padarias,  bares e  
restaurantes;  
 
  XV – f iscalização e controle de clubes de lazer e  estádios  
desportivos;  
 
  XVI – proibição da criação de animais bovino,  eqüino e suíno em 
residências no perímetro urbano; 
 
  XVII – proibição de qualquer t ipo de manifestação que venha 
causar transtorno ao sossego público,  tais  como: 
 

a)  poluição ambiental;  
 
b)  poluição sonora;  
 
c)  trânsito e outras .  

 
  Parágrafo único.   O Poder  Público poderá contratar  a rede 
privada,  quando houver insuf iciência de serviços públicos,  para 
assegurar a plena cobertura assistencial  à  população,  segundo as  
normas de direi to público e mediante a aprovação da Câmara 
Municipal:  
 
  I  – a rede privada contratada submete-se ao controle da 
observância das normas técnicas estabelecidas pelo Poder Público que 
integrar o sistema Municipal  de Saúde; 
 
  II  – os serviços privados,  sem f ins lucrativos,  terão prioridade 
para a contratação;  
 
  III  – é assegurado à administração do Sistema Único de Saúde o 
direi to de  intervir  na execução do contrato de  prestação de serviços,  
quando ocorrer  infração de normas contratuais e regulamentares.  
 
  Art.  167.  O Sistema Único de Saúde no âmbito do Município,  
será f inanciado por recursos do Orçamento Municipal  e dos 
orçamentos  da seguridade social  da União e do Estado,  além de outras  
fontes,  os quais consti tuirão o Fundo Municipal  de Saúde.  
 
  Parágrafo único.   É vedada a destinação de recursos  públicos  
para auxíl ios e  subsídios,  bem como a concessão de preços ou juros  
privilegiados às entidades privadas com f ins lucrativos.  
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  Art.  168.  As pessoas f ísicas ou jurídicas que gerem r iscos ou 
causem danos à saúde de pessoas ou grupos,  assumirão o ônus de 
controle e da  reparação de seus  atos,  na forma da lei .  
 
  Art.  169.  São vedadas a implantação,  a construção ou o 
assentamento de indústrias,  bares,  casas noturnas,  of icinas mecânicas,  
postos de gasolina ou outros ,  de pessoas f ísicas ou jurídicas,  nas  
proximidades de hospitais ,  cl ínicas ,  escolas,  áreas residenciais  e  
templos de qualquer culto.  
 
  Parágrafo único.   Para os f ins do art igo,  entende-se por 
“proximidades” a distância mínima de 100 (cem) metros.  
 
  Art.  170.  O Poder Público Municipal  viabil izará junto aos 
Governos Estadual e Federal ,  através do Sistema Único de Saúde,  
maior número de lei tos,  equipamentos,  insumos e prof issionais,  para  
assegurar  a plena cobertura  assistencial  médica e  odontológica à 
população.  
 
  § 1º  O Poder Público Municipal  aumentará o número de 
prof issionais,  equipamentos  e locais de atendimento,  com a f inalidade 
de cobertura total  às populações urbana e rural ,  no que tange á saúde 
bucal ,  preventiva e  curativa do pré-escolar  ao adul to.  
 
  § 2º  Ficam asseguradas as assistências médica e odontológica às 
comunidades,  pelo Município,  nas seguintes proporções:  
 
  I  – de 100 a té 200 habitantes,  uma vez por mês;  
 
  II  – de 201 até 500 habitantes,  duas vezes por mês;  
 
  III  – de 501 até 1.500 habitantes,  t rês vezes por mês;  
 
  IV – de 1.501 até 3 .000 habitantes,  quatro vezes por mês;  
 
  V – acima de 3.000 habitantes,  todos os dias úte is .  
 
  § 3º  O Poder Público Municipal  criará,  manterá e controlará uma 
Farmácia Básica Municipal  at ravés do Sistema Único de Saúde –  SUS,  
com todos os medicamentos básicos para combater as doenças dos 
aparelhos circulatório,  respiratório,  d igestivo;  do sistema neurológico 
e músculo-esquelét ico;  doenças  infecciosas e outras doenças.  
 
  § 4º  A distr ibuição dos  medicamentos só  poderá ser  fei ta,  
gratuitamente,  para pessoas comprovadamente carentes,  residentes e 
domicil iadas no Município e mediante cadastro sócio-econômico.  
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  Art.  171.  É proibido fumar em todas as repart ições públicas 
municipais  e em transportes coletivos  do Município.  
 
  Art.  172.  O Poder  Público Municipal  aplicará  o mínimo de 15% 
(quinze por cento) da receita do Município no setor de Saúde 
anualmente.  
 
 

Seção III 
Da Polít ica da Educação  

 
 
  Art.  173.  A Educação,  direi to de  todos e dever do Estado e da  
família,  tem, como objetivo,  o pleno desenvolvimento do cidadão,  
tornando-o capaz de ref let ir  cri ticamente sobre a realidade e 
qualif icando-o para o trabalho.  
 
  Art.  174.  É dever do Município promover,  priori tariamente,  o 
atendimento em creches,  a  educação pré-escolar  e o ensino de primeiro  
grau,  além de expandir  o ensino do segundo grau,  com a colaboração 
da sociedade e  a cooperação técnica  e f inanceira da União e do Estado,  
observando os seguintes princípios:  
 
  I  – igualdade de condições para o acesso e permanência na  
escola;  
 
  II  – garantia de ensino fundamental ,  obrigatório e gratuito,  na  
rede escolar  municipal ,  inclusive para os que a ela não t iverem acesso 
na idade própria;  
 
  III  – garantia  de padrão de qualidade;  
 
  IV – objetividade do ensino,  l igado a  prática vivenciada;  
 
  V – gestão democrática do ensino; 
 
  VI – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
 
  VII – garantia de  prioridade de aplicação no ensino público 
municipal ,  em cada ano,  de ,  no mínimo 25% (vinte  e c inco por  cento)  
da receita resultante de impostos,  compreendida e proveniente de 
transferência,  na manutenção e desenvolvimento do ensino; 
 
  VIII  – atendimento educacional ,  especializado,  aos portadores de  
def iciência,  na rede escolar  municipal;  
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  IX – atendimento ao educando no ensino fundamental  a través de 
programas suplementares de  mater ial  didático-escolar ,  t ransporte,  
al imentação e assis tência à saúde; 
 
  X – promover a educação ambiental  mult idisciplinar em todos os 
níveis das escolas municipais e disseminar as informações necessárias  
ao desenvolvimento e para a preservação do meio ambiente;  
 
  XI – f icam asseguradas a todas as  comunidades com número 
suf iciente de alunos a instalação e manutenção de escolas municipais.  
 
  Parágrafo único.   Não se  incluem no percentual ,  previsto no  
art igo,  as verbas do orçamento municipal ,  destinadas  às at ividades 
culturais ,  desportivas e recreativas,  promovidas pela municipalidade.  
 
  Art.  175.  Os cargos do Magistério Municipal  serão,  
obrigatoriamente,  providos através de concurso público,  vedada 
qualquer outra forma de provimento.  
 
  § 1º  Ao membro do Magistério  Municipal  serão assegurados:  
 
  I  – plano de carreira,  em promoção horizontal  e  vert ical ,  
mediante cri tério justo de aferição do tempo de serviço,  efet ivamente  
trabalhado em funções do magistério,  bem como do aperfeiçoamento 
prof issional;  
 
  II  – piso sa larial  prof issional;  
 
  III  – aposentadoria com 25 (vinte e cinco) anos de serviços ,  
exclusivos na área de educação; 
 
  IV – part icipação na gestão do ensino público municipal;  
 
  V – Estatuto do Magistério;  
 
  VI – garantia de condições técnicas adequadas para o exercício  
do Magistério.  
 
  § 2º  O servidor  público que desempenhe a sua at ividade 
prof issional  em unidade escolar  localizada na zona rural  fará jus,  
proporcionalmente  ao tempo de serviço na mencionada unidade 
escolar:  
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  I  – a férias-prêmio,  em dobro,  em relação às previstas no art igo 
77,  inciso III ,  desta Lei  Orgânica,  desde que integrante  do quadro de 
magistério;  
 
  II  – a  gratif icação calculada sobre  o seu vencimento e adicionais  
inerentes à função,  incorporável  à remuneração; 
 
  § 3º  Os professores em efetivo exercício terão acréscimo de 10% 
(dez por cento) como gratif icação – “pó de giz”.  
 
  Art.  176.  São assegurados:  
 
  I  – aos professores residentes  na sede do Município,  Distr i tos e  
Povoados,  o Vale-Transporte,  durante os dias trabalhados,  desde que 
l inhas de ônibus os l iguem à localidade de trabalho,  com it inerário de 
ida e volta,  e  haja compatibil idade de horário,  cujo direi to f ica 
condicionado à apresentação dos respectivos recibos;  
 
  II  – aos professores,  que não residirem no local  de t rabalho,  
alojamento condizente e Vale-Transporte de ida e vol ta quatro vezes  
por mês,  cujo Vale  terá por base o valor cobrado pela l inha de ônibus,  
considerando-se a distância.  
 
  III  – aos professores e aos serventes residentes e domicil iados no 
local  de trabalho,  Vale-Transporte uma vez por mês até a sede do 
Município e retorno.  
 
  Art.  177.  A lei  assegurará a part icipação do Magistério  
Municipal ,  mediante representação em comissões de  trabalho a serem 
regulamentadas através de decreto do Poder Executivo,  na elaboração 
dos projetos de leis  complementares,  relat ivos a:  
 
  I  – plano de carrei ra do magis tério municipal;  
 
  II  – estatuto  do magistério municipal;  
 
  III  – gestão democrática do Ensino Público Municipal;  
 
  IV – plano municipal  de educação plurianual;  
 
  V – conselho municipal  de educação.  
 
  Art.  178.  As verbas do Orçamento Municipal  de Educação serão 
aplicadas,  com exclusividade,  na manutenção e desenvolvimento da 
rede escolar ,  mant ida pelo  município,  enquanto não for,  plenamente,  
atendida a demanda de vagas para o ensino públ ico.  
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  Parágrafo único.   Fica assegurada a part icipação de todos os  
segmentos sociais  envolvidos no processo educacional  do município,  
quando da e laboração do orçamento municipal  de educação.  
 
  Art.  179.  O Plano Municipal  de Educação Plurianual referir-se-á  
à educação pré-escolar  e ao ensino de primeiro grau,  incluindo,  
obrigatoriamente,  todos os estabelecimentos de ensino público 
sediados no Município,  podendo ser elaborado em conjunto ou de 
comum acordo com a rede mantida pelo Estado,  na forma estabelecida 
pela Legislação Federal .  
 
 

Seção IV  
Da Polít ica da Cultura  

 
 

  Art.  180.  O acesso aos bens da cultura e às condições  objetivas 
para produzí-la é direi to do cidadão e  dos grupos sociais .  
 
  § 1º  Todo cidadão é um agente cultural  e  o Poder Público 
incentivará,  de forma democrática,  os diferentes t ipos de manifestação 
cultural  existentes no Município.  
 
  § 2º  Consti tuem patrimônio cultural  do Município,  os  bens de 
natureza material  e  imaterial  tomados individualmente ou em conjunto,  
que contenham referência à identidade,  à ação e à  memória dos  
diferentes grupos formadores do povo bocaiuvense,  entre os quais se 
incluem: 
 
  I  – as formas de expressão; 
 
  II  – os modos de cr iar ,  fazer e viver;  
 
  III  – as criações tecnológicas,  científ icas e art íst icas;  
  
  IV – as obras obje tos,  documentos,  edif icações e demais espaços 
destinados a manifestações art íst icas e culturais;  
 
  V – os sí t ios de  valor histórico,  paisagíst ico,  arqueológico,  
paleontológico,  ecológico e cientif ico.  
 
  § 3º  O teatro de  rua,  a  música,  por suas múlt iplas  formas e  
instrumentos,  a  dança,  a  expressão corporal ,  o folc lore,  as artes  
plást icas,  as cantigas de roda,  entre outras,  são consideradas  
manifestações culturais .  
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  § 4º  Todas as áreas públicas,  especialmente parques,  jardins e  
praças públicas,  são abertas às manifestações culturais .  
 
  § 5º  O Município,  com a colaboração da comunidade,  promoverá  
e protegerá,  por meio de plano permanente,  o  patr imônio histórico e 
cultural  municipal ,  através  de  inventários,  pesquisas,  registros,  
vigilância,  tombamento,  desapropriação e outras formas de 
acautelamento e preservação.  
 
  § 6º  O Município  destinará verbas para os grupos de  catopês,  
pastorinhas ,  folias  de reis ,  escolas de samba e grupos carnavalescos 
devidamente reconhecidos.  
 
  § 7º  Compete ao Departamento ou Secretaria,  reunir ,  catalogar ,  
preservar,  f i lmar e colocar à disposição do público,  para consultas,  
documentos,  textos,  publicações e todo o material ,  re lat ivo à cultura  
do Município.  
 
  Art.  181.  O Poder Público elaborará e implementará,  com a 
part icipação e cooperação da sociedade civil ,  plano de instalação de 
bibliotecas públicas,  nas regiões e  nos bairros da c idade,  podendo 
celebrar convênios com órgãos,  entidades públicas,  s indicatos,  
associações  de moradores e  outras  entidades ,  para  viabil izar  as 
instalações.  
 
 

Seção V 
Da Polít ica do Desporto e do Lazer 

 
 

  Art.  182.  O Município promoverá,  est imulará,  or ientará e 
apoiará prática desportiva e a educação f ísica,  inclusive por meio de:  
 
  I  – destinação de recursos públicos;  
 
  II  – proteção às manifestações desportivas e preservação das 
áreas a elas destinadas.  
 
  § 1º  Para os f ins do art igo,  cabe ao Município:  
 
  I  – exigir ,  nos  projetos urbaníst icos e nas unidades escolares  
públicas,  bem como na aprovação dos novos conjuntos  habitacionais,  
reservas de áreas  destinadas à praça ou campo de esportes e lazer  
comunitário;  
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  II  – uti l izar-se do terreno próprio,  cedido ou desapropr iado,  para  
desenvolvimento de programa de construção de centro desportivo,  
praça de esporte ,  ginásio,  área de lazer e campo de futebol, 
necessários à demanda do esporte amador dos bairros da cidade;  
 
  III  – a  uti l ização de terrenos,  de  que trata o inciso anterior,  se  
estenderá a todo o Município.  
 
  § 2º  O Município garantirá ,  ao portador de def iciência,  
atendimento especial  no que se refere à educação f ísica e à prática de  
at ividades desportivas,  sobretudo no âmbito escolar .  
 
  § 3º  O Município,  por meio da rede pública de saúde,  propiciará  
acompanhamento médico e exames ao at leta,  integrante  de quadros de 
entidade amadorista,  carente de recursos.  
 
  § 4º  Cabe ao Município,  na área de sua competência,  
regulamentar e f iscalizar os jogos esportivos,  os  espetáculos e  
divert imentos públ icos.  
 
  § 5º  O Município  destinará recursos para as l igas de futebol 
amador,  varzeano e esportes especial izados,  legalmente  consti tuídos e 
em pleno funcionamento.  
 
  § 6º  O Município apoiará e  incent ivará o lazer e  o reconhecerá  
como forma de promoção socia l .  
 
  § 7º  Os parques,  jardins,  praças e quarteirões fechados são 
espaços privilegiados para o lazer.  
 
 

Seção VI 
Da Polít ica da Famíl ia,  da Criança,  de Adolescente e do Idoso.  

 
 
  Art.  183.  É dever da família,  da sociedade e do Município,  
assegurar à  criança e ao adolescente,  com absoluta  prioridade,  o  
direi to à vida,  à  identidade,  à saúde,  à al imentação,  à  educação,  ao 
lazer,  à  prof issionalização,  à cultura,  à  dignidade,  ao respeito,  à  
l iberdade,  ao desporto e à  convivência familiar  e comunitária além de 
colocá-los a sa lvo de toda forma de negligência ,  descriminação,  
exploração,  violência,  crueldade e opressão.  
 
  Parágrafo único.   O Município promoverá programas de 
assistência integral  à  saúde da criança e do adolescente admitida a  
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participação de entidades  não governamentais  e obedecendo aos 
seguintes preceitos :  
 
  I  – aplicações de percentual  de recursos públicos  para a 
proteção,  informação e orientação à  criança e  jovens,  mormente no que 
tange a tóxicos e  drogas af ins,  f irmando penalidades ao agente do 
Poder Público por  ação ou omissão: 
 
  II  – criação de programa de prevenção e a tendimento  
especializado para os portadores de def iciência f ísica,  sensorial  ou 
mental ,  bem como de integração social  do adolescente portador de 
def iciência,  mediante o treinamento para o trabalho e a facil i tação do 
acesso aos bens  e serviços coletivos,  com a e l iminação de preconceitos  
e obstáculos de qualquer natureza;  
 
  III  – cabe ao Município a implantação e manutenção de 
albergues,  em regime de semi- internato,  destinados a crianças e 
adolescentes  desassist idos,  bem como dar lhes  assistência cultural ,  
esportiva,  ar t íst ica  e jurídica.  
 
  Art.  184.  A famíl ia,  a  sociedade o  Município  têm o dever de 
amparar pessoas  idosas e  as  portadoras de  def iciência,  assegurando 
sua part icipação na comunidade,  defendendo sua dignidade e bem-
estar  e garant indo-lhes o direi to à vida.  
 
  § 1º  O Município criará meios de assegurar aos idosos  amparo e 
f inal  de vida digno,  bem como locais apropriados a reuniões e lazer.  
 
  § 2º  O Município garantirá ao portador de def iciência,  s istema de 
informação apropr iado,  como imprensa Braile,  l inguagem gestual  e  
outras.  
 
  § 3º  Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e aos 
def icientes é garantida a gratuidade dos transportes coletivos e  
urbanos.  
 
  § 4º  O Poder Público Municipal  assegurará aos aposentados e 
pensionistas,  dos  distr i tos e  zona rural ,  passagens de  ida e volta  uma 
vez por mês à sede do Município.  
 
  § 5º  O Poder Público Municipal  promoverá a alfabetização de 
adultos.  
 
  Art 185.  O Poder Público Municipal  destinará  uma verba 
especial  para pagamento,  aos cartórios do Registro  Civil ,  decorrente 
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do registro de nascimentos e  óbitos de pessoas comprovadamente  
carentes e res identes no Município.  
 
  Art.  186.  O Município,  isoladamente,  ou em cooperação,  poderá 
criar  e manter :  
 
  I  – lavanderias  públicas,  prior i tariamente,  nos  bairros  
periféricos,  equipadas para atender  as lavadeiras prof issionais e à 
mulher,  de um modo geral ,  no sent ido de diminuir  a  sobrecarga da  
dupla jornada de trabalho; 
 
  II  – casas transi tórias para a mãe puérpera,  que não t iver 
moradia,  nem condições de cuidar de seus f i lhos recém-nascidos nos  
primeiros meses de  vida;  
 
  III  – centro de apoio e acolhimento ao menino de rua,  bem como 
à menina de rua,  que a contemple em sua especif icidade de mulher.  
 
  Parágrafo único.   O Município obriga-se a  fornecer, 
mensalmente,  monitores e a juda f inanceira às  creches comunitárias 
nele existentes.  
 
 

Seção VII 
Da Polít ica dos Transportes  

 
 
  Art.  187.  O transporte é um dire i to fundamental  do cidadão,  
sendo de responsabil idade do Poder Público Municipal  o 
planejamento,  o gerenciamento e operação dos  vár ios modos de 
transporte.  
 
  § 1º  A permissão do serviço de táxi  será fei ta, 
proporcionalmente ,  observado o seguinte:  
 
  I  – será l iberado no Município,  um táxi  para cada 3.000 
habitantes,  sendo este crescimento populacional ,  de acordo com dados 
do IBGE. 
 

a)  Na hipótese de l iberação não considerando o número de 
habitantes,  somente através de aprovação de 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos taxistas do Município.  
 
  II  – a motor istas prof issionais autônomos; 
 
  III  – por concorrência pública;  
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 VI – é vedada mais de uma permissão a motoris ta prof issional  
autônomo. 
 
 * Incisos com redação determinada pela Emenda à LOM no  01,  
de 20 de julho de 1992.  
 
  § 2º  O Poder Público Municipal  deverá efetuar o planejamento e  
a operação do sistema de transporte local .  
 
  § 3º  O Executivo Municipal  def inirá ,  segundo o cri tério do Plano 
Diretor,  o percurso,  a  f reqüência e a tarifa do transporte coletivo 
local;  
 
  § 4º  A operação e  a execução do sis tema serão fei tas,  de forma 
direta,  ou por concessão ou permissão nos termos da lei  municipal .  
 
  Art.  188.  O município fará obedecer aos seguintes princípios  
básicos no transporte coletivo:  
 
  I  – segurança e conforto dos passageiros,  garantindo em especial ,  
acesso às pessoas portadoras de def iciência f ísica;  
 
  II  – prioridade a pedestres e usuários  dos serviços;  
 
  III  – proteção ambiental  contra a poluição atmosférica e sonora;  
 
  IV – integração entre sistemas e meios de transportes e  
racionalização e i t inerários;  
 
  V – part icipação das entidades representativas da comunidade e  
dos usuários no planejamento e f iscalização dos serviços.  
 
  Art.  189.  O Município,  em consonância com sua polí t ica urbana 
e segundo o disposto no seu Plano Diretor deverá promover planos e  
programas setoriais ,  destinados a melhorar as condições  de transportes  
públicos,  da circulação de veículos e da segurança do trânsito.  
 
  § 1º  O Poder Público Municipal  est imulará as empresas de 
ônibus coletivos a adaptarem mecanismos para o l ivre acesso e  
circulação das pessoas portadoras de def iciência f ísica e motora.  
 
  § 2º  O Município deverá estabelecer e implantar  polí t ica de 
educação para  a segurança do t rânsito ,  em art iculação.  
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Seção VIII 
Da Polít ica do Abastecimento  

 
 

  Art.  190.  O município,  nos l imites de sua competência e  
cooperação com a União e o Estado,  organizará o abastecimento,  com 
vistas a  melhorar as condições de  acesso a al imentos pela população,  
especialmente a de  baixo poder aquisi t ivo.  
 
  Parágrafo único.   Para assegurar a  efet ividade do exposto no 
art igo,  cabe ao Poder Público,  entre outras medidas:  
 
  I  – planejar  e executar programas de abastecimento al imentar de 
forma integrada com os programas especiais  de níveis federal ,  
estadual e intermunicipal .  
 
  II  – incentivar a melhoria de  sistema de distr ibuição varejista em 
áreas de concentração de consumidores de baixa renda; 
 
  III  – art icular-se  com órgãos e  entidades executores  da  polí t ica  
agrícola nacional  e regional ,  com vistas à dist r ibuição de estoques  
governamentais priori tariamente aos programas de abastecimento 
popular;  
 
  IV – criar  Central  Municipal  de Abastecimento,  visando a 
estabelecer relação direta entre  entidades associativas e os  
consumidores;  
 
  V – incentivar ,  com a part icipação do Estado,  a  criação e 
manutenção de granja,  s í t io e chácara,  destinada à produção alimentar  
básica.  
 
 

Seção IX  
Da Polít ica de Habitação  

 
 

  Art.  191.  Compete  ao Poder Público formular e executar polí t ica  
habitacional ,  visando a ampliação da oferta de moradia,  destinada,  
priori tariamente,  à  população de baixa renda,  bem como à melhoria 
das condições habi tacionais.  
 
  § 1º  Para os f ins do art igo,  o Poder Público atuará:  
 
  I  – na oferta de habil i tação e de lotes urbanizados,  integrados,  à  
malha urbana existente;  
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  II  – na def inição de áreas especiais ,  destinadas à implantação de 
programas habitacionais;  
 
  III  – na  implantação de programas para a redução de custo de 
material  de construção; 
 
  IV – no desenvolvimento de  técnicas  para barateamento f inal  da 
construção; 
 
  V – no incentivo à cooperativa habitacional;  
 
  VI – na regularização fundiária e  urbanização especif ica de 
favelas e loteamentos;  
 
  VII – na assessoria  à população em matéria de usucapião urbano; 
 
  VIII  – promover lo teamentos,  que benef iciem moradores de baixa 
renda e promover  o incentivo à construção de moradias através de  
processo de mutirão.  
 
  § 2º  A Lei Orçamentária Anual destinará ao Fundo de Habitação 
Popular recursos necessários à implantação de polí t ica habitacional .  
 
  § 3º  A polí t ica  habitacional  do Município será executada por  
órgão ou entidade especif ica da Administração Pública,  a  que compete  
a gerência do Fundo de Habil i tação Popular.  
 
  § 4º  O Município deverá discr iminar e manter  cadastro 
atualizado de habitações em áreas de r isco,  efetuando trabalho 
permanente de prevenção e realocação.   
 
  Art.  192.  O Poder Público poderá promover l ici tação para 
execução de conjuntos habitacionais ou loteamentos com urbanização 
simplif icada,  assegurando: 
 
  I  – a redução do preço f inal  das unidades;  
 
  II  – a complementação,  pelo Poder  Público,  da infra-estrutura 
não implantada;  
 
  III  – a destinação exclusiva àqueles que não possuam outro  
imóvel.  
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  § 1º  Na implantação de conjunto habitacional ,  incentivar-se-á a  
integração de at ividades econômicas que promovam a geração de 
empregos para a população res idente .  
 
  § 2º  Na desapropriação da área habitacional ,  decorrente de obra 
pública ou na desocupação de área de r isco,  o Poder Público é  
obrigado a promover reassentamento da população desalojada.  
 
  § 3º  O Município,  preferencialmente  à venda ou doação de seus  
imóveis,  outorgará  concessão de direi to real  de uso.  
 
 

Seção X  
Da Polít ica de Saneamento Básico.  

 
 

  Art.  193.  O Saneamento Básico é uma ação de saúde pública e 
desenvolvimento urbano,  impl icando o seu direi to na garantia  
inalienável,  ao cidadão de:  
 
  I  – abastecimento de água em quantidade suf iciente,  para  
assegurar  a adequada higiene e  conforto e com a qualidade compatível  
com os padrões de portabil idade;  
 
  II  – coleta e disposição dos esgotos sanitários,  dos  resíduos 
sólidos e drenagem das águas pluviais  de forma a preservar o  
equil íbrio  ecológico do meio ambiente e prevenir  ações danosas à 
saúde; 
 
  III  – controle de vetores.  
 
  § 1º  As ações de saneamento básico serão precedidas de  
planejamento que atenda aos cri tér ios de avaliação do quadro sanitário  
da área a ser  benef iciada,  obje tivando a reversão e a melhoria do perf i l  
epidemiológico.  
  
  § 2° O Poder Público desenvolverá mecanismos ins t i tucionais  
que compatibil izem as ações de  saneamento básico,  habitação,  
desenvolvimento urbano,  preservação do meio ambiente  e gestão dos  
recursos hídricos,  buscando integração com outros municípios,  nos 
casos em que se exigirem ações  conjuntas.  
 
  § 3º  As ações municipais de saneamento básico serão executadas  
diretamente ou por meio de concessão ou permissão,  visando o 
atendimento adequado da população.  
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  Art.  194.  A estrutura tarifária,  a  ser  estabelecida para a  cobrança 
de serviços  de saneamento básico,  deverá inspirar-se nos cri térios de  
just iça,  de ef iciência na coibição de desperdício e  na compatibil idade 
com o poder aquisi t ivo dos órgãos responsáveis pelo serviço.  
 
  Art.  195.  O Município deverá garanti r ,  para os sistemas públicos  
de água e esgoto,  a  part icipação,  com um percentual  def inido dos 
recursos destinados ao Saneamento Básico,  oriundos das esferas 
estadual e federal .  
 
  Art.  196.  Às entidades da  Administração Municipal ,  
responsáveis pelos  serviços públicos  de Saneamento Básico,  compete  
f ixar as exigências mínimas e diretr izes técnicas para  a execução de 
projetos  e obras,  relat ivos à sua área  de atuação,  quando da execução 
de novos loteamentos no Município,  cabendo-lhes vistoriar  e l iberar as  
obras pert inentes,  para sua integração ao sistema público.  
 
  § 1º  A execução dos projetos  e obras correrá por  conta dos  
proprietários do loteamento.  
 
  § 2º  Os loteamentos existentes ,  que não contam com a infra-
estrutura de saneamento básico exigida,  nos  termos do art igo,  terão 
implantada esta infra-estrutura com recursos f inanceiros de um fundo 
a ser  criado pelo Município com esta f inalidade.  
 
  Art.  197.  O Município manterá s istema de l impeza urbana,  
coleta,  t ratamento e destinação f inal  do l ixo.  
 
  § 1º  A coleta de  l ixo será selet iva.  
 
  § 2º  Os resíduos recicláveis devem ser acondicionados de 
maneira a serem reintroduzidos no cic lo do sistema ecológico.  
 
  § 3º  Os resíduos não recicláveis devem ser acondicionados de  
maneira a minimizar o impacto ambiental .  
 
  § 4º  Todos os hospitais ,  postos,  cl ínicas e casa de saúde deverão 
estar  equipados com incinerador.  
 
  § 5º  As áreas resultantes de a terro sanitário serão dest inadas a  
parques e áreas verdes.  
 
  § 6º  A comercialização dos materia is  recicláveis ,  por  meio de  
cooperativa de trabalho,  será es t imulada pelo Poder Públ ico.  
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Seção XI 
Da Polít ica Rural  

 
 

  Art.  198.  O Município Efetuará os estudos necessários ao 
conhecimento das  característ icas e das potencialidades de sua zona 
rural ,  visando: 
 
  I  – criar  unidades de conservação ambiental .  
 
  II  – preservar a cobertura vegetal  de proteção das encostas,  
nascentes e cursos d’água; 
 
  III  – propiciar  refúgio à fauna; 
 
  IV – proteger e preservar os ecossistemas;  
 
  V – garantir  a  perpetuação dos bancos genéticos;  
 
  VI – implantar  projetos f lorestais;  
 
  VII – implantar  parques naturais .  
 
  VIII  – ampliar  as a t ividades agrícolas ;  
 
 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
 

  Art.  199.  O Município promoverá  o recenseamento geral  da  
população,  v isando identif icar  o numero de analfabetos e erradicar o  
analfabetismo. 
 
  Art.  200.  São considerados estáveis os servidores municipais que 
se enquadrem no disposto no art igo 19 do Ato das Disposições  
Transitórias  da Consti tuição Federal .  
 
  Art.  201.  É  considerada data cívica o dia do Município de  
Bocaiúva,  celebrada,  anualmente,  em 14 de julho.  
 
  § 1º  A semana em que recair  o dia 14 de julho,  consti tui  o 
período de celebrações cívicas,  em todo o terri tório municipal ,  sob a  
denominação de “Semana de Bocaiúva”.  
 
  § 2º  São feriados municipais :  
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-  a Sexta-Feira da  Paixão,  o dia de Corpus Christ ie ,  a  

segunda-feira seguinte à festa do Senhor do Bom Fim e o dia 
14 de Julho.  

 
  Art.  202.  Ficam tombados,  para f ins de preservação e declarados 
monumentos naturais ,  paisagíst icos e  históricos:  
 
  I  – o Morro das Três Árvores,  próximo à sede do Município;  
 
  II  – a represa exis tente no Rio Cachoeira,  neste  distr i to,  s i tuado 
à margem da BR-135; 
 
  III  – a sede da Fazenda do Sít io si tuada no distr i to da cidade;  
 
  IV – o lugar denominado Capão de Lajes,  s i tuado no distr i to de 
Olhos D’água; 
 

V – a cachoeira  de Olhos Dágua,  próximo à sede do distr i to de  
Olhos Dágua; 

 
VI – o templo da igreja São José,  si tuado em Granjas Reunidas;  
 
VII – a Serra Mineira,  ao longo da área si tuada neste Município;  
 
VIII  – a área si tuada na Fazenda Extrema, no distr i to da cidade,  

na qual  estão colocados os marcos identif icados do ponto central  do 
Eclipse do Sol,  ocorrido em 1947, cujos marcos deverão ser  mantidos,  
recuperados e conservados pelo Município;  

 
IX – o prédio do Colégio Comercial  Professor Servelino Ribeiro,  

localizado à avenida Floriano Peixoto,  nº  180,  nesta  cidade;  
 
X – o templo da capela de Santa Rita,  s i tuado à Praça Melo 

Viana,  nesta  cidade;  
 
XI – o Rio São João,  si tuado em Terra Branca;  
 
XII – o templo da Igreja de São João Batista e Casa Paroquial  

si tuados no distr i to de Guaraciama; 
 
XIII  – a I lha Croa,  localizada no lei to do Rio Jequit inhonha,  no 

distr i to de Terra Branca;  
 
XIV – lugar denominado Cruzinha,  nas proximidades  da Fazenda 

Sít io;  
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XV – a nascente e gruta do Córrego Sumidouro; 
 
XVI – a  antiga locomotiva denominada “Malvina”,  existente no 

pátio da Industrial  Malvina S/A neste  Município;  
 
XVII –  o templo da Igreja  Batista,  localizado na comunidade de 

Boa Vista dos Matos,  neste Município,  
 
  Art.  203.  Fica o Município,  na forma da Legislação Federal ,  
obrigado a  efetuar o pagamento geral  dos servidores municipais,  até o  
5º  (quinto) dia úti l  do mês,  subseqüente ao seu vencimento.  
 
  Art.  204.  As Associações rel igiosas e os part iculares poderão,  na 
forma de lei ,  manter cemitérios ,  f iscalizados,  entretanto,  pelo 
Município.  
 
  Art.  205.  Fica vedado ao Município dar nome de pessoas vivas a 
bens e serviços públicos de qualquer natureza.  
 
  § 1º  Para os f ins do art igo,  somente após 1 (um) ano do 
falecimento poderá ser  homenageada qualquer pessoa,  salvo 
personalidades marcantes,  que tenham desempenhado altas funções na  
vida administrat iva  do Município,  do Estado ou do País .  
 
 § 2º  O Projeto de Lei visando denominar via pública no 
Município não será objeto de deliberação se a mesma via pública já 
possui  nome, homenageando qualquer cidadão bocaiuvense,  a  não ser  
que posteriormente à denominação seja revelada exis tência de pelo  
menos um dos seguintes fatos:  
 
 I  – que seja revelado e provado fato desonroso praticado pelo  
homenageado; 
 
 II  – que o Projeto seja precedido de assinatura de pelo menos 
75% (setenta e cinco por cento) dos moradores da via.  
 
 * § 2º com redação determinada pela Emenda à LOM no  04,  de 
20 de agosto de 2001.  
 
  Art.  206.  O Município,  através de  convênio com a União,  o 
Estado ou outros Municípios manterá um Pronto Socorro Regional com 
o atendimento amplo.  
 
 

TÍTULO VII 
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
 
 

  Art.  1º  O Prefeito Municipal ,  o Pres idente da Câmara Municipal  
e os Vereadores  prestarão compromisso de manter,  defender e cumprir  
a  Lei  Orgânica do Município,  na data  e no ato de sua promulgação.  
 
  Art.  2º  Enquanto não forem editadas as leis  necessárias à 
regulamentação do disposto nesta Lei  Orgânica do Município,  f ica 
mantida a legislação existente.  
 
  Parágrafo único.   Havendo confli to entre a legislação existente e 
as normas previstas nesta Lei  Orgânica,  estas prevalecerão,  cabendo 
ao Poder competente iniciar  o Processo Legislat ivo,  para a solução dos  
conf li tos.  
 
  Art.  3º  A Câmara Municipal  elaborará e aprovará,  no prazo de 
120 (cento e vinte)  dias,  contatos da promulgação desta Lei ,  seu 
Regimento Interno.  
 
  Art.  4º  Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta)  dias da data da 
promulgação desta  Lei  Orgânica,  o Município  procederá à revisão dos 
direi tos dos servidores públicos inativos e pensionistas e à atualização 
dos proventos  e pensões a  eles  devidos,  a  f im de ajustá-los ao disposto  
na Consti tuição Federal .  
 
  Art.  5º  Os Conselhos Municipais,  previstos nesta Lei  Orgânica,  
serão inst i tuídos por leis  complementares,  no prazo de 180 (cento e 
oitenta)  dias contados de sua promulgação.  
 
  Art.  6º  Concurso Público,  realizado em até  180 (cento e oitenta)  
dias contados da data da promulgação desta Lei  Orgânica,  def inirá o 
Hino Oficial  do Município.  
 
  Art.  7º  No prazo de 12 (doze) meses contados da  data de  
promulgação desta  Lei  Orgânica,  a  lei  disporá sobre a criação de 
distr i to,  atendidas as disposições legais.  
 
  Art.  8º  O Poder Executivo,  no prazo de 120 (cento e vinte)  dias,  
deverá,  através de  convênios e negociações,  preservar a nascente e o 
lei to do Rio da Onça.  
 
  Art.  9º  O Município terá o prazo de 24 (vinte e  quatro) meses  
após a promulgação desta Lei  Orgânica,  para executar  tratamento de 
esgotos sanitários.  
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  Art.  10.  O cumprimento do art igo 136 dependerá da criação da 
contabil idade da Câmara Municipal ,  prevista no art igo 134,  parágrafo 
único.  
 
  Art.  11.  Todos os contratos de uso de bens públicos serão 
revistos com o objetivo de se  verif icar  a sua veracidade e legalidade,  a  
part ir  da promulgação desta Lei  Orgânica.  
 
  Art.  12.  Após a Promulgação desta  Lei  Orgânica será realizada 
consulta popular na sede do Município para decidir  se  os cemitérios  
“Da Saudade” e  “Bom Fim” terão caráter  secular  ou serão extintos 
dentro de um prazo previsto por lei .  
 
  Parágrafo único.   A consul ta popular prevista  no ar t igo terá  
ampla divulgação e será realizada no prazo de 12 (doze) meses,  após a  
promulgação desta Lei  Orgânica .  
 

Art.  13.  O Execut ivo terá o prazo de 180 (cento e oitenta)  dias,  a  
part ir  da promulgação desta Lei  Orgânica,  para executar a Lei  nº .  
1.871 do plebiscito  de Pires e Albuquerque.  
 
  Art.  14.  A farmácia Básica Municipal ,  prevista nesta Lei  
Orgânica,  será criada no prazo de 90 (noventa) dias contado a part ir  da 
promulgação desta Lei  Orgânica .  
 
  Art.  15.  Fica assegurado,  aos servidores públicos municipais  
aposentados,  o aumento de 30% (tr in ta por cento) sobre  seus proventos  
ou vencimentos,  a  part ir  da promulgação desta Lei  Orgânica.  
 
  Parágrafo único.   O percentual  previsto  no ar t igo será  
incorporado aos proventos ou vencimentos ao ser  procedida a revisão 
de que trata o art igo 4º  destas disposições.  
 
  Art.  16.  Ficam, a  part ir  da promulgação desta Lei  Orgânica,  
extintos todos os  cargos não ocupados da Administração Pública,  do 
Legislat ivo e do Executivo.  
 
  Art.  17.  Fica revogada a concessão dos t í tulos de  cidadão 
honorário e de honra ao mérito que,  até a promulgação desta Lei  
Orgânica,  não t iveram sido entregues.  
 
  Art.  18.  Enquanto não for regulamentado o disposto no art igo 7º ,  
inciso XXXVIII e no § 1º  do art igo 187,  desta Lei  Orgânica,  e  não 
forem adaptados taxímetros  nos  veículos de  aluguel,  será elaboradas  
uma tabela de preços,  com ampla  part icipação da Administração 
Municipal ,  taxistas  e representação popular.  
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  Art.  19.  A Câmara Municipal  encaminhará exemplares desta Lei  
Orgânica à Câmara dos Deputados,  ao Senado Federal  da República,  à  
Assembléia  Legislat iva do Estado de Minas  Gerais,  ao Tribunal de  
Justiça do Estado,  ao Tribunal de Contas do Estado,  às bibliotecas 
nacionais,  estadual e municipal ,  ao  Poder Executivo Municipal ,  às  
escolas e ent idades  representativas da  comunidade.  
 
  Art.  20.  Esta Lei  Orgânica,  aprovada e promulgada pela Câmara 
Municipal ,  entrará  em vigor na data  de sua publicação,  revogadas as  
disposições em contrário.   
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